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APRESENTA˙ˆO 

O Governo do Estado da Paraíba, atravØs das Secretarias de Administraçªo e Controle da Despesa
Pœblica, vem desenvolvendo o PROGRAMA PARA˝BA DE QUALIDADE E CONTROLE TOTAL �
PROPACTO, instrumento indispensÆvel para reorganizaçªo do Serviço Pœblico Estadual. 

O SISTEMA INTEGRADO DE CONSTRU˙ˆO E CONTROLE DE OBRAS � SINCO � Ø parte
integrante do SISTEMA INTEGRADO DE LICITA˙ÕES � SIL, um dos módulos bÆsicos do PROGRAMA
PARA˝BA. 

Com base no Decreto Estadual n” 20.107, de 23 de novembro de 1998, que regulamenta o
PROGRAMA PARA˝BA, coube ao SINCO, alØm de outras atividades, elaborar o CADERNO DE ENCARGOS. 

O CADERNO DE ENCARGOS tem como objetivo a uniformizaçªo dos procedimentos para
elaboraçªo de projetos e execuçªo de obras e serviços de arquitetura e engenharia, alØm da otimizaçªo,
economicidade e adoçªo de um padrªo de qualidade dos seus serviços. 

Para facilitar o entendimento e a consulta, o CADERNO DE ENCARGOS foi desdobrado em trŒs
módulos:

Módulo 1 -  Caderno de Encargos de Estudos e Projetos de Arquitetura e Engenharia 
Módulo  2  -   Caderno de Encargos de Materiais 
Módulo  3  -   Caderno de Encargos de Serviços e Obras de Engenharia 

O documento, ora apresentado, Ø o Módulo 3: 

CADERNO DE ENCARGOS DE ESTUDOS E SERVI˙OS E OBRAS DE ENGENHARIA  
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SUM`RIO       
Pg.

1. OBJETIVO 60

2. CONDI˙ÕES GERAIS 61
    2.1 � Da Equipe TØcnica
    2.2 � Do Canteiro das Obras. 
    2.3 � Da Segurança de Terceiros
    2.4 � Controles 
    2.5 � Processo de Execuçªo
    2.6 � Prazos de Execuçªo 
    2.7 � Comunicaçªo .
    2.8 � Sançıes 
    2.9 � Dos Intervenientes / da Sub-Contrataçªo 
    2.10 � Reajustes de Preços 
    2.11 � Assinatura do Contrato 

    2.12 �
Seguros

    2.13 � Sergurança e Medicina do Trabalho 
    2.14 � Consórcios 
    2.15 � Mediçıes 
    2.16 � Legislaçªo, Normas e Regulamento 
    2.17 � Disposiçªo 

3. FISCALIZA˙ˆO DAS OBRAS E SERVI˙OS 71
    3.1 � Procedimentos Preliminares 
    3.2 � Procedimentos Administrativos .
    3.3 � Procedimentos de Obras e Serviços 
    3.4 � Recebimento de Obras e Serviços 

4. GARANTIA DE QUALIDADE DE OBRAS OU SERVI˙OS DE ENGENHARIA  75

5  ESPECIFICA˙ÕES DOS SERVI˙OS 77

2.21.00.00.000  SERVI˙OS PRELIMINARES 78

2.21.01.00.000 PROTE˙ˆO E SINALIZA˙ˆO ( placas, telas, etc ) 79
2.21.01.02.001 Bandejas salva-vidas com tÆbuas
2.21.01.05.001 Encaixotamento de prØdios
2.21.01.16.001 Placa indicativa de obra
2.21.01.19.001 Sinalizaçªo aberta com iluminaçªo 
2.21.01.19.002 Sinalizaçªo aberta sem iluminaçªo 
2.21.01.20.001 Tapumes de chapa compensada tipo resinada

2.21.02.00.000 DESMATAMENTO 80
2.21.02.03.001 Capina manual
2.21.02.03.002 Corte de capoeira fina a foice
2.21.02.04.001 Desmat. da bacia hidrÆulica, do local da barragem e do sangradouro
2.21.02.04.002 Destocamento manual de Ærvores diâm.< 30 cm
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2.21.02.04.003 Desmat. e destocamento de Ærvores diâm.> 30 cm
2.21.02.04.004 Desmatamento manual e limpeza
2.21.02.04.005 Desmatamento, destocamento e limpeza
2.21.02.04.006 Desmatamento de jazidas
2.21.02.04.007 Desmatamento em faixa de 10 m em largura (serviço de eletrificaçªo)
2.21.02.16.001 Poda de Ærvore (serviço de eletrificaçªo)
2.21.02.18.001- Roçada manual
2.21.02.18.002 Roçada de faixa em capoeira,  com 10 m de largura (serviço de eletrificaçªo) 

2.21.03.00.000 LIMPEZA DO TERRENO 84
2.21.03.01.001 Abertura manual de caminho de serviço 
2.21.03.03.001 Construçªo e manutençªo de caminho de serviço 
2.21.03.04.001 Decapagem de jazida de pedras em 2“  categoria
2.21.03.12.001 Limpeza da fundaçªo em rocha
2.21.03.12.002- Limpeza manual do terreno
2.21.03.12.003 Limpeza de faixa em capoeira com 2,0m de largura (serviço de eletrificaçªo)
2.21.03.12.004 Limpeza de faixa em mato com  2,0m de largura (serviço de eletrificaçªo)

2.21.04.00.000 REBAIXAMENTO DE LEN˙OL FRE`TICO 85
2.21.04.05.001 Ensecadeira simples com pranchas de madeira
2.21.04.05.003 Esgotamento contínuo
2.21.04.05.004 Esgotamento com bomba elØtrica de imersªo, potŒncia 2.7KW, atØ 8m de

profundidade
2.21.04.05.005 Esgotamento com bomba elØtrica de imersªo, potŒncia 1.0 KW, atØ 8m de

profundidade

2.21.05.00.000 CONSTRU˙ÕES PROVISÓRIAS 86
2.21.05.01.001 Abrigo provisório com alojamento, cobertura em telha de fibrocimento,

paredes, portas e janelas em chapa compensada e piso em concreto
2.21.05.16.001 Passarela p/ coberta de valas para passagem p/ pedestres

2.21.06.00.000 LIGA˙ÕES PROVISÓRIAS 87
2.21.06.12.001 Lig. provis. De Ægua e inst. provis. de sanitÆrio
2.21.06.12.002 Lig. provis. MonofÆsica de luz e força para obra com distribuiçªo interna

2.21.07.00.000 DEMOLI˙ˆO/REMO˙ˆO/RETIRADA 88
2.21.07.04.002 Demoliçªo de alv. comum com aproveitamento
2.21.07.04.003 Demoliçªo de alv. comum sem aproveitamento
2.21.07.04.004 Demoliçªo de alv. de  ‰ vez tijolos furados 
2.21.07.04.005 Demoliçªo de alv. de 1 ‰ vez s/ aproveitamento 
2.21.07.04.006 Demoliçªo de alv. de 1 vez ( tijolo manual ) s/ aprov.
2.21.07.04.007 Demoliçªo de alv. de 1 vez sem aproveitamento
2.21.07.04.008 Demoliçªo de alv. de 2 vez  s/ aproveitamento. 
2.21.07.04.009 Demoliçªo de alv. de pedra argamassada
2.21.07.04.010 Demoliçªo de balcªo de cozinha
2.21.07.04.011 Demoliçªo de base para mastros
2.21.07.04.012 Demoliçªo de brises
2.21.07.04.013 Demoliçªo de caibros e ripas 
2.21.07.04.014 Demoliçªo de calçada de cimento sobre lastro de concreto
2.21.07.04.015 Demoliçªo de calçada em mosaico sobre lastro de concreto
2.21.07.04.016 Demoliçªo de cerca em estaca prØ-mold. C/ h=2m
2.21.07.04.017 Demoliçªo de chapisco aparente
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2.21.07.04.018 Demoliçªo de coberta em telha cerâmica c/ aprov. 
2.21.07.04.019 Demoliçªo de coberta em telha cerâmica inclusive madeiramento 
2.21.07.04.020 Demoliçªo de coberta em telha de alumínio c/ aprov.
2.21.07.04.021 Demoliçªo de coberta em telha de fibrocimento c/ reaproveitamento 
2.21.07.04.022 Demoliçªo de coberta em telha de fibrocimento inclusive madeiramento
2.21.07.04.023 Demoliçªo de coberta em telha Kalheta
2.21.07.04.024 Demoliçªo de concreto armado c/ martelete pneumÆtico (perfuratriz manual)
2.21.07.04.025 Demoliçªo de concreto simples 
2.21.07.04.026 Demoliçªo de contrapiso atijolado
2.21.07.04.027 Demoliçªo de degrau de pedra
2.21.07.04.028 Demoliçªo de elemento vazado
2.21.07.04.029 Demoliçªo de estrutura de madeira p/ telha de fibrocimento 
2.21.07.04.030 Demoliçªo de estrutura de madeira para telha canal
2.21.07.04.031 Demoliçªo de forro de estuque
2.21.07.04.032 Demoliçªo de forro de Eucatex c/ travejamento
2.21.07.04.033 Demoliçªo de forro de madeira inclusive travejamento 
2.21.07.04.034 Demoliçªo de forro de placa de gesso
2.21.07.04.035 Demoliçªo de forro de tÆbua de pinho
2.21.07.04.036 Demoliçªo de forro isorleve
2.21.07.04.037 Demoliçªo de galerias pluviais
2.21.07.04.038 Demoliçªo de laje prØ-moldada
2.21.07.04.039 Demoliçªo de linha
2.21.07.04.040 Demoliçªo de meio-fio 
2.21.07.04.041 Demoliçªo de muro de contorno
2.21.07.04.042 Demoliçªo de parede de taipa
2.21.07.04.043 Demoliçªo de pavimentaçªo em prØ-moldados com reaproveitamento 
2.21.07.04.044 Demoliçªo de pavimentaçªo asfÆltica com martelete pneumÆtico (perfuratriz

manual) 
2.21.07.04.045 Demoliçªo de pavimentaçªo em paralelepípedo assentados sobre cochªo de areia 
2.21.07.04.046 Demoliçªo de pavimentaçªo em paralelepípedo rejuntado com asfalto e areia 
2.21.07.04.047 Demoliçªo de pilares em alvenaria
2.21.07.04.048 Demoliçªo de piso cimentado
2.21.07.04.049 Demoliçªo de piso e vigas de madeira
2.21.07.04.050 Demoliçªo de piso em granilite
2.21.07.04.051 Demoliçªo de piso em mÆrmore com reaproveitamento 
2.21.07.04.052 Demoliçªo de piso em mosaico sobre lastro de concreto
2.21.07.04.053 Demoliçªo de piso em pedra rachinha
2.21.07.04.054 Demoliçªo de piso em tÆbua de peroba
2.21.07.04.055 Demoliçªo de piso revestido c/ ladrilhos 
2.21.07.04.056 Demoliçªo de piso revestido c/ ladrilhos sobre lastro de concreto 
2.21.07.04.057 Demoliçªo de piso revestido c/ tacos comuns de madeira
2.21.07.04.058 Demoliçªo de prateleira de concreto
2.21.07.04.059 Demoliçªo de quadro de giz cimentado 
2.21.07.04.060 Demoliçªo de quadro de giz em fórmica
2.21.07.04.061 Demoliçªo de reboco em argamassa de cal, cim. ou mista
2.21.07.04.062 Demoliçªo de revestimento em azulejo
2.21.07.04.063 Demoliçªo de revestimento em lambris com reaproveitamento 
2.21.07.04.064 Demoliçªo de revestimento em pedra com reaproveitamento 
2.21.07.04.065 Demoliçªo de ripas
2.21.07.04.066 Demoliçªo de rodapØ em cerâmica
2.21.07.04.067 Demoliçªo de rodapØ em mÆrmore com reaproveitamento 
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                    2.2
1.07.04.068

Demoliçªo de rodapØ em mosaico

2.21.07.04.069 Demoliçªo de telha francesa
2.21.07.04.070 Demoliçªo de tesoura de madeira, com vªo de 6.0m
2.21.07.04.071 Demoliçªo manual de concreto armado
2.21.07.04.072 Demoliçªo de concreto e alvenaria de pedra 
2.21.07.04.073 Demoliçªo de concreto estrutural 
2.21.07.04.074 Demoliçªo de pavimentaçªo em prØ-moldados com reaproveitamento e limpeza 
2.21.07.18.001 Remoçªo  de calha fluorescente
2.21.07.18.002 Remoçªo de calha de zinco
2.21.07.18.003 Remoçªo de cerca s/ aproveitamento
2.21.07.18.004 Remoçªo de pintura  antiga a cal
2.21.07.18.005 Remoçªo de pintura  latex em parede
2.21.07.18.006 Remoçªo de pintura antiga a óleo ou esmalte em esquadrias
2.21.07.18.007 Remoçªo de tubo de concreto d=0,40m
2.21.07.18.008 Remoçªo de tubo de concreto d=0,60m
2.21.07.18.009 Remoçªo de tubo de concreto d=0,80m
2.21.07.18.010 Remoçªo de tubo de concreto d=1,00m
2.21.07.18.011 Remoçªo de tubo de concreto d=1,20m
2.21.07.18.012 Remoçªo e lavagem com escova de aço e recolocaçªo de telhas cerâmica
2.21.07.18.013 Retirada de alcativa em nylon 
2.21.07.18.014 Retirada de aro de janela ( 1,00X1,80 )
2.21.07.18.015 Retirada de bacia sanitÆria com reaproveitamento
2.21.07.18.016 Retirada de basculante
2.21.07.18.017 Retirada de caixa d�Ægua Brasilit
2.21.07.18.018 Retirada de caixa de descarga
2.21.07.18.019 Retirada de caixa para ar-condicionado
2.21.07.18.020 Retirada de divisórias de madeira
2.21.07.18.021 Retirada de divisórias em madeira tipo EUCATEX ou similar
2.21.07.18.022 Retirada de esquadria de madeira inclusive forras e batentes com

reaproveitamento
2.21.07.18.023 Retirada de esquadria metÆlica c/ reaproveitamento
2.21.07.18.024 Retirada de esquadrias de ferro
2.21.07.18.025 Retirada de forras
2.21.07.18.026 Retirada de hidrômetro
2.21.07.18.027 Retirada de lavatório em louça com reaproveitamento
2.21.07.18.028 Retirada de lavatório tipo COTESE
2.21.07.18.029 Retirada de lavatório tipo em concreto
2.21.07.18.030 Retirada de leito filtrante
2.21.07.18.031 Retirada de luminÆria fluorescente
2.21.07.18.032 Retirada de mÆrmore cinza
2.21.07.18.033 Retirada de mictório em concreto
2.21.07.18.034 Retirada de piso em placas de Paviflex
2.21.07.18.035 Retirada de ponto de luz
2.21.07.18.036 Retirada de porta de madeira (0,80X2,10m)
2.21.07.18.037 Retirada de portas
2.21.07.18.038 Retirada de pórticos prØ-moldados
2.21.07.18.039 Retirada de quadro de distribuiçªo
2.21.07.18.040 Retirada de quadro de mediçªo
2.21.07.18.041 Retirada de vidro
2.21.07.18.042 Retirada e reposiçªo de asfalto
2.21.07.18.043 Retirada e reposiçªo de pavimento em paralelepípedos
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2.21.07.18.044 Retirada  de alcatifa, fornecimento e instalaçªo de carpete de 6mm
2.21.07.18.045 Retirada de esquadria tipo basculante, com aproveitamento 
2.21.07.18.046 Retirada de luminÆria fluorescente com reaproveitamento 
2.21.07.18.047 Retirada  de grades em muro, com reaproveitamento 

2.21.09.00.000 LOCA˙ˆO DE OBRA 125
2.21.09.12.001 Locaçªo e marcaçªo  de obra
2.21.09.12.002 Locaçªo e  nivelamento
2.21.09.12.003 Locaçªo de rede
2.21.09.12.004 Locaçªo de estrutura (serviço de eletrificaçªo)

2.22.00.00.000 FUNDA˙ÕES E VALAS 127

2.22.01.00.000 ESCAVA˙ˆO DE VALAS 128
2.22.01.03.001 Cava em arenito (eletrificaçªo)
2.22.01.03.002 Cava em brejo (eletrificaçªo)
2.22.01.03.003 Cava em rocha (eletrificaçªo)
2.22.01.03.004 Cava em rocha sem explosivo (eletrificaçªo)
2.22.01.03.005 Cava em terra eletrificaçªo (eletrificaçªo)
2.22.01.05.00
1

Escavaçªo em rocha branda atØ 2,00m

2.22.01.05.002 Escavaçªo em rocha branda de 2,01 a  4,00m
2.22.01.05.003 Escavaçªo em rocha branda de 4,01m a 6,00m
2.22.01.05.004 Escavaçªo em rocha branda de 6,01m a 8,00m
2.22.01.05.005 Escavaçªo em rocha dura atØ 2,00 m
2.22.01.05.006 Escavaçªo em rocha dura de 2,01 a 4,00m
2.22.01.05.007 Escavaçªo em rocha dura de 4,01 a 6,00m
2.22.01.05.008 Escavaçªo em rocha dura  de 6,01 a 8,00m
2.22.01.05.009 Escavaçªo em terrenos c/Ægua (lama) s/esgotar atØ 2,0m
2.22.01.05.010 Escavaçªo em terrenos c/Ægua  (lama) s/ esgotar de 2,01 a 4,0m
2.22.01.05.011 Escavaçªo em terrenos c/Ægua  (lama) s/ esgotar de 4,01 a 6,0m
2.22.01.05.012 Escavaçªo em tanques com esgotamento ate 2,0m
2.22.01.05.013 Escavaçªo em tanques com esgotamento de 2,01 a 4,0m
2.22.01.05.014 Escavaçªo manual de valas em material de qualquer categoria, exceto rocha, atØ

2.00m profundidade
2.22.01.05.015 Escavaçªo manual de valas em material de qualquer  categoria, exceto rocha, atØ

4,00m de profundade
2.22.01.05.016 Escavaçªo manual de valas em material de qualquer  categoria, exceto rocha, atØ

6,00m profundade
2.22.01.05.017 Escavaçªo manual de valas em rocha com uso de explosivos e perfuraçªo manual

atØ  2,00m profundade.
2.22.01.05.018 Escavaçªo manual de valas em rocha com uso de explosivos e perfuraçªo manual

atØ  4,00m profundade
2.22.01.05.019 Escavaçªo manual de valas em rocha com uso de explosivos e perfuraçªo manual

atØ  6,00m profundade
2.22.01.05.020 Escavaçªo manual de valas em terra atØ 2,00 m
2.22.01.05.021 Escavaçªo manual de valas em terra de 2,01 a 4,00 m
2.22.01.05.022 Escavaçªo manual de valas em terra de 4,01 a 6,00 m
2.22.01.05.023 Escavaçªo manual em piçarro atØ 2,00 m
2.22.01.05.024 Escavaçªo manual em piçarro de 2,01 a 4,00m
2.22.01.05.025 Escavaçªo manual em piçarro de 4,01 a 6,00m
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2.22.01.05.026 Escavaçªo manual em piçarro de 6,01 a 8,00m
2.22.01.05.027 Escavaçªo mecânica em terra atØ 2,00m
2.22.01.05.028 Escavaçªo mecânica em terra de 2,01 a 4,00m
2.22.01.05.029 Escavaçªo mecânica em terra de 4,01 a 6,00m
2.22.01.05.030 Escavaçªo mecânica em piçarro atØ 2,00m 
2.22.01.05.031 Escavaçªo mecânica em piçarro de 2,01 a 4,00m
2.22.01.05.032 Escavaçªo mecânica em piçarro de 4,01 a 6,00m
2.22.01.05.033 Escavaçªo mecânica em rocha branda atØ 2,00m
2.22.01.05.034 Escavaçªo para fundaçªo em mat. 1a categoria
2.22.01.05.035 Escavaçªo para fundaçªo em mat. 2“ ategoria
2.22.01.05.036 Escavaçªo para fundaçªo em mat. 3“ categoria 

2.22.02.00.00
0

ATERRO E REATERRO 140

2.22.02.01.001 Aterro do caixªo com aquisiçªo de material apiloado em camadas de 0,20 m
2.22.02.01.002 Aterro do caixªo com material de emprØstimo
2.22.02.01.003 Aterro do caixªo sem aquisiçªo do material (reaterro)
2.22.02.01.004 Aterro com pó de pedra
2.22.02.03.001 Colchªo de areia
2.22.02.03.002 Colchªo de brita
2.22.02.18.001 Reaterro compactado de valas com aproveitamento do solo escavado
2.22.02.18.002 Reaterro de valas com material de emprØstimo
2.22.02.18.003 Reaterro com areia grossa, exclusive transporte de areia
2.22.02.18.004 Reaterro manual, inclusive compactaçªo, apenas mªo-de-obra

2.22.03.00.000 ESCORAMENTO DE VALAS 142
2.22.03.05.001 Escoramento para implantaçªo de valas (contínuo)
2.22.03.05.002 Escoramento para implantaçªo de valas (descontínuo)

2.22.04.00.000 ALVENARIA DE PEDRA PARA FUNDA˙ˆO 143
2.22.04.01.001 Alvenaria de pedra de mªo calcÆrea com  argamassa de cimento e areia no

traço 1:4
2.22.04.01.002 Alvenaria de pedra de mªo calcÆrea com argamassa cimento e areia no traço 1:6
2.22.04.01.004 Alvenaria em pedra granítica com argamassa cimento e areia traço 1:4, com

aquisiçªo da pedra 
2.22.04.01.005 Alvenaria em pedra granítica com argamassa cimento e areia traço 1:4, com

extraçªo da pedra 

2.22.05.00.000 EMBASAMENTO 144
2.22.05.05.001 Embasamento de 1 vez com tijolo de 6 furos assentados com argamassa traço

1:2:8 (cim, cal e areia)
2.22.05.05.002 Embasamento de 1 vez com tijolo de 6 furos assentados com argamassa cimento e

areia traço 1:8
2.22.05.05.003 Embasamento de 1 vez com tijolo de 8 furos assentados com argamassa cimento e

areia traço 1:8
2.22.05.05.004 Embasamento de 1 1/2 vez com tijolo de 6 furos assentados com argamassa traço

1:2:8 - cimento, cal e areia
2.22.05.05.005
-

Embasamento de 1 1/2 vez com tijolo de 6 furos assentados com argamassa
cimento e areia traço 1:8

2.22.06.00.000 PEDRA ARRUMADA 146
2.22.06.16.001 Pedra arrumada exclusive extraçªo e transporte
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2.22.06.16.002
-

Pedra jogada  exclusive extraçªo e transporte

2.23.00.00.000 TERRAPLENAGEM 148

2.23.01.00.000 ESCAVA˙ˆO 149
2.23.01.05.00
1 

Escavaçªo de material saturado (SUPLAN)

2.23.01.05.002 Escavaçªo e carga de areia para filtros (SUPLAN)
2.23.01.05.003 Escavaçªo e carga mat. 1a cat. c/ transp. de 0-200m
2.23.01.05.004 Escavaçªo e carga mat. 1a cat. c/ transp. de 201-400m
2.23.01.05.005 Escavaçªo e carga mat. 1a cat. c/ transp. de 401-600m      
2.23.01.05.006 Escavaçªo e carga mat. 1a cat. c/ transp. de 601-800m      
2.23.01.05.007 Escavaçªo e carga mat. 1a cat. c/ transp. de 801-1000m    
2.23.01.05.008 Escavaçªo e carga mat. 1a cat. c/ transp. de 1001-1200m  
2.23.01.05.009 Escavaçªo e carga mat. 1a cat. c/ transp. de 1201-1400m  
2.23.01.05.010 Escavaçªo e  carga  mat. 1a cat. c/ transp. de 0-200m (c/ caminhªo basculante)  
2.23.01.05.011 Escavaçªo e carga mat. 1a cat. c/ transp. de 201-400 m (c/ caminhªo basculante)
2.23.01.05.012 Escavaçªo e carga mat. 1a cat. c/ transp. de 401-600m (c/ caminhªo basculante)
2.23.01.05.013 Escavaçªo e carga  mat. 1a cat. c/transp. de 601-800m (c/ caminhªo basculante)
2.23.01.05.014 Escavaçªo e carga  mat. 1“ cat. c/transp. de 801-1000m (c/ caminhªo basculante)
2.23.01.05.015 Escavaçªo e carga  mat. 1“ cat. c/transp. de 1001-1200m (c/ caminhªo basculante)
2.23.01.05.016 Escavaçªo e carga  mat. 1“ cat. c/transp. de 1201-1400m (c/ caminhªo basculante)
2.23.01.05.017 Escavaçªo e carga  mat. 1“ cat. c/transp. de 1401-1600m (c/ caminhªo basculante)
2.23.01.05.018 Escavaçªo e carga  mat. 1“ cat. c/transp. de 1601-1800m (c/ caminhªo balculante)
2.23.01.05.019 Escavaçªo e carga  mat. 1“ cat. c/transp. de 1801-2000m (c/ caminhªo basculante)
2.23.01.05.020 Escavaçªo e carga  mat. 1“ cat. c/transp. de 2001-3000m (c/ caminhªo basculante)
2.23.01.05.021 Escavaçªo e carga  mat. 1“ cat. c/transp. de 3001-5000m (c/ caminhªo basculante)
2.23.01.05.023 Escavaçªo e transp. mat. 1a cat. atØ  50m c/trator                 
2.23.01.05.024 Escavaçªo e transp. mat. 2“ cat. atØ 50m c/ trator                     
2.23.01.05.025 Escavaçªo e carga mat. 2“ cat. c/ transp. de 0-200m                 
2.23.01.05.026 Escavaçªo e carga mat. 2“ cat. c/ transp. de 0-200m (c/ caminhªo basculante)
2.23.01.05.028 Escavaçªo e carga mat. 3“ cat. c/ transp. de 0-200m                 
2.23.01.05.029 Escavaçªo, carga e descarga de material de 1a cat.             
2.23.01.05.030 Escavaçªo, carga e transp. de solo mole atØ 200m                
2.23.01.05.034 Escavaçªo  mecânica e carga de mat. de 1“ cat. c/ bota-fora atØ 300m
2.23.01.05.035 Escavaçªo  mecânica e carga de mat. de 2“ cat. c/ bota-fora atØ 100m
2.23.01.05.037 Espalhamento de solo e/ou areia com motoniveladora
2.23.01.05.038 Expurgo de jazidas

2.23.02.00.00
0 

COMPACTA˙ˆO 161

2.23.02.03.001 Compactaçªo de  aterro 95% PN
2.23.02.03.002 Compactaçªo de aterro 100% PN
2.23.02.03.003 Compactaçªo de aterro - controle visual
2.23.02.03.006 Compactaçªo manual de aterros

2.23.03.00.000 OUTROS SERVI˙OS DE TERRAPLENAGEM 162
2.23.03.03.001 Cochªo de areia exclusive, apenas, transp. de areia
2.23.03.13.001 Material adicional (solo) para terraplenagem
2.23.03.18.001 Recuperaçªo e manutençªo de caminho de serviço
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2.23.03.18.002 Revestimento primÆrio exclusive, apenas, transporte
2.23.03.18.003 Regularizaçªo do sub-leito para revestimento primÆrio

2.24.00.00.000 SERVI˙OS GERAIS INTERNOS 165

2.24.01.00.000 ARGAMASSA 166
2.24.01.01.001 Argamassa de cal industrializada no traço 1:2:6 (cimento:cal:areia)
2.24.01.01.003 Argamassa de cal industrializada no traço 1:2:9(cimento:cal:areia)
2.24.01.01.004 Argamassa de cal industrializada no traço 1:3(cal:areia) 
2.24.01.01.005 Argamassa de cal industrializada para assentamento de azulejo (nata) no traço 1:1

(cimento:cal)
2.24.01.01.006 Argamassa de cal industrializada para assentamento de azulejo � traço 1/2:1:4

(cimento:cal:areia)
2.24.01.01.007 Argamassa de cal industrializada para assentamento de tijolo e reboco interno no

traço 1/4:1:8 (cimento:cal:areia)
2.24.01.01.008 Argamassa de cal industrializada para chapisco externo no traço 1/2:1/2:4

(cimento:cal:areia)
2.24.01.01.009 Argamassa de cal industrializada para chapisco interno no traço 1/2:1/2:6

(cimento:cal:areia)
2.24.01.01.010 Argamassa de cimento, cal hidratada e areia sem peneirar no traço 1:2:8

(cimento:cal:areia)
2.24.01.01.011 Argamassa de cimento e areia com impermeabilizante no traço1:3
2.24.01.01.012 Argamassa de cimento e areia no traço 1:1
2.24.01.01.013 Argamassa de cimento e areia no traço 1:2
2.24.01.01.014 Argamassa de cimento e areia no traço 1:3
2.24.01.01.015 Argamassa de cimento e areia no traço 1:4
2.24.01.01.016 Argamassa de cimento e areia no traco 1:4 com betoneira e com aquisiçªo da areia

e com aplicaçªo
2.24.01.01.017 Argamassa de cimento e areia no traco 1:4 com betoneira com extraçªo de areia  
2.24.01.01.018 Argamassa de cimento e areia no traço 1:5
2.24.01.01.019 Argamassa de cimento e areia no traço 1:6
2.24.01.01.020 Argamassa de cimento e areia no traço 1:7
2.24.01.01.021 Argamassa de cimento e areia no traço 1:8
2.24.01.01.022 Argamassa de cimento e areia sem peneirar com aditivo impermeabilizante no

traço 1:2 (cimento:areia)
2.24.01.01.023 Argamassa de cimento e areia sem peneirar com aditivo no traço 1:3

(cimento:areia)
2.24.01.01.024 Argamassa de cimento e areia peneirada no traço 1:4
2.24.01.01.025 Argamassa de cal industrializada no traço 1:2:12 (cimento:cal:areia) para

revestimentos externos e emboço 
2.24.01.01.026 Argamassa de cimento, argila e areia no traço 1:2:4 para assentamento de pedra

rachinha 
2.24.01.01.027 Argamassa de cal industrializada e areia no traço 1:4 com 100kg cimento 

2.24.02.00.000 BENEFICIAMENTO DE PEDRAS ( brita, pedra de mªo, etc ) 173
2.24.02.03.001 Confecçªo de brita
2.24.02.18.001
-

Rocha  fragmentada  por fogacho (pedra de mªo)

2.24.03.00.000 - EXTRA˙ˆO DE MINÉRIO ( areia, etc ) 174
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2.24.03.05.00
1 

Extraçªo e carga de areia c/trator e carregadeira

2.24.03.05.00
2

Extraçªo e carga de areia com drag-line

2.24.04.00.00
0 

ANDAIMES 174

2.24.04.01.001 Andaime metÆlico de encaixe para trabalho em fachadas de alvenaria
2.24.04.01.002 Andaime metÆlico de fachada (locaçªo)
2.24.04.03.001 Construçªo e demoliçªo de andaime para m2    de  alv. De ‰  vez com aprov. De 10

vezes  

2.24.04.03.002 Construçªo e demoliçªo de andaime para m2    de  alv. De 1 vez com aprov. De 6
vezes  

2.25.00.00.000 ESTRUTURA DE CONCRETO 177

2.25.01.00.000 CONCRETO MAGRO 178
2.25.01.03.001 Concreto magro, traço 1:4:8 (cimento:areia:brita), com betoneira, extraçªo de

areia e confecçªo de brita
2.25.01.03.002 Concreto magro, traço 1:4:8 (cimento:areia:brita), com betoneira e aquisiçªo de

areia e brita

2.25.02.00.000 CONCRETO SIMPLES 178
2.25.02.03.001 Concreto simples para lastros de piso e fundaçªo, sem betoneira
2.25.02.03.002 Concreto simples, traço 1:2:4 (cimento:areia:brita), sem betoneira
2.25.02.03.003 Concreto simples, traço 1:2:4 (cimento:areia:brita), sem betoneira, com

impermeabilizante
2.25.02.03.004 Concreto simples, traço 1:2,5:3,5 (cimento:areia:brita), sem betoneira
2.25.02.03.005 Concreto simples, traço 1:3:6 (cimento:areia:brita), com betoneira e aquisiçªo de

areia e brita
2.25.02.03.006 Concreto simples, traço 1:3:6 (cimento:areia:brita), com betoneira, extraçªo de

areia e confecçªo de brita
2.25.02.03.007 Concreto simples, traço 1:4:8 (cimento:areia:brita calcÆrea), sem betoneira
2.25.02.03.008 Concreto simples, traço 1:4:8 (cimento:areia:brita), sem betoneira

2.25.03.00.000 CONCRETO ESTRUTURAL 181
2.25.03.03.001 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo

fcK>=15 MPA com betoneira     
2.25.03.03.002 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo fcK>=15

MPA com betoneira, com aquisiçªo dos materiais e com aplicaçªo     
2.25.03.03.003 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo fcK>=15

MPA com betoneira, com extraçªo dos materiais e com aplicaçªo     
2.25.03.03.004 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo fck>=16

MPA com betoneira     
2.25.03.03.005 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo fck>=18

MPA com betoneira     
2.25.03.03.006 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo fck>=18

MPA com betoneira, com aquisiçªo dos materiais e com aplicaçªo 
2.25.03.03.007 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo fck>=18

MPA com betoneira, com extraçªo dos materiais e com aplicaçªo
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2.25.03.03.008 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo
fck>=20MPA com betoneira     

2.25.03.03.009 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo fck>=21
MPA com betoneira     

2.25.03.03.010 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo fck>=24
MPA com betoneira     

2.25.03.03.011 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo fck>=25
MPA com betoneira     

2.25.03.03.012 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo fck>=30
MPA com betoneira     

2.25.03.03.013 Concreto estrutural, controle tipo �B�, consistŒncia normal para vibraçªo
fck>=13,5 MPA com betoneira     

2.25.03.03.014 Concreto estrutural, controle tipo �B�, consistŒncia normal para vibraçªo fck>=15
MPA com betoneira     

2.25.03.03.015 Concreto estrutural, controle tipo �B�, consistŒncia normal para vibraçªo fck>=16
MPA com betoneira     

2.25.03.03.016 Concreto estrutural, controle tipo �B�, consistŒncia normal para vibraçªo fck>=18
MPA com betoneira     

2.25.03.03.017 Concreto estrutural, controle tipo �B�, consistŒncia normal para vibraçªo fck>=20
MPA com betoneira     

2.25.03.03.018 Concreto estrutural, controle tipo �C�, consistŒncia normal para vibraçªo fck>=10
MPA sem betoneira     

2.25.03.03.019 Concreto estrutural, controle tipo �C�, consistŒncia normal para vibraçªo
fck>=13,5 MPA sem betoneira     

2.25.03.03.020 Concreto estrutural, controle tipo �C�, consistŒncia normal para vibraçªo fck>=15
MPA sem betoneira     

2.25.04.00.000 CONCRETO ARMADO ( sapata, radier,viga, cinta,verga,etc ) 187
2.25.04.03.001 Concreto armado aparente (preparo e lançamento) para pilares no traço

1:2,5:3,5 (cimento, areia e brita) c/ aprov. forma de madeira comp. plastificada
5 vezes com betoneira 

2.25.04.03.002 Concreto armado aparente (preparo e lançamento) para vigas  no traço 1:2,5:3,5
(cimento, areia e brita) c/ aprov. forma de madeira comp. plastificada 5 vezes com
betoneira

2.25.04.03.007 Concreto armado (preparo e lançamento) para cintas no traço 1:2,5:3,5 (cimento,
areia e brita) c/ aprov. forma de tÆbua de madeira 2 vezes com betoneira 

2.25.04.03.008 Concreto armado (preparo e lançamento) para cintas no traço 1:2,5:3,5 (cimento,
areia e brita) c/ aprov. forma de tÆbua de madeira 2 vezes sem betoneira 

2.25.04.03.009 Concreto armado aparente (preparo e lançamento) para laje no traço 1:2,5:3,5
(cimento, areia e brita) c/ aprov. forma de madeira comp. resinada 5 vezes com
betoneira 

2.25.04.03.010 Concreto armado (preparo e lançamento) para lajes no traço 1:2,5:3,5 (cimento,
areia e brita) c/ aprov. forma de madeira comp. resinada 3 vezes com betoneira 

2.25.04.03.011 Concreto armado (preparo e lançamento) para lajes no traço 1:2,5:3,5 (cimento,
areia e brita) c/ aprov. forma de madeira comp. resinada 3 vezes sem betoneira 

2.25.04.03.012 Concreto armado (preparo e lançamento) para pilares no traço 1:2,5:3,5 (cimento,
areia e brita) c/ aprov. forma de tÆbua de madeira 2 vezes sem betoneira 

2.25.04.03.013 Concreto armado (preparo e lançamento) para pilares no traço 1:2,5:3,5 (cimento,
areia e brita) c/ aprov. forma de madeira comp. resinada 3 vezes sem betoneira

2.25.04.03.014 Concreto armado (preparo e lançamento) para pilares no traço 1:2,5:3,5 (cimento,
areia e brita) c/ aprov. forma de madeira comp. resinada 3 vezes com betoneira
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2.25.04.03.015 Concreto armado (preparo e lançamento) para radier no traço 1:2,5:3,5 (cimento,
areia e brita) c/ aprov. forma de tÆbua de madeira 2 vezes sem betoneira 

2.25.04.03.016 Concreto armado (preparo e lançamento) para sapatas no traço 1:3:4 (cimento,
areia e brita) c/ aprov. forma de tÆbua de madeira 2 vezes sem betoneira 

2.25.04.03.017 Concreto armado (preparo e lançamento) para sapatas no traço 1:3:4 (cimento,
areia e brita) c/ aprov. forma de tÆbua de madeira 2 vezes com betoneira 

2.25.04.03.018 Concreto armado (preparo e lançamento) para vigas no traço 1:2,5:3,5 (cimento,
areia e brita) c/ aprov. forma de madeira comp. resinada 3 vezes com betoneira 

2.25.04.03.019 Concreto armado (preparo e lançamento) para vigas no traço 1:2,5:3,5 (cimento,
areia e brita) c/ aprov. forma de madeira comp. resinada 3 vezes sem betoneira 

2.25.04.03.020 Concreto armado (preparo e lançamento) para vigas no traço 1:2,5:3,5 (cimento,
areia e brita) c/ aprov. forma de tÆbua de madeira 2 vezes sem betoneira 

2.25.04.03.021 Concreto armado (preparo e lançamento) para pilares,  no traço 1:2,5:3,5
(cimento:areia:brita), com forma de tabua, com aproveitamento de 2 vezes com
betoneira

2.25.04.03.022 Concreto armado (preparo e lançamento) para radier no traço 1:2,5:3,5 (cimento,
areia e brita), com forma de tabua com aproveitamento de 2 vezes, com betoneira 

2.25.04.03.023 Concreto armado (preparo e lançamento) p/ sapatas no traço 1:3:4
(cimento:areia:brita) com forma em chapa de madeira compensada resinada, com
aproveitamento de 3 vezes, com betoneira 

2.25.04.03.024  Concreto armado (preparo e lançamento) para verga/contra verga no traço 1:2:4
(cimento, areia e brita) com forma de tabua com aproveitamento de 2 vezes, sem
betoneira

2.25.04.16.001 Prateleira em concreto armado com revestimento cimentado
2.25.04.16.002 Prateleira em concreto armado com revestimento em azulejos
2.25.04.20.001 Tampa de cisterna em concreto armado 
2.25.04.20.002 Tampa em concreto armado

2.25.05.00.000 CONCRETO CICLÓPICO 205
2.25.05.03.001 Concreto ciclópico com 30% - pedra de mªo calcÆrea - no traço 1:3:5 (cimento,

areia e brita)    
2.25.05.03.002 Concreto ciclopico com 30% - pedra de mªo granítica - no traço 1:3:5 (cimento,

areia e brita)    
2.25.05.03.003 Concreto ciclópico fck>=15 MPA com 30% - pedra de mªo granítica - com

aquisiçªo dos materiais
2.25.05.03.004 Concreto ciclópico fck>=15 MPA com 30% - pedra de mªo granítica - com

extraçªo de areia e confeçªo da brita

2.25.08.00.000 CONCRETO PRE-MOLDADO ( lajes, painØis, etc ) 206
2.25.08.03.001 Caixa prØ-moldada para ar-condicionado (10.000 BTUs)
2.25.08.03.002 Caixa prØ-moldada para ar-condicionado (14.000 BTUs)
2.25.08.03.003 Caixa prØ-moldada para ar-condicionado (18.000 BTUs)
2.25.08.03.004 Caixa prØ-moldada para ar-condicionado (21.000 BTUs)
2.25.08.03.005 Caixa prØ-moldada em concreto para ar condicionado de 7.500 BTUs
2.25.08.12.001 Laje prØ-moldada  para coberta c/ espessura de 10 cm - concreto fck 15 MPA
2.25.08.12.002 Laje prØ-moldada  para piso c/ espessura de 12 cm - concreto fck 15 MPA

2.25.09.00.000 ARMADURAS 209
2.25.09.03.001 Corte, dobramento e armaçªo de ferro CA-50A mØdia, diâmetro de 6.3 a 10mm

(1/4� a 3/8�)
2.25.09.03.002 Corte, dobramento e armaçªo de ferro CA-50A grosso, diâmetro 12.5 a 25mm

(1/2� a 1�)
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2.25.09.03.003 Corte, dobramento e armaçªo de ferro CA-60 fino, diâmetro de 3.4 a 6.0 mm
2.25.09.03.004 Corte, dobramento e armaçªo de ferro CA-60 mØdia, diâmetro de 6.40 a 9.50 mm

2.25.10.00.000 FORMAS/CIMBRAMENTOS 211
2.25.10.06.001 Forma em chapas de madeira compensada tipo resinada para concreto armado

para superestrutura com aproveitamento de 3 vezes apenas 1 lado
2.25.10.06.002 Forma em chapas de madeira compensada tipo revestida com plÆstico de 12mm

para concreto aparente para superestrutura com aproveitamento de 5 vezes
2.25.10.06.003 Formas em chapas de madeira compensada tipo revestida com plÆstico para obras

rodoviÆrias
2.25.10.06.004 Forma em chapas de madeira compensada tipo resinada para os parâmetros de

montante e juzante para obras de barragens
2.25.10.06.005 Forma em sarrafo de madeira  para placas de concreto
2.25.10.06.006 Forma em tÆbuas para concreto armado em fundaçıes com utilizaçªo de 5 vezes

2.25.10.06.007 Forma em tÆbuas para concreto armado em obras rodoviÆrias
2.25.10.06.008 Forma em tÆbuas para concreto armado em obras rodoviÆrias com

reaproveitamento de 5 vezes
2.25.10.06.009 Forma em tÆbuas para concreto armado em obras rodoviÆrias com

reaproveitamento de 10 vezes
2.25.10.06.010 Forma em tÆbuas para concreto armado em reservatório elevado com

cimbramento
2.25.10.06.011 Forma em tÆbuas para concreto armado em superestrutura com aproveitamento de

2 vezes
2.25.10.06.012 Forma plana de madeira  para obras de barragens

2.25.11.00.000 ESCORAMENTOS DE ESTRUTURAS 214
2.25.11.05.001 Escoramento  de formas vertical  em superestrutura para obras rodoviÆrias
2.25.11.05.003 Escoramento especial tipo ensecadeira  (parede dupla)
2.25.11.05.004 Escoramento especial tipo ensecadeira (parede simples)

2.25.13.00.000 LAN˙AMENTO DE CONCRETO 217
2.25.13.12.001 Lançamento e aplicaçªo de concreto em estrutura 
2.25.13.12.002 Lançamento e aplicaçªo de concreto em fundaçªo 

2.26.00.00.000 OBRAS DE CONTEN˙ˆO 218

2.26.01.00.000 OBRAS DE CONTEN˙ˆO 219
2.26.01.05.001 Enrocamento de pedra  de mªo  arrumada 
2.26.01.05.002 Enrocamento de pedra  de mªo  arrumada com extraçªo da pedra
2.26.01.05.003 Enrocamento de pedra de mªo jogada
2.26.01.05.004 Enrocamento de pedra de mªo jogada com extraçªo da pedra 
2.26.01.13.002 Muro de arrimo  em pedra calcÆrea, exclusive escavaçªo
2.26.01.13.003 Muro de contençªo em alvenaria de ‰ vez (h=1.50m) com colunas em alvenaria a

cada 2.00m, rebocado e caiado
2.26.01.13.004 Muro de contençªo em alvenaria de ‰ vez (h=1.80m) com colunas em concreto

armado a cada 4.00m, com cinta superior de 0.10mX0.10m, rebocado e caiado
2.26.01.15.001 Obtençªo de grama em placa
2.26.01.16.001 Proteçªo vegetal de taludes ou no canteiro central
2.26.01.18.001 Regularizaçªo de taludes
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2.27.00.00.000 OBRAS DE ARTES ESPECIAIS (0AE) 222

2.27.01.00.000 ESCAVA˙ˆO PARA FUNDA˙ˆO DE OAE 223
2.27.01.05.001 Escavaçªo para fundaçªo em material  1“ categoria para OAE
2.27.01.05.002 Escavaçªo para fundaçªo em material  2“ categoria para OAE
2.27.01.05.003 Escavaçªo para fundaçªo em material  3“ categoria para OAE
2.27.01.05.004 Escavaçªo para tubulªo a ar comprimido mat. 1“ cat 
2.27.01.05.005 Escavaçªo para tubulªo a ar comprimido mat. 2“ cat 
2.27.01.05.006 Escavaçªo para tubulªo a ceu aberto em mat. 1“ cat 
2.27.01.05.007 Escavaçªo para tubulªo a ceu aberto em mat. 2“ cat 

2.27.02.00.000 CONCRETOS PARA  OAE 226
2.27.02.03.001 Concreto ciclópico fck >=15 MPA c/30% rachªo � pedra de mªo granítica, com

aquisiçªo dos materiais e com aplicaçªo para OAE 
2.27.02.03.002 Concreto ciclópico fck >=15 MPA c/30% rachªo � pedra de mªo granítica, com

extraçªo dos materiais e com aplicaçªo para OAE 
2.27.02.03.003 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo fck

>=15 MPA com betoneira, com aquisiçªo dos materiais e com aplicaçªo para
OAE

2.27.02.03.004 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo fck >=15
MPA com betoneira, com extraçªo dos materiais e com aplicaçªo para OAE

2.27.02.03.005 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo fck
>=18 MPA com betoneira, com aquisiçªo dos materiais e com aplicaçªo para
OAE

2.27.02.03.006 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo fck >=18
MPA com betoneira, com extraçªo dos materiais e com aplicaçªo para OAE

2.27.02.03.007 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo fck
>=20 MPA com betoneira, com aquisiçªo dos materiais e com aplicaçªo para
OAE

2.27.02.03.008 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo fck >=20
MPA com betoneira, com extraçªo dos materiais e com aplicaçªo para OAE

2.27.02.03.009 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo fck
>=30 MPA com betoneira, com aquisiçªo dos materiais e com aplicaçªo para
OAE

2.27.02.03.010 Concreto estrutural, controle tipo �A�, consistŒncia normal para vibraçªo fck >=30
MPA com betoneira, com extraçªo dos materiais e com aplicaçªo para OAE

2.27.02.03.011 Concreto magro, traço 1:4:8, com betoneira, com aquisiçªo dos materiais e com
aplicaçªo para OAE 

2.27.02.03.012 Concreto magro, traço 1:4:8, com betoneira, com extraçªo dos materiais e com
aplicaçªo para OAE 

2.27.02.03.013 Concreto para laje de pavimentaçªo para OAE
2.27.02.03.014 Concreto simples, traço 1:3:6, com betoneira, com aquisiçªo dos materiais e com

aplicaçªo para OAE 
2.27.02.03.015 Concreto simples, traço 1:3:6, com betoneira, com extraçªo dos materiais e com

aplicaçªo para OAE 

2.27.03.00.000 - ARGAMASSAS PARA OAE 227
2.27.03.01.001 Argamassa de cimento e areia no traço 1:4, com betoneira, com aquisiçªo dos

materiais e com aplicaçªo para OAE
2.27.03.01.002
-

Argamassa de cimento e areia no traço 1:4, com betoneira, com extraçªo da areia e
com aplicaçªo para OAE
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2.27.04.00.000 ALVENARIAS OAE 228
2.27.04.01.001 Alvenaria em pedra granítica com argamassa de cimento e areia, no traço 1:4,

com aquisiçªo dos materiais para OAE 
2.27.04.01.002 Alvenaria em pedra granítica com argamassa de cimento e areia, no traço 1:4, com

extraçªo da pedra para OAE 

2.27.05.00.000 ARMADURAS DE OAE 228
2.27.05.03.001 Corte, dobramento e armaçªo de ferro CA-50 mØdia, diâmetro de 6.3 a 10mm

(1/4� a 3/8�) para OAE
2.27.05.03.002 Corte, dobramento e armaçªo de ferro CA-50 grossa, diâmetro 12.5 a 25mm (1/2�

a 1�) para OAE
2.27.05.03.003 Corte, dobramento e armaçªo de ferro CA-60 fina, diâmetro de 3.4 a 6.0 mm para

OAE
2.27.05.03.004 Corte, dobramento e armaçªo de ferro CA-60 mØdia, diâmetro de 6.40 a 9.50 mm

para OAE

2.27.06.00.000 FORMAS E ESCORAMENTOS PARA OAE 228
2.27.06.05.001 Escoramento de formas verticais em superestruturas para OAE
2.27.06.05.002 Escoramento tubular desmontÆvel para OAE
2.27.06.06.001 Forma  em chapa de madeira compensada tipo revestida com plÆstico para OAE
2.27.06.06.002 Forma  em tÆbuas para concreto armado em OAE
2.27.06.06.003 Forma  para tubulªo 

2.27.07.00.000 TUBULÕES PARA OAE 229
2.27.07.02.001 Base alargada tubulªo a cØu aberto fck>=15MPA
2.27.07.02.002 Base alargada tubulªo a cØu aberto fck>=18MPA
2.27.07.02.003 Base alargada tubulªo ar comprimido fck>=15MPA
2.27.07.02.004 Base alargada tubulªo ar comprimido fck>=18MPA
2.27.07.02.005 Base alargada tubulªo ar comprimido fck>=20MPA
2.27.07.20.001 Tubulªo  a cØu aberto D=1,20m  fck >=15MPA
2.27.07.20.002 Tubulªo  a cØu aberto D=1,40m  fck >=15MPA
2.27.07.20.003 Tubulªo  a cØu aberto D=1,60m  fck >=15MPA
2.27.07.20.004 Tubulªo  a cØu aberto D=2,00m  fck >=15MPA
2.27.07.20.005 Tubulªo a cØu aberto D=1,20m fck>=20MPA  exclusive aço
2.27.07.20.006 Tubulªo a cØu aberto D=1,40m fck>=18MPA exclusive aço
2.27.07.20.007 Tubulªo ar comprimido D=1,20m fck>=15MPA
2.27.07.20.008 Tubulªo ar comprimido D=1,20m fck>=15MPA exclusive aço
2.27.07.20.009 Tubulªo ar comprimido D=1,20m fck>=18MPA exclusive aço
2.27.07.20.010 Tubulªo ar comprimido D=1,20m fck>=20MPA exclusive aço
2.27.07.20.011 Tubulªo ar comprimido D=1,40m fck>=15MPA
2.27.07.20.012 Tubulªo ar comprimido D=1,40m fck>=18MPA exclusive aço
2.27.07.20.013 Tubulªo ar comprimido D=1,40m fck>=20MPA exclusive Aço 
2.27.07.20.014 Tubulªo ar comprimido D=1,60m fck>=15MPA
2.27.07.20.015 Tubulªo ar comprimido D=2,00m fck>=15MPA

2.27.08.00.000 OUTROS SERVI˙OS DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 240
2.27.08.01.001 Aplicaçªo de cantoneira de proteçªo (4�x 4� x3/8�)
2.27.08.01.002 Aplicaçªo de epóxi em superfície de concreto
2.27.08.04.001 Demoliçªo de concreto/alvenaria de pedra para OAE
2.27.08.04.002 Demoliçªo concreto estrutural para OAE
2.27.08.05.001 Ensecadeira simples c/ prancha  de madeira para OAE
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2.27.08.05.002 Esgotamento contínuo para OAE
2.27.08.06.002 Fornecimento e aplicaçªo de aparelho de apoio em neoprene
2.27.08.06.004 Fornecimento e aplicaçªo de dreno em PVC (Ø =75mm)
2.27.08.06.005 Fornecimento e aplicaçªo de dreno em PVC (Ø =100mm)
2.27.08.07.001 Guarda-corpo padrªo DER-PB
2.27.08.07.002 Guarda-corpo padrªo DNER
2.27.08.12.001 Limpeza de ferragem com jateamento de areia em OAE
2.27.08.16.001 Pintura a cal (2 demªos) em OAE
2.27.08.16.002 Pavimentaçªo de laje em CBUQ, inclusive o ligante (e=0.08m), em OAE
2.27.08.16.003 Pintura com nata de cimento para OAE
2.27.08.18.001 Reaterro com areia grossa em OAE 
2.27.08.18.002 Remoçªo de solo mole em OAE
2.27.08.18.003 Reaterro compactado de valas com aproveitamento de solo escavado para OAE 

2.29.00.00.000 ESTRUTURA DE MADEIRA 245

2.29.01.00.000 ESTRUTURA DE MADEIRA PARA COBERTA 246
2.29.01.05.001 Estrutura de madeira para telhas cerâmicas, apenas caibros e ripas  
2.29.01.05.003 Estrutura de madeira para telhas cerâmicas - vªo de 3,00 a 7,00 m
2.29.01.05.004 Estrutura de madeira para telhas cerâmicas - vªo de 7,00 a 10,00 m 
2.29.01.05.005 Estrutura de madeira para telhas cerâmicas - vªo de 10,00 a 13,0 m
2.29.01.05.006 Estrutura de madeira para telhas de fibrocimento, alumínio ou plÆstico, apenas

mªo-de-obra   
2.29.01.05.007 Estrutura de madeira para telhas cerâmicas s/ tesoura   
2.29.01.05.008 Estrutura de madeira para telhas de fibrocimento, alumínio ou plÆstica sobre lajes  
2.29.01.05.009 Estrutura de madeira para telhas de fibrocimento, alumínio ou plÆstica - vªo atØ 10

m 
2.29.01.05.010 Estrutura de madeira para telhas de fibrocimento, alumínio ou plÆstica - vªo de

10m atØ 15 m  
2.29.01.05.011 Estrutura de madeira para telhas de fibrocimento, alumínio ou plÆstica - vªo de

15m  atØ 20 m 
2.29.01.06.001 Fornecimento e colocaçªo de tesoura completa em maçaranduba vªo de 4.0 m
2.29.01.06.002 Fornecimento e colocaçªo de tesoura completa em maçaranduba vªo de 5.0 m
2.29.01.06.003 Fornecimento e colocaçªo de tesoura completa em maçaranduba vªo de 6.0 m
2.29.01.06.004 Fornecimento e colocaçªo de tesoura completa em maçaranduba vªo de 7.0 m
2.29.01.06.005 Fornecimento e colocaçªo de tesoura completa em maçaranduba vªo de 8.0 m
2.29.01.06.006 Fornecimento e colocaçªo de tesoura completa em maçaranduba vªo de 9.0 m
2.29.01.06.007 Fornecimento e colocaçªo de tesoura completa em maçaranduba vªo de 10.0 m
2.29.01.20.001 Terça de madeira 3�X3�
2.29.01.20.002 Terça de madeira 3�X4�
2.29.01.20.003 Terça de madeira 3�X5�
2.29.01.20.004 Terça de madeira 3�X6�
2.29.01.20.005 Terça de madeira 3�X7�
2.29.01.20.006 Travejamento de forro em gesso com caibros

2.29.02.00.000 IMUNIZA˙ˆO PARA MADEIRAMENTO 250
2.29.02.20.001 Tratamento do madeiramento com cupinicida
2.29.02.20.002 Tratamento do madeiramento com funginicida

2.30.00.00.000 PAREDES E PAINÉIS 252
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2.30.01.00.000 ALVENARIA 253
2.30.01.01.001 Alvenaria com tijolos cerâmicos de 6 furos para pilares e blocos, assentados c/

argamassa no traço 1:2:8 (cimento:cal:areia)
2.30.01.01.002 Alvenaria com tijolos cerâmicos de 6 furos para pilares e blocos, assentados c/

argamassa no traço 1:8  (cim. e areia) 
2.30.01.01.003 Alvenaria com tijolos cerâmicos de 8 furos para pilares e blocos, assentados c/

argamassa no traço 1:2:8 (cimento:cal:areia)  
2.30.01.01.004 Alvenaria de  ‰  vez com tijolos cerâmicos aparentes de 2 furos assentados c/

argamassa  no traço 1:6 (cim:areia)
2.30.01.01.005 Alvenaria de ‰  vez com tijolos cerâmicos aparentes de 2 furos  assentados c/

argamassa no traço 1:8 (cim:areia)
2.30.01.01.006 Alvenaria de ‰ vez com tijolos cerâmicos de 6 furos, assentados com argamassa

no traço 1/4:1:8 (cim:cal:areia) 
2.30.01.01.007 Alvenaria de ‰ vez com tijolos cerâmicos de 6 furos, assentados com argamassa

no traço 1:2:8 (cim:cal:areia) 
2.30.01.01.008 Alvenaria de ‰ vez com tijolos cerâmicos de 6 furos, assentados com argamassa

no traço 1:8 (cim:areia)
2.30.01.01.009 Alvenaria de ‰ vez com tijolos cerâmicos de 8 furos, assentados com argamassa

no traço 1/4:1:8 (cim:cal:areia) 
2.30.01.01.010 Alvenaria de ‰ vez com tijolos cerâmicos de 8 furos, assentados com argamassa

no traço 1:2:8 (cim:cal:areia) 
2.30.01.01.011 Alvenaria de ‰ vez com tijolos cerâmicos de 8 furos, assentados com argamassa

no traço 1:8 (cim:areia) 
2.30.01.01.012 Alvenaria de ‰  vez com tijolos prensados de 0.05X0.10X0.22m, assentados com

argamassa no traço 1:2:9 (cim:cal:areia) 
2.30.01.01.013 Alvenaria de 1 vez com tijolos cerâmicos de 6 furos, assentados com argamassa

no traço 1/4:1:8 (cim:cal:areia) 
2.30.01.01.014 Alvenaria de 1 vez com tijolos cerâmicos de 6 furos, assentados com argamassa

no traço 1:2:8 (cim:cal:areia)  
2.30.01.01.015 Alvenaria de 1 vez com tijolos cerâmicos de 6 furos, assentados com argamassa

no traço 1:8 (cim:areia) 
2.30.01.01.016 Alvenaria de 1 vez com tijolos cerâmicos de 8 furos, assentados com argamassa

no traço 1/4:1:8 (cim:cal:areia) 
2.30.01.01.017 Alvenaria de 1 vez com tijolos cerâmicos de 8 furos, assentados com argamassa

no traço 1:2:8 (cim:cal:areia) 
2.30.01.01.018 Alvenaria de 1 vez com tijolos cerâmicos de 8 furos, assentados com argamassa

no traço 1:8 (cim:areia) 
2.30.01.01.019 Alvenaria de 1 vez com tijolos cerâmicos maciços, assentados com argamassa no

traço 1:2:8 (cim:cal:areia) 
2.30.01.01.020 Alvenaria de 1 vez com tijolos prensados de 0.05X0.10X0.22m, assentados com

argamassa no traço 1:2:9 (cim:cal:areia)
2.30.01.01.021 Alvenaria de 1 ‰ vezes com tijolos cerâmicos de 6 furos, assentados com

argamassa no traço 1:2:9 (cim:cal:areia)
2.30.01.01.022 Alvenaria de 2 vezes com tijolos cerâmicos de 6 furos, assentados com argamassa

no traço 1:2:8 (cim:cal:areia)
2.30.01.01.023 Alvenaria de pedra granítica argamassada, com aquisiçªo da pedra
2.30.01.01.024 Alvenaria de pedra granítica argamassada, com extraçªo da pedra

2.30.02.00.000 ELEMENTOS VAZADOS 260
2.30.02.05.001 Elementos vazados de cerâmcia (20cmX20cmX10cm)  
2.30.02.05.002 Elementos vazados de concreto tipo boca de lobo (33cmX33cmX10cm)
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2.30.02.05.003 Elementos vazados de concreto tipo industrial (13cmX25cmX10cm) 
2.30.02.05.004 Elementos vazados de concreto tipo industrial (14cmX39cmX14cm) 
2.30.02.05.005 Elementos vazados de concreto tipo industrial (15cmX15cmx10cm)
2.30.02.05.006 Elementos vazados de concreto tipo industrial (19cmX19cmX9cm)
2.30.02.05.007 Elementos vazados de concreto tipo industrial (34cmX14cmX10cm) 
2.30.02.05.008
-

Elementos vazados de concreto tipo industrial (38cmX39cmX12cm)  

2.30.02.05.009
-

Elementos vazados de concreto tipo industrial (50cmX50cmX10cm)

2.30.04.00.000 DIVISÓRIAS 262
2.30.04.04.001 Divisória com painØis de PVC e perfil de alumínio (fornecimento e montagem) 
2.30.04.04.002 Divisória em madeira (pinho) com e=3/4�, com face dupla (fornecimento e

montagem) 
2.30.04.04.003 Divisória com perfil de alumínio - simples (fornecimento e montagem) 
2.30.04.04.004 Divisória formada de painØis modul. (e=35mm; modul.=1,21m), em comp.

naval semi oco, revest. em lamin. Melaminico texturizado; montantes em perfis
metal. e sistema de montagem p/encaixe (apenas a motagem)

2.30.04.04.005 Divisória sanitÆria de granilite c/espessura de 40mm assentada com argamassa
no taco 1:3 (cim. e reia)

2.30.04.16.001 Porta, para divisória, em PVC, com dimensªo de 0.80mX2.10m (fornecimento
e assentamento)

2.30.04.16.002 Perfil em alumínio para divisória (fornecimento e instalaçªo 
2.30.04.1.6.003 Porta para divisória, em comp. naval semi oco, revest. em lami. melaninico

textura , com trava, em latªo com. e dobradiça em latªo cromado 0,90x2.10m
(fornecimento e montagem)

2.30.04.16.004 Porta de divisórias em compensado semi oco, revestimento em laminado
melaninico texturizado; dimensıes 0,80m x 2,10m (apenas a montagem)

2.31.00.00.000 ESQUADRIAS DE MADEIRA 265

2.31.01.00.000 PORTAS DE MADEIRA 266
2.31.01.01.001 Alizares em madeira  de lei (fornecimento e assentamento) 
2.31.01.06.001 Forra em ipŒ, I=0.30m, h=2,75 para vªo=1,45m (fornecimento e assentamento)
2.31.01.06.002 Forra em madeira (assentamento)  
2.31.01.06.003 Forra em madeira de 2“, I=0.13m e E=0.03m (fornecimento e assentamento)  
2.31.01.06.004  Forra de madeira de lei,  L=0,13m e E=0,03m (fornecimento e assentamento)
2.31.01.16.001 Porta em ipŒ almofadada, externa (0.80mx2.10m), com guarniçıes e dobradiças

(fornecimento e assentamento)
2.31.01.16.002 Porta, em ipŒ almofadada, externa (0.80mx2.10m), exclusive ferragem �

fornecimento e assentamento
2.31.01.16.003 Porta em madeira  (assentamento)
2.31.01.16.004 Porta em madeira de lei, tipo ficha, externa (0.80mx2.10m), exclusive ferragem

(fornecimento e assentamento)
2.31.01.16.005 Porta em madeira de lei, tipo veneziana, externa (0.80mx2.10m), exclusive

ferragem (fornecimento e assentamento)
2.31.01.16.006 Porta em madeira de lei, tipo veneziana, interna (0.80mx2.10m), exclusive

ferragem (fornecimento e assentamento)
2.31.01.16.007 Porta em madeira prØ-fabricada, lisa, externa (0.80mx2.10m), exclusive ferragem

(fornecimento e assentamento)
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2.31.01.16.008 Porta em madeira prØ-fabricada, lisa, interna (0.80mx2.10m), exclusive ferragem
(fornecimento e assentamento)

2.31.01.16.009 Porta em madeira prØ-fabricada, lisa, para W.C. (0.60mx1.80m),  com forra e
dobradiças (fornecimento e assentamento)

2.31.01.16.010 Porta em madeira prØ-fabricada, lisa, revestida em laminado, para W.C.
(0.60mx1.80m),  com forra e dobradiças (fornecimento e assentamento)

2.31.01.16.011 Porta em madeira prØ-fabricada, lisa, interna, de (0,80 x 2,10m) dobradiças e
fechadura (fornecimento e assentamento)

2.31.02.00.000 JANELAS DE MADEIRA 270
2.31.02.10.001 Janela tipo de charneira ou �de abrir�, em madeira de lei, com folhas com

tabiques fixos (assentamento)   
2.31.02.10.002 Janela tipo de charneira ou �de abrir� ,em madeira de lei, com folhas com tabiques

fixos (fornecimento e assentamento)
2.31.02.10.003 Janela tipo de charneira ou �de abrir�, em madeira de lei, com folhas com tabiques

móveis (fornecimento e assentamento)   
2.31.02.10.004 Janela tipo de charneira ou �de abrir�, em madeira misturada, com folhas com

tabiques fixos (fornecimento e colocaçªo)
2.31.02.10.005 Janela tipo de correr, em madeira de lei, com folhas com tabiques fixos

(fornecimento e assentamento)
2.31.02.10.006 Janela tipo de projetante-deslizante ou �Maxim-Air�, em madeira de lei, com

folhas com tabiques fixos (fornecimento e assentamento)

2.31.03.00.000 PORTÕES DE MADEIRA 271
2.31.03.16.001 Portªo em madeira  de lei (fornecimento e assentamento)   
2.31.03.16.002 Portªo em madeira  de lei, tipo assoalho, com tubo galvanizado de 2�

(fornecimento e assentamento)
2.31.03.16.003 Portªo em madeira  de lei, tipo assoalho, com tubo galvanizado de 3�

(fornecimento e assentamento)
2.31.03.16.004 Portªo em madeira  de lei, tipo assoalho, com tubo galvanizado de 3�, com

fechadura de sobrepor c/ cilindro regulÆvel (fornecimento e assentamento)

2. 31.04.00.000 PORTINHOLAS DE MADEIRA 271
2.31.04.16.001 Portinhola  em chapa de madeira tipo compensado resinado, pintada, para

balcªo (fornecimento e assentamento)           
2.31.04.16.002 Portinhola  em chapa de madeira tipo compensado resinado, revestida com

laminado, para balcªo (fornecimento e assentamento)           
2.31.04.16.003 Portinhola em madeira de lei  tipo �meia-grade� (fornecimento e assentamento)

2.31.05.00.000 FERRAGENS PARA MADEIRA 272
2.31.05.04.001 Dobradiça de ferro cromado de 3 ‰�X 2� (fornecimento e colocaçªo) 
2.31.05.04.002 Dobradiça de ferro galvanizado de 3�X2 1/2� (fornecimento e colocaçªo) 
2.31.05.04.003 Dobradiça de ferro galvanizado de 3�X3� (fornecimento e colocaçªo) 
2.31.05.04.004 Dobradiça de latªo cromado de 3� para cadeados (fornecimento e colocaçªo) 
2.31.05.04.005 Dobradiça de latªo cromado de 3�X2 1/2� (fornecimento e colocaçªo) 
2.31.05.04.006 Dobradiça de latªo cromado de 3�X3� (fornecimento e colocaçªo) 
2.31.05.04.007 Dobradiça de latªo cromado de 3�X3 1/2� (fornecimento e colocaçªo) 
2.31.05.04.008 Dobradiça de latªo cromado de 4�X3� (fornecimento e colocaçªo) 
2.31.05.04.009 Dobradiça de pressªo, de ferro galvanizado, para balcªo � fornecimento e

colocaçªo
2.31.05.06.001 Fechadura para porta de divisória, com cilindro e com maçaneta de bola, com

tranca, padrªo normal e dobradiças de LC de 3�X2 ‰� (fornecimento e colocaçªo)
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2.31.05.06.002 Fechadura para porta de W.C., com cilindro e com maçaneta de alavanca, padrªo
comercial (fornecimento e colocaçªo)

2.31.05.06.003 Fechadura para porta de W.C., com cilindro e com maçaneta de alavanca, padrªo
comercial e dobradiças de FG de 3�X2 ‰� (fornecimento e colocaçªo)

2.31.05.06.004 Fechadura para de porta de W.C., com cilindro e com maçaneta de alavanca,
padrªo normal (fornecimento e colocaçªo)

2.31.05.06.005 Fechadura para porta de W.C., com cilindro e com maçaneta de alavanca, padrªo
normal e dobradiças de FG de 3 ‰�X2� (fornecimento e colocaçªo)

2.31.05.06.006 Fechadura para porta de W.C., com cilindro e com maçaneta de alavanca, padrªo
normal e dobradiças de FG de 3�X3� (fornecimento e colocaçªo)

2.31.05.06.007 Fechadura para de porta de W.C., sem cilindro e com maçaneta de alavanca,
padrªo comercial (fornecimento e colocaçªo)

2.31.05.06.008 Fechadura para porta externa, com cilindro e com maçaneta de alavanca, padrªo
comercial (fornecimento e colocaçªo) 

2.31.05.06.009 Fechadura para porta externa, com cilindro e com maçaneta de alavanca, padrªo
comercial e dobradiças de LC de 3�X3 (fornecimento e colocaçªo) 

2.31.05.06.010 Fechadura para porta externa, com cilindro e com maçaneta de alavanca, padrªo
normal (fornecimento e colocaçªo) 

2.31.05.06.011 Fechadura para porta externa, com cilindro e com maçaneta de alavanca, padrªo
normal e dobradiças de FG de 3�X2 1/2� (fornecimento e colocaçªo) 

2.31.05.06.012 Fechadura para porta externa, com cilindro e com maçaneta de bola, padrªo
normal e dobradiças de FG de 3�X3� (fornecimento e colocaçªo) 

2.31.05.06.013 Fechadura para porta externa, com cilindro e com maçaneta de bola, padrªo luxo
(fornecimento e colocaçªo) 

2.31.05.06.014 Fechadura para porta externa, com cilindro e com maçaneta de bola, padrªo luxo e
dobradiças de LC de 3�X3�(fornecimento e colocaçªo) 

2.31.05.06.015 Fechadura para porta externa (2 folhas), com cilindro e com maçaneta de bola,
padrªo luxo (fornecimento e colocaçªo) 

2.31.05.06.016 Fechadura para porta externa (2 folhas), com cilindro e com maçaneta de bola,
padrªo luxo e dobradiças de LC de 3�X3� (fornecimento e colocaçªo) 

2.31.05.06.017 Fechadura para porta interna, com cilindro e com maçaneta de alavanca, padrªo
comercial (fornecimento e colocaçªo)

2.31.05.06.018 Fechadura para porta interna, com cilindro e com maçaneta de alavanca, padrªo
normal (fornecimento e colocaçªo) 

2.31.05.06.019 Fechadura para porta interna, com cilindro e com maçaneta de alavanca, padrªo
normal e dobradiças de FG de 3 ‰�X2� (fornecimento e colocaçªo)

2.31.05.06.020 Fechadura para porta interna, com cilindro e com maçaneta de alavanca, padrªo
normal e dobradiças de LC de 3�X3� (fornecimento e colocaçªo)

2.31.05.06.021 Fechadura para porta interna, com cilindro e com maçaneta de copo, padrªo
comercial (fornecimento e colocaçªo)

2.31.05.06.022 Fechadura para porta interna, tipo de sobrepor  simples (fornecimento e
colocaçªo) 

2.31.05.06.023 Fechadura para porta interna para hospital, com cilindro e com maçaneta de
alavanca, padrªo normal (fornecimento e colocaçªo)

2.31.05.06.024 Fechadura para porta interna para hospital, com cilindro e com maçaneta de
alavanca, padrªo normal e dobradiças de LC de 3�X3 ‰�(fornecimento e
colocaçªo)

2.31.05.06.025 Fechadura para porta interna, sem cilindro e com maçaneta de alavanca, padrªo
comercial (fornecimento e colocaçªo)

2.31.05.06.026 Fechadura para porta interna, sem cilindro e com maçaneta de alavanca, padrªo
normal(fornecimento e colocaçªo)
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2.31.05.06.027 Fecho para porta de W.C., tipo ocupado-livre de sobrepor, padrªo normal e
dobradiças de FG de 3�X2 ‰� (fornecimento e colocaçªo)

2.31.05.06.028 Fecho para porta de W.C., tipo ocupado-livre, padrªo comercial (fornecimento e
colocaçªo)

2.31.05.06.029 Ferrolho de ferro tipo chato de 18� (fornecimento e colocaçªo)
2.31.05.06.030 Ferrolho de latªo cromado tipo chato de 3� (fornecimento e colocaçªo)
2.31.05.06.031 Fechadura em cilindro de ferro para balcªo � fornecimento e colocaçªo 
2.31.05.16.001 Puxador em alumínio tipo  � U�  , para balcªo, com dimensªo = 10 cm � padrªo

popular (fornecimento e colocaçªo)
2.31.05.16.002 Puxador em latªo tipo  � U� , para balcªo, com dimensªo = 10 cm � padrªo

popular (fornecimento e colocaçªo)
2.31.05.16.003 Puxador em inox tipo  � U�  , para balcªo, com dimensªo = 10 cm � padrªo

popular (fornecimento e colocaçªo)

2.32.00.00.000 ESQUADRIAS MET`LICAS 278

2.32.01.00.000 PORTAS MET`LICAS 279
2.32.01.16.001 Porta em aço de enrolar articulada - chapa 24 (fornecimento e colocaçªo)
2.32.01.16.002 Porta em aço de enrolar articulada vazada - chapa 24 (fornecimento e colocaçªo)
2.32.01.16.003 Porta em aço zincado tipo corta-fogo, de abrir, completa, com dimensıes de

0.90mX2.10m - EB-920/80 (NBR) (fornecimento e colocaçªo)
2.32.01.16.004 Porta em aço zincado tipo corta-fogo (2 folhas) com largura de 1.20m a 2.20m  e

altura de 2.10m a 2.40m (fornecimento e colocaçªo)
2.32.01.16.005 Porta em aluminio assentada com argamassa cimento e areia no traço  1:3

(fornecimento e colocaçªo)
2.32.01.16.006 Porta de enrolar em chapa galvanizada, tipo raiada ou articulada, numero 28

(fornecimento e instalaçªo)
2.32.01.16.007 Porta de enrolar em chapa galvanizada, tipo raiada ou articulada, numero 26

(fornecimento e instalaçªo)
2.32.01.16.008 Porta em grade de ferro tipo estrela com cantoneira de 3/16� x 1�,  barra de 1/2" x

3/16�  de espessura, com dobradiças, 2 ferrolhos, contendo porta-cadeados
(confecçªo e colocaçªo)

2.32.02.00.000 JANELAS MET`LICAS 281
2.32.02.02.001 Basculante de ferro - chapa de ¾� - com vidro (fornecimento e colocaçªo)
2.32.02.02.002
-

Basculante de ferro - chapa de ¾� - sem vidro (fornecimento e colocaçªo)

2.32.02.02.003
-

Basculante de ferro - chapa de 5/8� - com vidro (fornecimento e colocaçªo)

2.32.02.10.001
-

Janela em aluminio (de correr ou tipo MAXIM-AIR ou tipo basculante ou fixa)
assentada com argamassa cimento e areia no traço  1:3 (fornecimento e colocaçªo)

2.32.03.00.000 PORTÕES MET`LICOS 282
2.32.03.16.001 Portªo em chapa de ferro, de correr (fornecimento e colocaçªo)
2.32.03.16.002 Portªo em chapa n” 18, de abrir, com fechadura e ferrolho (fornecimento e

colocaçªo)
2.32.03.16.003 Portªo em chapa de ferro ondulada, de abrir (fornecimento e colocaçªo) 
2.32.03.16.004 Portªo em grade de ferro , de abrir (fornecimento e colocaçªo)
2.32.03.16.005 Portªo em tubo de ferro galvanizado de 3� com tela de 1�, de abrir (fornecimento

e colocaçªo)
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2.32.03.16.006 Portªo em tubo de ferro galvanizado de 3� com tela de 1�, de correr (fornecimento
e colocaçªo)

 

2.32.05.00.000 GRADES  METALICAS 282
2.32.05.07.001 Grade de prisªo reforçada, com barras de ferro verticais de 1� e horizontais de

3/4�X1/2� (fornecimento e colocaçªo)
2.32.05.07.002 Grade de proteçªo em ferro padrªo SUPLAN (fornecimento e colocaçªo)
2.32.05.07.003 Gradil de ferro padrªo,  apenas mªo de obra
2.32.05.07.004 Gradil de ferro com varªo corrido (fornecimento e aplicaçªo)
2.32.05.07.006 Grade de proteçªo, tipo interna, par ar-condicionado , com barra de ferro de 1 ‰�

por  …�, inclusive instalaçªo com buchas, com  pintura em 2 (duas) demªos de
zarcªo e esmalte sintØtico (fornecimento e colocaçªo)  

2.32.05.07.007 Grade de proteçªo, tipo tijolinho, com barra de ferro na espessura de 3/16�, com
pintura em 02 (duas) demªos de zarcªo e esmalte sintØtico (fornecimento e
colocaçªo)

2.32.05.07.008 Grade de proteçªo tipo estrela com cantoneira de 3/16� x 1�, barra de 1/2" x 3/16�
de espessura (confecçªo e colocaçªo)

2.32.06.00.000  FERRAGENS PARA ESQUADRIAS MET`LICAS 283
2.32.06.06.001 Fechadura para portªo de ferro de sobrepor com cilindro regulÆvel

(fornecimento e colocaçªo)
2.32.06.06.002 Fechadura para porta de enrolar, tipo de centro, com acabamento anticorrosivo

(fornecimento e colocaçªo)

2.33.00.00.000 VIDROS E PL`STICOS 284

2.33.01.00.000 VIDRO COMUM 285
2.33.01.22.001 Vidro fantasia tipo canelado de 3mm (fornecimento e colocaçªo) 
2.33.01.22.002 Vidro fantasia tipo canelado de 4mm (fornecimento e colocaçªo) 
2.33.01.22.003 Vidro fantasia tipo martelado de 3mm (fornecimento e colocaçªo)
2.33.01.22.004 Vidro fantasia tipo martelado de 4mm (fornecimento e colocaçªo)
2.33.01.22.005 Vidro plano liso comum tipo fumŒ de 4mm (fornecimento e colocaçªo) 
2.33.01.22.006 Vidro plano liso comum transparente de 3mm (fornecimento e colocaçªo)
2.33.01.22.007 Vidro plano liso comum transparente de 4mm (fornecimento e colocaçªo)
2.33.01.22.008 Vidro plano liso comum transparente de 5mm (fornecimento e colocaçªo)
2.33.01.22.009 Vidro plano liso comum transparente de 6mm (fornecimento e colocaçªo)
2.33.01.22.010 Vidro plano liso comum transparente de 10mm  (fornecimento e colocaçªo)
2.33.01.22.011 Visor em vidro plano, liso, comum, transparente, de 6mm, com encaixe em

alumínio (fornecimento e colocaçªo)

2.33.02.00.000 VIDRO TEMPERADO 286
2.33.02.16.001 Porta de vidro temperado 10mm, com uma folha de 0.90mX2.10m, com

ferragens cromadas e mola hidraœlica (fornecimento e colocaçªo)
2.33.02.16.002 Porta em vidro temperado de 10mm, com 2 folhas de 0,90 x 2,10, com

ferragens cromadas e mola hidraulica (fornecimento e colocaçªo)
2.33.02.16.004 Porta de vidro temperado fumŒ de 10mm com uma folha � fornecimento e

instalaçªo
2.33.02.22.003 Vidro temperado fumŒ (e=10mm), com ferragens

2.33.03.00.000 VIDRO LAMINADO 286
2.33.03.22.001 Vidro inclolor 4mm jateado, decorado aplicado com silicone
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2.33.03.22.002 Vidro incolor 5mm jaterado, decorado, com furos, inclusive aplicado

2.33.04.00.000  VIDRO ARAMADO 288
2.33.04.22.001 Vidro aramado 7mm (fornecimento e colocaçªo)

2.34.00.00.000 COBERTURA 289

2.34.01.00.000 TELHAS ( incluir cumeeiras ) 290
2.34.01.03.001 Cobertura em telhas de cerâmica tipo colonial capa e canal, inclusive capote

(apenas mªo-de-obra)
 

2.34.01.03.002 Cobertura em telhas de cerâmicas tipo francesa 
2.34.01.03.003 Cobertura em telhas cerâmicas tipo francesa (apenas mªo-de-obra)
2.34.01.03.004 Cobertura em telhas de cerâmica manuais tipo colonial capa e canal, inclusive

capote
2.34.01.03.005 Cobertura em telhas de cerâmica prensadas tipo colonial de 1“ capa e canal,

inclusive capote  
2.34.01.03.006 Cobertura em telhas de cerâmica prensadas tipo colonial de 1“ capa e canal,

inclusive madeiramento sem tesoura
2.34.01.03.007 Cobertura em telhas de cerâmica prensadas tipo colonial de 2“ capa e canal,

inclusive capote  
2.34.01.03.008 Cobertura em telhas de fibrocimento, perfil ondulado, com espessura de 5mm

(1.83mX1.10m)
2.34.01.03.009 Cobertura em telhas de fibrocimento, perfil ondulado, com espessura de 5mm

(1.83mX1.10m), com madeiramento
2.34.01.03.010 Cobertura em telhas de fibrocimento, perfil ondulado, com espessura de 6mm

(1.83mX1.10m)
2.34.01.03.011 Cobertura em telhas de fibrocimento, perfil ondulado, com espessura de 6mm

(1.83mX1.10m), apenas mªo-de-obra
2.34.01.03.012 Cobertura em telhas de fibrocimento, perfil ondulado, com espessura de 6mm

(2.44mX1.10m)
2.34.01.03.013 Cobertura em telhas de fibrocimento, perfil ondulado, com espessura de 6mm

(3.05mX1.10m)
2.34.01.03.014 Cobertura em telhas de fibrocimento sobre lajes (e=6mm), perfil ondulado com

dimensıes de: A=125mm, Lœtil=1.02m, Ltotal=1.064m
2.34.01.03.015 Cobertura em telhas de fibrocimento sobre lajes (e=8mm), perfil ondulado com

dimensıes de: A=125mm, Lœtil=1.02m, Ltotal=1.064m
2.34.01.03.016 Coberta em tellha de poliester, perfil ondulado, com dimensªo

 de 1.10m x 1.83m 
2.34.01.03.017 Cobertura em telhas estruturais de fibrocimento, perfil com dimensıes de:

A=18.10cm, Lœtil=49cm, Ltotal=52.10cm, com inclinaçªo de 3%
2.34.01.03.018 Cobertura em telhas estruturais de fibrocimento, perfil com dimensıes de:

A=24.5cm, Lœtil=90cm, Ltotal=100cm, com inclinaçªo de 3%
2.34.01.03.019 Cobertura e/ou revestimento com chapa corrugada de aluminio de 0.5mm de

espessura, com recobrimento de 1 onda  
2.34.01.03.020 Cobertura e/ou revestimento com chapa corrugada de aluminio de 0.7mm de

espessura, com recobrimento de 1/2 onda  
2.34.01.03.021 Cobertura e/ou revestimento com chapa corrugada de aluminio de 0.8mm de

espessura, com recobrimento de 1/2 onda  
2.34.01.03.022 Cumeeira inicial, central ou articulada de fibrocimento, perfil com dimensıes de:

A=18.10cm, Lœtil=49cm, Ltotal=52.10cm
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2.34.01.03.023 Cumeeira normal ou articulada de fibrocimento, perfil com dimensıes de:
A=24.5cm, Lœtil=90cm, Ltotal=100cm

2.34.01.03.024 Cumeeira normal ou articulada de fibrocimento, perfil ondulado (e=5mm)
2.34.01.03.025 Cumeeira normal ou articulada de fibrocimento, perfil ondulado (e=6mm)
2.34.01.03.026 Cumeeira normal ou articulada de fibrocimento, perfil com dimensıes de:

A=125cm, Lœtil=1.02m, Ltotal=1.064m
2.34.01.03.027 Cumeeira tipo shed ou rufo de fibrocimento, perfil ondulado (e=6mm)
2.34.01.03.028 Cobertura em piaçava, inclusive madeiramento

2.34.02.00.000 DOMUS 300
2.34.02.04.001 Domo individual de acrilico com ou sem ventilaçªo (fornecimento e colocaçªo)
2.34.02.04.002 Domo individual de fibra de vidro com ou sem ventilaçªo (fornecimento e

colocaçªo)
2.34.02.04.003

-
Domo modular de acrilico  (fornecimento e colocaçªo)

2.34.02.04.004 Domo modular de fibra de vidro  (fornecimento e colocaçªo)

2.34.03.00.000 CALHAS
2.34.03.03.001 Calha em alumínio, inclusive condutores (fornecimento e colocaçªo)( 301
2.34.03.03.002 Calha em alvenaria de tijolos prensados revestidos
2.34.03.03.003 Calha em PVC (fornecimento e colocaçªo)
2.34.03.03.004 Calha em zinco ponta virada, inclusive tubo de escida (fornecimento e

colocaçªo
2.34.03.03.005 Calha em zinco tipo lençol com  0,70 m de largura
2.34.03.03.006 Calha em zinco tipo lençol com 0,80 m de largura 
2.34.03.03.007 Calha em zinco tipo lençol com 1,00 m de largura 
2.34.03.03.008 Calha em zinco tipo  �U�  (confecçªo e colocaçªo)
2.34.03.03.009 Calha em zinco, tipo �U�  apenas mªo-de-obra 
2.34.03.04.001 Descida d· Ægua em tubo PVC de 75 mmm
2.34.03.04.002 Descida d· Ægua em tubo PVC de 100 mmm
2.34.03.04.003 Descida d· Ægua em tubo PVC de 100 mmm, apenas mªo-de-obra

2.35.00.00.000 IMPERMEABILIZA˙ˆO 303

2.35.03.00.000 IMPERMEABILIZA˙ˆO DE COBERTURAS 304
2.35.03.09.001 Impermeabilizaçªo de coberta e reservatório d�Ægua 

2.35.04.00.000 IMPERMEABILIZA˙ˆO DE CALHAS 304
2.35.04.09.001 Impermeabilizaçªo de calha em concreto  

2.35.05.00.000 IMPERMEABILIZA˙ˆO DE RESERVATÓRIOS 305
2.35.05.09.001 Impermeabilizaçªo de reservatório com argamassa de cimento e areia no traço

1:3, com espessura de 2cm

2.35.07.00.000 IMPERMEABILIZA˙ˆO DE PAREDES 305
2.35.07.09.001 Impermeabilizaçªo de paredes externas   
2.35.07.09.002 Impermeabilizaçªo de paredes internas 

2.35.08.00.000 - IMPERMEABILIZA˙ÕES DIVERSAS 305
2.35.08.09.001 Impermeabilizaçªo de embassamento c/ argamassa de cimento e areia no traço

1:3, com espessura de 2cm  
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2.35.08.09.002 Impermeabilizaçªo de jardineiras com argamassa de cimento e areia no traço 1:3,
com espessura de 2cm

2.37.00.00.000 FORRO 306

2.37.01.00.000  FORRO DE GESSO 307
2.37.01.06.001 Forro em gesso com placas prØ-moldadas com 12mm de espessura central e

30mm nas bordas, de 0, 65mm x 0,65mm de encaixe, presas com tirante de
arame

2.37.01.06.002 Forro em gesso com placas prØ-moldadas com 12mm de espessura central e
30mm de bordas, de 0.60mX0.60m, de encaixe,  presas c/ tirante  de arame  

2.37.02.00.000 FORRO DE MADEIRA 307
2.37.02.06.001 Forro em estuque com tela metÆlica aplicada em travejamento de sarrafos de

madeira de lei quadrados de 50X50cm   
2.37.02.06.002 Forro em tÆbua de madeira de lei de 10cmX1cm fixadas em sarrafos em madeira

de lei de 10cmX2.5cm  com espaçamento de 50cm em 50cm  
2.37.02.06.003 Forro de tÆbuas de pinho de 1�X10cm sobre sarrafo  

2.38.00.00.000 REVESTIMENTOS 309

2.38.01.00.000 CHAPISCO 310
2.38.01.03.001 Chapisco aparente, no traço 1:3 (cim:areia) aplicado com peneira  c/ espessura

de 9mm
2.38.01.03.002 Chapisco de aderŒncia para superfícies horizontais internas,  no traço 1/2:1/2:6

(cim: cal:areia) 
2.38.01.03.003 Chapisco de aderŒncia para superfícies horizontais, no traço 1:3 (cim:areia) com

4.7mm de espessura 
2.38.01.03.004 Chapisco de aderŒncia para superfícies verticais externas,n o traço 1/2:1/2:4

(cim:cal:areia)
2.38.01.03.005 Chapisco de aderŒncia para superfícies verticais internas,  no traço 1/2:1/2:3

(cim:cal:areia)
2.38.01.03.006 Chapisco de aderŒncia para superfícies verticais, traço 1:3 (cim: areia) com 5mm

de espessura 

2.38.02.00.000 EMBO˙O 312
2.38.02.05.001

-
Emboço interno para assentamento azulejo, cerâmica, pastilha, etc, no traço
1:2:8 (cimento:cal:areia) com espessura de 15mm

2.38.02.05.002
-

Emboço interno para assentamento azulejo, cerâmica, pastilha, etc, no traço 1:2:9
(cimento:cal:areia) com de 15mm  

2.38.02.05.003
-

Emboço externo para assentamento azulejo, cerâmica, pastilha, etc, no traço
1:2:12 (cimento:cal:areia) com espessura  de 20mm  

2.38.03.00.000 REBOCO/MASSA ÚNICA 314
2.38.03.18.001 Reboco interno no traço …:1:8 (cim:cal:areia) c/ espessura de 20mm -

superfícies verticais 
2.38.03.18.002 Reboco no traço 1:2:8 (cim:cal:areia) c/ espessura de 20mm - superfícies

horizontais 
2.38.03.18.003 Reboco no traço 1:2:8 (cim:cal:areia) c/ espessura de 20mm - superfícies verticais
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2.38.03.18.004  Reboco empregando argamassa industrializada com espessura de 10mm �
superfície vertical 

2.38.03.18.005 Reboco empregando argamassa industrializada, com espessura de 20mm �
superfície vertical 

2.38.04.00.000 ACABAMENTOS ( pedra, azulejo,etc ) 315
2.38.04.01.001 Azulejo branco (11cmX11cm) com juntas a prumo assentados

c/gorda de cimento em emboco existente, rejuntados c/ pasta de
cimento branco  

2.38.04.01.002 Azulejo branco (15cmX15cm) com juntas a prumo assentados c/gorda de cimento
em emboco existente, rejuntados c/ pasta de cimento branco � altura atØ 1.50m  

2.38.04.01.003 Azulejo branco (15cmX15cm) com juntas a prumo assentados c/ nata de cimento
e cal industrializada, sem emboco � altura atØ 1.50m  

2.38.04.01.004 Azulejo branco (15cmX15cm), rejuntados c/ pasta de cimento branco, inclusive
emboço

2.38.04.01.005 Azulejo de cor ou decorado (11cmX11cm) com juntas a prumo, assentados com
gorda cimento em emboço existente, rejuntados com pasta de cimento branco

2.38.04.01.006 Azulejo de cor ou decorado (15cmX15cm) com juntas a prumo, assentados com
gorda cimento em emboço existente, rejuntados com pasta de cimento branco

2.38.04.01.007 Azulejo de cor ou decorado (15cmX15cm) com juntas a prumo, assentados com
gorda cimento em emboço existente, rejuntados com pasta de cimento branco �
altura atØ 1.50m

2.38.04.01.008 Azulejo de cor ou decorado (15cmX15cm) formando painØis com juntas a prumo,
assentados com gorda de cimento em emboço existentes, rejuntados com cimento
branco    

2.38.04.01.009 Azulejo para piscina (11cmX11cm), rejuntados com pasta de cimento branco
e=6mm 

2.38.04.03.001 Capiaço 
2.38.04.16.001 Picote em alvenaria  
2.38.04.18.001 Revestimento em argamassa no traço 1:3 (cim:areia ) c/ espessura de 15mm 
2.38.04.18.002 Revestimento em barra lisa 
2.38.04.18.003 Revestimento em pedra granítica almofada  
2.38.04.18.004 Revestimento para superfície vertical em cerâmica padrªo comercial de

10cmX10cm 
2.38.04.18.005 Revestimento para superfície vertical em cerâmica padrªo extra de 10cmX10cm 

2.38.04.18.006
-

Revestimento em cimentado, no traço 1:4 (cimento e areia) na espessura de
1.00cm

2.38.04.18.008
- 

Revestimento em superfície aprox.: 20cm x 20cm, assentada em argamassa de
cimento colante e rejuntamento prØ-fabricado

2.38.04.18.009 Revestimento em pastilha esmaltada, assentada sobre emboço, com argamassa de
cimento colante e rejunto prØ-fabricado

2.39.00.00.000 PISOS 322

2.39.01.00.000 LASTRO DE CONTRAPISO (LAJE DE IMPERMEABILIZA˙ˆO 323
2.39.01.03.001 Contrapiso atijolado    
2.39.01.12.001 Laje de impermeabilizaçªo de brita apiloada manualmente     
2.39.01.12.002 Laje de impermeabilizaçªo  1:4:8  (cimento:areia:brita) 
2.39.01.12.003 Laje de impermeabilizaçªo  1:4:8 (cimento:areia:brita calcÆrea)
2.39.01.12.004 Laje de impermeabilizaçªo no traço 1:4:8 (cim:areia:brita calcÆrea), e=8cm 
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2.39.02.00.000 REGULARIZA˙ˆO DE PISO 324
2.39.02.18.001 Regularizaçªo de base para revestimento de piso, com argamassa  de cimento e

areia, no traço 1:5, com espessura de 2cm 
2.39.02.18.002 Regularizaçªo de base para revestimento de piso, com argamassa  de cimento e

areia, no traço 1:5, com espessura de 3cm 

2.39.03.00.000 ACABAMENTO 325
2.39.03.03.001 Carpete de nailon com espessura de 6mm (fornecimento e aplicaçªo)
2.39.03.03.002 Carpete de nailon com espessura de 10mm (fornecimento e aplicaçªo)
2.39.03.03.003 Carpete de sisal de 6mm (fornecimento e aplicaçªo)
2.39.03.16.001 Piso cimentado aspero no traço 1:4 (cim. areia) - e=2.0cm
2.39.03.16.002 Piso cimentado com impermeabilizante, empregando argamassa de cimento e

areia, no traço 1:3 (e=1.5 cm)
 

2.39.03.16.003 Piso cimentado queimado no traço 1:4 (cim:areia) � e=1.5 cm
2.39.03.16.004 Piso cimento queimado no traço 1:4  (cim:areia) - e= 3cm
2.39.03.16.005 Piso cimentado queimado no traço 1:4 (cim:areia) com junta asfaltica
2.39.03.16.006 Piso cimentado queimado no traço 1:4 (cim:areia) com junta plÆstica

de17mmX3mm (e=1.5mm)
 

2.39.03.16.007 Piso cimentado queimado no traço 1:4 (cim:areia), formando quadrados de
1.0mX1.0m, com juntas plÆsticas (e=1.5cm)

2.39.03.16.008 Piso cimentado queimado no traço 1:4 (cim:areia), formando quadrados de
1.0mX1.0m, com juntas plÆsticas (e=3cm)

2.39.03.16.009 Piso cimentado queimado no traço 1:4 (cim:areia), com corante,  formando
quadrados de 1.0mX1.0m, com juntas plÆsticas (e=1.5cm)

2.39.03.16.010 Piso cimentado queimado no traço 1:4 (cim:areia), com corante,  formando
quadrados de 1.0mX1.0m, com juntas plÆsticas (e=3cm)

2.39.03.16.011 Piso de alta resistŒncia com acabamento polido (e=8mm), inclusive base de
regularizaçªo em cimento e areia no traço 1:3, com junta plÆstica

2.39.03.16.012 Piso de alta resistŒncia com acabamento polido (e=12mm), inclusive base de
regularizaçªo em cimento e areia no traço 1:3, com junta plÆstica

 

2.39.03.16.013 Piso de assoalho em madeira de lei (e=12 cm), inclusive regularizaçªo do piso

2.39.03.16.014 Piso em borracha ou elastômero com e=4.5mm, assentados com adesivo (Æreas
internas com trÆfego)

2.39.03.16.015 Piso em borracha ou elastômero com e=8.5mm, assentados com argamassa de
cimento e areia no traço 1:2 e pasta a base de cola (Æreas internas de trÆfego
interno)

2.39.03.16.016 Piso em borracha ou elastômero com e=15mm, assentados com argamassa de
cimento e areia no traço 1:2 e pasta a base de cola (Æreas externas)

2.39.03.16.019 Piso em cerâmica esmaltada (15cmX30cm) assentado com argamassa de cimento
e areia no traço 1:5 (e=2 cm)

2.39.03.16.020 Piso em cerâmica esmaltada (20cmX20cm) assentado com argamassa de cimento
e areia no traço 1:5 (e=2 cm)

2.39.03.16.021 Piso em cerâmica  padrªo comercial (20cmX20cm) assentado com argamassa de
cimento e areia no traço 1:4 (e=2cm)

 

2.39.03.16.022 Piso em cerâmica  padrªo extra (20cmX20cm) assentado com argamassa de
cimento e areia no traço 1:4 (e=2cm)

2.39.03.16.023 Piso de granilite cor natura, formando quadrados de 1.0mX1.0m, com juntas
plÆsticas, com regularizaçªo de cimento e areia no traço 1:3 (e=2cm)
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2.39.03.16.024 Piso em lajotªo de cerâmica, padrªo comercial (30cmX30cm), assentado com
argamassa de cimento e areia no traço 1:5 (e=2cm) com rejunte de 1cm

2.39.03.16.025 Piso em lajota de concreto (50cmX50cm), assentado com argamassa de cimento e
areia no traço 1:4

 

2.39.03.16.026 Piso em mÆrmore branco em placas de 0.15mX0.30m, assentadas  com argamassa
de cimento e areia no traço 1:5

2.39.03.16.027 Piso em mÆrmore branco em placas de 0.30mX0.30m, assentadas  com argamassa
de cimento e areia no traço 1:5

2.39.03.16.028 Piso em mosaico de cor (20cmX 20cm), assentado sobre argamassa de cimento e
areia no traço 1:5 (e=2cm), apenas mªo-de-obra

2.39.03.16.029 Piso em mosaico de cor (20cmX 20cm), assentado sobre argamassa de cimento e
areia no traço 1:5 (e=2cm)

 

2.39.03.16.030 Piso em pedra ardósia  cor cinza (20cmX20cm) - e=1.5cm  
2.39.03.16.031 Piso em pedra portuguesa com 40% de pedra preta e 60% de branca, assentado

sobre argamassa de cimento e areia no traço 1:5
2.39.03.16.032 Piso em pedra rachinha (e=1.5cm), assentado em argamassa de cimento e areia no

traço 1:4
2.39.03.16.033 Piso em pedra rachinha, assentado em argamassa de cimento, argila e areia no

traço 1:2:4 (e=2cm), rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3
2.39.03.16.034 Piso em retraço de mÆrmore rejuntado com cimento branco  
2.39.03.16.035 Piso em tÆbuas corridas de 10cm sobre vigas em maçaranduba
2.39.03.16.036 Piso em tÆbuas corridas de 20cm sobre vigas em maçaranduba de 6cmX12cm,

com espaçamento  de 50cm
2.39.03.16.037 Piso em taco de madeira
2.39.03.16.038 Piso rœstico em concreto, formando quadrados de 1.0mX1.0m (e=0,08cm)
2.39.03.16.039 Polimento em piso granilite  
2.39.03.16.040 Piso prØ-moldado de concreto antiderrapante (30cmX30cm)  
2.39.03.16.041 Piso vinílico semi-flexível de 2mm de espessura (fornecimento e assentamento)

2.39.03.16.042 Piso vinílico semi-flexível de 3mm de espessura (fornecimento e assentamento)  
2.39.03.16.043
-

Piso vinílico semi-flexível de alta resistŒncia com espessura de 2mm
(fornecimento e assentamento)

 

2.39.03.16.044
-

Piso vinílico semi-flexível de 1.6mm de espessura (fornecimento e assentamento)  

2.39.03.18.001
-

Raspagem em piso de taco com sinteco  

2.39.04.00.000 DEGRAUS/RODAPÉS/SOLEIRAS/PEITORIS 339
2.39.04.18.001 RodapØ em alumínio (alt.=5cm)
2.39.04.18.002 RodapØ em cerâmica padrªo comercial (alt.=7cm)
2.39.04.18.003 RodapØ em granilite cor natural com acabamento do canto arredondado
2.39.04.18.004 RodapØ em material de alta resistŒncia com acabamento polido, com canto

arredondado, com base regularizada com cimento e areia (altura=7cm)
2.39.04.18.005 RodapØ em material de alta resistŒncia com acabamento polido, com canto

arredondado, com base regularizada com cimento e areia (altura=10cm)
2.39.04.18.006
-

RodapØ em pedra ardósia  (alt.=7.5cm)

2.39.05.00.000 CAL˙ADAS 341
2.39.05.03.001 Calçada cimentada no traço 1:3  
2.39.05.03.002 Calçada de acesso em piso cimentado    
2.39.05.03.003 Calçada de acesso revestida em pedra rachinha



GOVERNO DO ESTADO DA PARA˝BA 

PROGRAMA PARA˝BA DE QUALIDADE E CONTROLE TOTAL - PROPACTO
SISTEMA INTEGRADO DE CONSTRU˙ˆO E CONTROLE  DE OBRAS - SINCO 
CADERNO DE ENCARGOS DE SERVI˙OS                                                                                         SumÆrio

2.39.05.03.004 Calçada de proteçªo (largura=0.50m)  
2.39.05.03.005 Calçada de proteçªo (largura=0.60m)  
2.39.05.03.006 Calçada de proteçªo (largura=0.80m)  
2.39.05.03.007 Calçada de proteçªo (largura=1.00m)  
2.39.05.03.008 Calçada de proteçªo (largura=2.00m)  
2.39.05.03.009 Calçada em concreto, E=0,05m
2.39.05.03.010 Calçada em concreto, E=0,08m 
2.39.05.03.011 Calçada em lajota de concreto prØ-moldada de 40cmX40cm (e=3cm), assentada

em argamassa de cimento, barro e areia, no traço 1:2:4
2.39.05.03.012 Calçada em mosaico hidraœlico em cor de 20cmX20cm
2.39.05.03.013 Calçada externa cimentada, inclusive laje de impermeabilizaçªo
2.39.05.03.014 Calçada externa em pedra rachinha, inclusive laje de impermeabilizaçªo 
2.39.05.18.001 Rejunte de calçadas com brita 25

2.39.06.00.00 JUNTA DE DILATA˙ˆO PARA PISOS 344
2.39.06.10.001 Junta de dilataçªo em asfalto
2.39.06.10.002 Junta plÆstica de 17mm x 3mm (fornecimento e colocaçªo)

2.40.00.00.000 PAVIMENTA˙ˆO 345

2.40.01.00.000 EXECU˙ˆO DE CAMADAS DE PAVIMENTA˙ˆO 346
2.40.01.02.001 Base  de solo- brita (30% em peso) exclusive transporte de solo
2.40.01.02.002 Base  de solo- brita (40% em peso) exclusive transporte de solo
2.40.01.02.003 Base de solo-cimento (2% em peso), exclusive transporte de solo/usina
2.40.01.02.004 Base de solo-cimento (3% em peso), exclusive transporte de solo/usina
2.40.01.02.005 Base de solo-cimento (4% em peso), exclusive transporte de solo/usina
2.40.01.02.006 Base de solo-cimento (5% em peso), exclusive transporte de solo/usina
2.40.01.02.007 Base de solo-cimento (6% em peso), exclusive transporte de solo/usina
2.40.01.02.008 Base de solo-cimento (7% em peso) exclusive transporte de solo/usina
2.40.01.02.009 Base em macadame betuminoso, exclusive apenas ligante 
2.40.01.02.010 Base em macadame  hidraœlico
2.40.01.02.011 Base estabilizada granulometricamente de solo/areia (20%-80%), com extraçªo

dos materiais, exclusive transporte
2.40.01.02.012 Base estabilizada granulometricamente de solo/areia (25%-75%), com aquisiçªo

dos materiais, exclusive transporte
2.40.01.02.013 Base estabilizada granulometricamente de solo/areia (50%-50%), com extraçªo

dos materiais, exclusive transporte
2.40.01.02.014 Base estabilizada granulometricamente de solo/areia (70%-30%), com extraçªo

dos materiais, exclusive transporte
2.40.01.02.015 Base estabilizada granulometricamente de solo/areia (80%-20%), com extraçªo

dos materiais, exclusive transporte
2.40.01.02.016 Base estabilizada granulometricamente sem mistura, exclusive transporte
2.40.01.02.017 Base estabilizada granulometricamente de solo/areia (60%-40%), com extraçªo

dos materiais, exclusive transporte
2.40.01.05.001 Escarificaçªo de material de sub-base ou base  
2.40.01.05.002 Escarificaçªo e reestabilizaçªo de base existente com adiçªo de 20% de solo 
2.40.01.05.003 Escarificaçªo e remoçªo de sub-base ou base (DMT atØ 2 km)
2.40.01.05.004 Execuçªo de solo-betume, exclusive, apenas, transporte
2.40.01.13.001 Material adicional (areia) para regularizaçªo e/ou reestabilizaçªo
2.40.01.13.002 Material adicional (solo) para regularizaçªo e/ou reestabilizaçªo
2.40.01.13.003 Material adicional (solo) para solo-betume
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2.40.01.18.001 Reestabilizaçªo de base existente
2.40.01.18.002 Reestabilizaçªo de base existente com adiçªo de areia (20% em peso)
2.40.01.18.003 Reestabilizaçªo de base existente com adiçªo de areia (20% em peso), com

extraçªo da areia  
2.40.01.18.004 Reestabilizaçªo da base existente com adiçªo de brita (20% em peso) 
2.40.01.18.005 Reestabilizaçªo de base existente com adiçªo de brita (25% em peso)
2.40.01.18.006 Reestabilizaçªo de base existente com adiçªo de brita (30% em peso)
2.40.01.18.007
-

Reestabilizaçªo de base existente com aquisiçªo e adiçªo de brita (20% em peso)

2.40.01.18.008
-

Reforço do subleito, exclusive, apenas, transporte

2.40.01.18.009
-

Regularizaçªo do subleito

2.40.01.19.001
-

Sub-base estabilizada granulometricamente sem mistura, exclusive, apenas,
transporte

2.40.02.00.000 IMPRIMADURAS E CAPAS SELANTES 362
2.40.02.03.001 Capa selante com areia, exclusive apenas ligante
2.40.02.03.002 Capa selante  com pó de pedra exclusive apenas ligante
2.40.02.09.001 Imprimaçªo exclusive apenas ligante
2.40.02.09.002 Imprimaçªo ou pintura de ligaçªo, manual, exclusive apenas o ligante   
2.40.02.12.001 Lama asfaltica exclusive apenas o ligante 
2.40.02.16.001 Pintura de ligaçªo, exclusive apenas o ligante

2.40.03.00.000 REVESTIMENTOS 380
2.40.03.02.001 Binder exclusive apenas o ligante
2.40.03.02.002 Blocos intertravados de concreto, sobre colchªo de areia (assentamento exclusive

de blocos)
2.40.03.02.003 Blocos intertravados de concreto, sobre colchªo de areia (fornecimento e

assentamento)
2.40.03.03.001 Concreto betuminoso usinado a quente (C.B.U.Q.) com aquisiçªo da brita,

exclusive o ligante
2.40.03.03.002 Concreto betuminoso usinado a quente (C.B.U.Q.), exclusive o ligante
2.40.03.16.001 Pavimentaçªo em paralelepípedos rejuntados com asfalto, brita e cochªo de areia  
2.40.03.16.002 PrØ-misturado a frio (P.M.F.) com aquisiçªo da brita, exclusive o ligante
2.40.03.16.003 PrØ-misturado a frio (P.M.F.) com aquisiçªo da brita, inclusive o ligante

(confecçªo)
2.40.03.16.004 PrØ-misturado a frio (P.M.F.) exclusive o ligante
2.40.03.18.001 Revestimento em paralelepípedo inclusive colchªo de areia   
2.40.03.18.002 Revestimento em paralelepípedo sobre colchªo de areia rejuntado no traço 1:3

(cimento e areia)
2.40.03.20.001 Tratamento superficial  contra pó (com areia), exclusive o ligante
2.40.03.20.002 Tratamento superficial duplo com 3° banho, com aquisiçªo da brita, exclusive o

ligante
2.40.03.20.003 Tratamento superficial duplo com 3° banho, exclusive o ligante
2.40.03.20.004- Tratamento superficial simples, com aquisiçªo da brita, exclusive o ligante
2.40.03.20.005 Tratamento superficial simples, exclusive ligante  

2.40.06.00.000 CONSERVA˙ˆO E MANUNTEN˙ˆO 408
2.40.06.18.001 Recuperaçªo da pavimentaçªo em paralelepípedos com aproveitamento da

pedra
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2.40.06.18.002 Recuperaçªo da pavimentaçªo em paralelepípedos com aproveitamento do cochªo
de areia e das pedras

2.40.06.18.003 Remendo profundo exclusive transporte de material
2.40.06.18.004 Remoçªo e reposiçªo de meio-fio em pedra granítica
2.40.06.20.001 Tapa buraco com mistura betuminosa inclusive o ligante
2.40.06.20.002 Tapa buraco com prØ-misturado a frio (P.M.F.), com aquisiçªo da brita, inclusive

o ligante

2.40.07.00.000 OUTROS SERVI˙OS DE PAVIMENTA˙ˆO 410
2.40.07.04.001 Demoliçªo de pavimentaçªo com paralelepípedos
2.40.07.04.002 Demoliçªo de pavimentaçªo em prØ-moldados com reaproveitamento e limpeza
2.40.07.05.001 Escarificaçªo  e remoçªo de revestimento asfÆltico (DMT  atØ  2Km)
2.40.07.12.001 Lastro de concreto com brita calcÆrea para pavimentaçªo, preparo e lançamento
2.40.07.13.001 Mistura  betuminosa (confecçªo)
2.40.07.16.001 Pavimentaçªo em concreto, com 3 cm de espessura com lastro de brita calcarea de

7cm de espessura 
2.40.07.18.001 Rejuntamento de blocos hexagonais de concreto, com asfalto
2.40.07.18.002 Remoçªo e reposiçªo de meio-fio em pedra granítica

2.41.00.00.000 INSTALA˙ˆO HIDRAÚLICA/SANIT`RIA/DE G`S 413

2.41.01.00.000 REDE DE `GUA FRIA 414
2.41.01.01.001 Abertura de rasgos em alvenaria para passagens  de tubulaçıes, diâmetros 15mm

(1/2�) a 25mm (1�) 
2.41.01.01.002 Abertura de rasgos em alvenaria para passagem de tubulaçıes, diâmetro 32mm (1

…�) a 60mm (2�) 
2.41.01.01.003 Abertura de rasgos em alvenaria para passagem de tubulaçıes, diâmetro 65mm (2

‰�) a 100mm (4�) 
2.41.01.01.004 Abertura e enchimento de rasgos em alvenaria para passagem de tubulaçıes,

diâmetro 15mm (‰�) a 60mm (2�) 
2.41.01.01.005 Assentamento de tubo de PVC branco rosqueÆvel  diâmetro de 1/2�  (20mm)

inclusive conexıes  
2.41.01.01.006 Assentamento de tubo de PVC branco rosqueÆvel  diâmetro de ¾� (25mm)

inclusive conexıes  
2.41.01.01.007 Assentamento de tubo de PVC branco rosqueÆvel  diâmetro de 1� (32mm)

inclusive conexıes  
2.41.01.01.008 Assentamento de tubo de PVC branco rosqueÆvel  diâmetro de 1 1/4� (40mm)

inclusive conexıes   
2.41.01.01.009 Assentamento de tubo de PVC branco rosqueÆvel  diâmetro de 1 1/2� (50mm)

inclusive conexıes   
2.41.01.01.010 Assentamento de tubo de PVC branco rosqueÆvel  diâmetro de 2� (60mm)

inclusive conexıes   
2.41.01.01.011 Assentamento de tubo de PVC branco rosqueÆvel  diâmetro de 2 1/2� (75mm)

inclusive conexıes   
2.41.01.16.001 Ponto hidraœlico  com rede inclusive abertura e enchimento de rasgos em

alvenaria

2.41.01.16.002 Ponto hidraœlico mØdio sem rede PVC rígido rosqueÆvel 
2.41.01.16.003 Ponto hidraœlico mØdio sem rede em PVC soldÆvel

2.41.02.00.000 REDE DE `GUA QUENTE 417
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2.41.02.01.001 Assentamento de tubo de ferro galvanizado c/ costura inclusive conexıes diâmetro
1/2� (15mm)     

2.41.02.01.002 Assentamento de tubo de ferro galvanizado  c/ costura inclusive conexıes
diâmetro de ¾� (20mm)    

2.41.02.01.003- Assentamento de tubo de ferro galvanizado c/ costura inclusive conexıes
diâmetro  1� (25mm)       

2.41.02.01.004 Assentamento de tubo de ferro galvanizado c/ costura inclusive conexıes diâmetro
1 1/4� (32mm)     

2.41.02.01.005 Assentamento de tubo de ferro galvanizado c/ costura inclusive conexıes diâmetro
1 1/2� (40mm)      

2.41.02.01.006 Assentamento de tubo de ferro galvanizado  c/ costura inclusive conexıes
diâmetro de 2� (50mm)    

2.41.02.01.007 Assentamento de tubo de ferro galvanizado c/ costura inclusive conexıes
diâmetro  2 ‰� (65mm)   

2.41.02.01.008 Assentamento de tubo de ferro galvanizado  c/ costura inclusive conexıes
diâmetro de 3� (80mm)    

2.41.02.01.009 Assentamento de tubo PVC soldÆvel  rígido marron inclusive conexıes  diâmetro
20mm (1/2�)  

2.41.02.01.010 Assentamento de tubo PVC soldÆvel  rígido marron inclusive conexıes  diâmetro
25mm (3/4�)  

2.41.02.01.011 Assentamento de tubo PVC soldÆvel  rígido marron inclusive conexıes  diâmetro
32mm (1�)  

2.41.02.01.012 Assentamento de tubo PVC soldÆvel rígido marron inclusive conexıes  diâmetro
40mm (1 1/4�)  

2.41.02.01.013 Assentamento de tubo PVC soldÆvel  rígido marron inclusive conexıes
diâmetro 50mm (1 1/2�)  

2.41.02.01.014 Assentamento de tubo PVC soldÆvel  rígido marron inclusive conexıes  diâmetro
60mm (2�)  

2.41.02.01.015 Assentamento de tubo PVC soldÆvel  rígido marron inclusive conexıes  diâmetro
75mm (2 1/2�)  

2.41.02.01.016 Assentamento de tubo PVC soldÆvel  rígido marron inclusive conexıes  diâmetro
85mm (3�)  

2.41.03.00.000 INSTALA˙ˆO DE DETEC˙ˆO, ALARME E COMBATE A INCENDIO 419
2.41.03.01.001 Assentamento de tubo de ferro galvanizado  c/ costura inclusive conexıes

diâmetro de 4� (100mm)    
2.41.03.01.002 Assentamento de tubo de ferro galvanizado  c/ costura inclusive conexıes

diâmetro de 5� (125mm)
2.41.03.03.001 Colocaçªo de extintor de Ægua pressurizada de 10 litros
2.41.03.03.002 Colocaçªo de extintor de gÆs carbônico pressurizado capacidade  4 kg 

2.41.03.03.003 Colocaçªo de extintor de gÆs carbônico  pressurizado capacidade 6 kg  

2.41.03.03.004 Colocaçªo de extintor de pó químico pressurizado capacidade de 4 kg  
2.41.03.03.005 Colocaçªo de extintor de pó químico pressurizado capacidade de 6 kg  

2.41.04.00.000 REDE DE ESGOTO SANIT`RIO 421
2.41.04.03.001 Coluna de ventilaçªo em PVC  de 50mm  
2.41.04.03.002 Coluna de ventilaçªo em PVC de 75 mm  
2.41.04.16.001 Ponto sanitÆrio mØdio em PVC sem rede  
2.41.04.18.001 Rede sanitÆria em tubo de PVC de 40mm  
2.41.04.18.002 Rede sanitÆria em tubo de PVC de 50mm  



GOVERNO DO ESTADO DA PARA˝BA 

PROGRAMA PARA˝BA DE QUALIDADE E CONTROLE TOTAL - PROPACTO
SISTEMA INTEGRADO DE CONSTRU˙ˆO E CONTROLE  DE OBRAS - SINCO 
CADERNO DE ENCARGOS DE SERVI˙OS                                                                                         SumÆrio

2.41.04.18.003 Rede sanitÆria em tubo de PVC de 75mm  
2.41.04.18.004 Rede sanitÆria  em tubo de PVC de 100mm 
2.41.04.18.005 Rede sanitÆria  em tubo de PVC de 100mm com escavaçªo da vala 
2.41.04.18.006 Rede sanitÆria  em tubo de PVC de 150mm com escavaçªo da vala 

2.41.05.00.000 REDE DE `GUAS PLUVIAIS 422
2.41.05.04.001 Dreno seco em brita e areia  
2.41.05.07.001 Galerias de Æguas pluviais  (30cmX30cm)  c/ fundo em concreto simples 
2.41.05.07.002 Galerias de Æguas pluviais  (30cmX50cm)  c/ fundo em concreto simples 
2.41.05.07.003 Galerias de Æguas pluviais  (30cmX50cm)  sob laje de impermeabilizaçªo 
2.41.05.07.004- Galeria subterrânea em tubo de concreto armado simples com D=0.40m, para

Æguas pluviais

2.41.06.00.000 APARELHOS/ACESSÓRIOS 424
2.41.06.02.001 Bacia sanitÆria em louça branca com caixa acoplada (fornecimento e

assentamento)
2.41.06.02.002 Bacia sanitÆria em louça de cor com caixa acoplada (fornecimento e

assentamento)
2.41.06.02.003 Bacia sanitÆria em louça vitrificada branca  (fornecimento e assentamento)
2.41.06.02.004 Bacia sanitÆria em louça vitrificada de cor  (fornecimento e assentamento)
2.41.06.02.005 Bacia turca em ferro fundido esmaltado  (fornecimento e assentamento)
2.41.06.02.006 Balcªo com tampo de aço inox com 01 cuba revestido internamente com azulejo,

com portinhola revestida em laminado
2.41.06.02.007 Balcªo com tampo de aço inox com 02 cubas, revestido internamente com azulejo,

com portinhola revestida em laminado
2.41.06.02.008 Balcªo com tampo de granito verde ubatuba, revestido internamente com azulejo

branco, com portinhola revestida em laminado 
2.41.06.02.009 Balcªo com tampo de mÆrmore revestido internamente  com azulejo, com

portinhola em madeira 
2.41.06.02.010 Balcªo com tampo resilínea, revestido internamente com azulejo, com portinhola

em madeira pintada  
2.41.06.02.011 Balcªo em aço inox  com 1.20m com uma cuba, apenas o tampo (fornecimento e

assentamento)
2.41.06.02.012 Balcªo em aço inox  com 1.80m com uma cuba, apenas o tampo (fornecimento e

assentamento)
2.41.06.02.013 Balcªo em aço inox  com 2.00m com uma cuba, apenas o tampo (fornecimento e

assentamento)
2.41.06.02.015 Balcªo em resilínea com 1.20m, apenas o tampo (fornecimento e assentamento)
2.41.06.02.016 Balcªo em resilínea com 2.00m, apenas o tampo (fornecimento e assentamento)
2.41.06.02.017 Balcªo, exclusive o tampo, revestido internamente com azulejo branco
2.41.06.02.018 Bebedouro de concreto revestido com azulejo 
2.41.06.03.001 Cabide de louça, branca ou de cores, tipo ganho (fornecimento e colocaçªo)  
2.41.06.03.003 Caixa de descarga de sobrepor de plÆstico (fornecimento e instalaçªo)
2.41.06.03.004 Chuveiro de metal c/ braço cromado (fornecimento e instalaçªo)
2.41.06.03.005 Chuveiro plÆstico  c/ canopla (fornecimento e instalaçªo)
2.41.06.03.006 Cuba em aço  inox c/ instalaçªo completa    
2.41.06.03.007 Cuba em louça, de embutir, branca, sem vÆlvula (fornecimento e assentamento)
2.41.06.04.001 Ducha higiŒnica com registro  de pressªo cromado  (fornecimento e instalaçªo)
2.41.06.12.001 Lavanderia prØ-moldada  em granilite   c/ 1.20m de comprimento (fornecimento e

assentamento)
2.41.06.12.002 Lavanderia prØ-moldada  em resilínea c/ 1.20m de comprimento (fornecimento e

assentamento)
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2.41.06.12.003 Lavatório coletivo de concreto revestido por completo com azulejo 
2.41.06.12.004 Lavatório de louça branca com coluna inclusive ferragens e sifªo plÆstico
2.41.06.12.005 Lavatório de louça branca com coluna inclusive ferragens, ligado à caixa sifonada 
2.41.06.12.006 Lavatório  de louça branca sem coluna com ferragens e sifªo cromado 
2.41.06.12.007 Lavatório  de louça branca sem coluna com ferragens e sifªo plÆstico
2.41.06.12.008 Lavatório de louça branca tipo cuba de embutir, inclusive ferragens e sifªo

plÆstico 
2.41.06.12.009 Lavatório de louça branca tipo cuba de sobrepor, inclusive ferragens e sifªo

cromado
2.41.06.12.010 Lavatório de louça branca tipo cuba de sobrepor, inclusive ferragens e sifªo

plÆstico
2.41.06.12.011 Lavatório de louça de cor com coluna, inclusive ferragens, ligado à caixa sifonada
2.41.06.12.012 Lavatório de louça de cor sem coluna com ferragens e sifªo cromado  
2.41.06.12.013 Lavatório de louça de cor sem coluna com ferragens e sifªo plÆstico 
2.41.06.12.014 Lavatório de louça de cor tipo cuba de embutir, inclusive ferragens  e sifªo

plÆstico  
2.41.06.12.015 Lavatório de louça de cor tipo cuba de sobrepor inclusive ferragens e sifªo

cromado  
2.41.06.12.016 Lavatório de louça de cor tipo cuba de sobrepor inclusive ferragens e sifªo

plÆstico  
2.41.06.12.017 Lavatório de louça sem coluna, apenas mªo-de-obra
2.41.06.13.001 Mictório  coletivo em aço inox   
2.41.06.13.002 Mictório de louça branca  
2.41.06.13.003 Mictório em concreto c/ revestimento em azulejo  
2.41.06.16.001 Porta-papel de louça branca ou em cores
2.41.06.16.002 Porta-papel em inox    
2.41.06.16.003 Porta-toalha de louça branca ou em cores  
2.41.06.19.001 Saboneteira  em aço inox   
2.41.06.19.002 Saboneteira em louça branca ou em cores de 15cmX15cm sem alça 
2.41.06.20.001 Tampa plÆstico para bacia sanitÆria  
2.41.06.20.002 Tampa plÆstica para ralo de PVC de 100mm 

2.41.07.00.000 REDE DE G`S 432
2.41.07.16.001 Ponto de gÆs c/ rede, inclusive abertura e preenchimento de rasgo  

2.41.08.00.000 CAIXAS COLETORAS, FOSSAS E SUMIDOUROS 433
2.41.08.03.001 Caixa coletora de 0.60mX0.60mX0.60m c/ tampa 
2.41.08.03.002 Caixa coletora de 0.60cmX0.60mX1.20m c/ tampa  
2.41.08.03.003 Caixa coletora p/ Æguas pluviais  (0.90X0.90X1.50)m  
2.41.08.03.004 Caixa de gordura (0.40mX0.40X0.40m)    
2.41.08.06.001 Fossa negra com diâmetro de 1.20 m e profundidade de 3.00m  
2.41.08.06.002 Fossa sØptica com sumidouro e capacidade para 10 pessoas, exclusive

escavaçªo  
2.41.08.06.003 Fossa sØptica com sumidouro e capacidade para 20 pessoas, exclusive escavaçªo 
2.41.08.06.004 Fossa sØptica com sumidouro e capacidade para 50 pessoas, exclusive escavaçªo 
2.41.08.06.005 Fossa sØptica para 10 pessoas, exclusive escavaçªo 
2.41.08.06.006 Fossa sØptica para 20 pessoas, exclusive escavaçªo 
2.41.08.06.007 Fossa sØptica para 50 pessoas, exclusive escavaçªo 
2.41.08.19.001 Sumidouro  para fossa com capacidade para 10 pessoas, exclusive escavaçªo 
2.41.08.19.002 Sumidouro  para fossa com capacidade para 20 pessoas, exclusive escavaçªo 
2.41.08.19.003 Sumidouro  para fossa com capacidade para 50 pessoas, exclusive escavaçªo 
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2.41.09.00.000 CONEXÕES 436
2.41.09.05.001 Engate plÆstico de ‰� com 30cm
2.41.09.10.001 Joelho em PVC, de 45� de ‰�     
2.41.09.10.002 Joelho em PVC, de 45� de 3/4�     
2.41.09.10.003 Joelho em PVC, de 45� de bolsa de 40mm (1 1/4�)     
2.41.09.10.004 Joelho em PVC, de 45� de bolsa de 50mm 
2.41.09.10.005 Joelho em PVC, de 90� de 4� (100mm) 
2.41.09.18.001 Reparo para caixa de descarga  plÆstica  
2.41.09.18.002 Reparo para vÆlvula de descarga  
2.41.09.20.001 TŒ em PVC de 40mm  de bolsa
2.41.09.20.002 TŒ em PVC de 50mm  de bolsa
2.41.09.20.003 TŒ em PVC de 100mm  
2.41.09.22.001 VÆlvula de descarga cromada com canopla lisa de 1 1/4�  
2.41.09.22.002 VÆlvula de descarga cromada com canopla lisa de 1 1/2�  
2.41.09.22.003 VÆlvula de retençªo de  3/4�    
2.41.09.22.004 VÆlvula de retençªo de  1�    
2.41.09.22.005 VÆlvula em PVC de  1�, para lavatório    

2.41.10.00.000 METAIS E PL`STICOS 439
2.41.10.02.001 Boia de ¾� em PVC, para caixa d�Ægua
2.41.10.03.001 Caixa sifonada em PVC de 100mm  
2.41.10.03.002 Caixa sifonada em PVC de 150mm 
2.41.10.18.001 Ralo seco de PVC de 100mm para esgoto secundÆrio 
2.41.10.18.002 Ralo sifonado de PVC de 100mm para esgoto secundÆrio  
2.41.10.18.003 Ralo sifonado de PVC de 150mm para esgoto secundÆrio  
2.41.10.18.004 Registro de gaveta metÆlico de 1/2� (15mm), com canopla, padrªo comercial
2.41.10.18.005 Registro de gaveta metÆlico de 3/4� (20mm), com canopla, padrªo comercial
2.41.10.18.006 Registro de gaveta metÆlico de 1� (25mm), com canopla, padrªo comercial
2.41.10.18.007 Registro de gaveta metÆlico de 1 1/4� (32mm), com canopla, padrªo comercial
2.41.10.18.008 Registro de gaveta metÆlico de 1 1/2� (40mm), com canopla, padrªo comercial
2.41.10.18.009 Registro de gaveta metÆlico de 2� (50mm), com canopla, padrªo comercial
2.41.10.18.010 Registro de gaveta metÆlico de 3� (80mm) 
2.41.10.18.011 Registro de gaveta metÆlico de 4� (100mm) 
2.41.10.18.012 Registro de passagem metÆlico de 1/2�   com canopla, padrªo comercial 
2.41.10.18.013 Registro de passagem metÆlico de 3/4�   com canopla, padrªo comercial 
2.41.10.18.014 Registro de pressªo cromado de 1/2� para uso geral
2.41.10.18.016 Registro de pressªo metÆlico de 3/4� , com canopla, padrªo comercial
2.41.10.18.017 Registro de pressªo metÆlico de 1� , com canopla, padrªo comercial
2.41.10.19.001 Sifªo cromado de 1 ‰� para lavatório   (fornecimento e instalaçªo)
2.41.10.19.002 Sifªo em PVC   de 1 1/2�    
2.41.10.20.001 Torneira  cromada de 3/4�  para cozinha, padrªo comercial
2.41.10.20.002 Torneira  cromada de 3/4�  para lavatório, padrªo comercial
2.41.10.20.003 Torneira metÆlica de 3/4�  para cozinha (padrªo normal)
2.41.10.20.004 Torneira  metÆlica de 3/4�  para lavatório (padrªo luxo)
2.41.10.20.005 Torneira metÆlica para jardim de 1/2�   
2.41.10.20.006 Torneira  metÆlica tipo �bico de pato� de ‰� para lavatório

2.41.11.00.000 RESERVATÓRIO ELEVADO E ENTERRADO 442
2.41.11.03.001 Caixa d·Ægua c/capacidade de 1000 litros, em concreto armado
2.41.11.03.002 Caixa d·Ægua c/capacidade de 6000 litros, em concreto armado 
2.41.11.03.003 Caixa d·Ægua c/capacidade de 30000 litros em concreto armado
2.41.11.03.004 Caixa d�Ægua em fibrocimento c/ capacidade de 500 litros
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2.41.11.03.005 Caixa d�agua em fibrocimento c/ capacidade de1000 litros
2.41.11.03.006 Caixa d�agua em fibrocimento c/ capacidade de1000 litros, sobre estrutura em

concreto armado
2.41.11.03.007 Caixa d�agua em fibrocimento (02 caixas) c/ capacidade de 2000 litros, em

concreto armado
2.41.11.03.008 Cisterna em alvenaria e concreto com capacidade para 6.000 litros  
2.41.11.03.009 Cisterna em alvenaria e concreto com capacidade para 9.000 litros  
2.41.11.03.010 Cisterna em alvenaria e concreto com capacidade para 32.000 litros 
2.41.11.03.011 Cisterna em alvenaria e concreto com capacidade para 40.000 litros 

2.42.00.00.000 CAPTA˙ˆO, TRATAMENTO, ADU˙ˆO E DISTRIBUI˙ˆO DE `GUA 444

2.42.02.00.000 REDE DE DISTRIBUI˙ˆO 445
2.42.02.01.001 Assentamento de tubo de concreto armado, DN 400, exclusive o tubo
2.42.02.01.002 Assentamento de tubos de concreto armado, DN 500 , exclusive o tubo
2.42.02.01.003 Assentamento de tubos de concreto armado, DN 600 , exclusive o tubo
2.42.02.01.004 Assentamento de tubos de concreto armado, DN 800 , exclusive o tubo
2.42.02.01.005 Assentamento de tubos de concreto armado, DN 1000 , exclusive o tubo
2.42.02.01.006 Assentamento de tubos de concreto armado, DN 1200 , exclusive o tubo
2.42.02.01.007 Assentamento de tubos de concreto armado, DN 1500 , exclusive o tubo
2.42.02.16.001 Poço de visita atØ 2,00 m    
2.42.02.16.002 Poço de visita de 2,01 a 4,00 m  
2.42.02.16.003 Poço de visita de 4,01 a 6,00 m 

2.43.00.00.000 REDE COLETORA DE ESGOTO/DRENAGEM 447

2.43.04.00.000 ASSENTAMENTO DE TUBULA˙ˆO DE DRENAGEM 448
2.43.04.04.001 Dreno subterrâneo (D=0.20m), exclusive apenas a escavaçªo
2.43.04.20.001 Tubo de concreto poroso com D=0.20m (fornecimento e assentamento)
2.43.04.20.002 Tubo de concreto poroso com D=0.20m, inclusive colchªo de areia 
2.43.04.20.003 Tubo de concreto poroso com D=0.40m, inclusive colchªo de areia 

2.43.05.00.000 OBRAS DE ARTE CORRENTES ( bueiros ) 454
2.43.05.05.001 Extremidade de bueiro simples tubular de concreto (D=0.60m)
2.43.05.05.002 Extremidade de bueiro simples tubular de concreto (D=0.80m)
2.43.05.05.003 Extremidade de bueiro simples tubular de concreto (D=1,00m)
2.43.05.05.004 Extremidade de bueiro simples tubular de concreto (D=1,20m)
2.43.05.05.005 Extremidade de bueiro duplo tubular de concreto (D=0,80m)
2.43.05.05.006 Extremidade de bueiro duplo tubular de concreto (D=1,00m)
2.43.05.05.007 Extremidade de bueiro duplo tubular de concreto (D=1,20m)
2.43.05.05.008 Extremidade de bueiro triplo tubular de concreto (D=1,00m)
2.43.05.05.009 Extremidade de bueiro triplo tubular de concreto (D=1,20m)
2.43.05.05.010 Extremidade de bueiro quÆdruplo tubular de concreto (D=1,20m) 
2.43.05.06.001 Fornecimento e assentamento de tubo de concreto (D=0.40m)
2.43.05.06.002 Fornecimento e assentamento de tubo de concreto (D=0.60m)
2.43.05.06.003 Fornecimento e assentamento de tubo de concreto (D=0.80m)
2.43.05.06.004 Fornecimento e assentamento de tubo de concreto (D=1.00m)
2.43.05.06.005 Fornecimento e assentamento de tubo de concreto (D=1.20m)

2.43.06.00.000 ELEMENTOS DE DRENAGEM (sarjetas, calhas, etc) 462



GOVERNO DO ESTADO DA PARA˝BA 

PROGRAMA PARA˝BA DE QUALIDADE E CONTROLE TOTAL - PROPACTO
SISTEMA INTEGRADO DE CONSTRU˙ˆO E CONTROLE  DE OBRAS - SINCO 
CADERNO DE ENCARGOS DE SERVI˙OS                                                                                         SumÆrio

2.43.06.01.001 Abertura no meio-fio p/ dispositivo de saída d�Ægua  pelo canteiro central
2.43.06.02.001 Banqueta (meio-fio) de concreto moldado �in loco�, tipo MFC-03 
2.43.06.02.002 Banqueta (meio-fio) e linha d�Ægua de concreto, moldado �in loco� (execuçªo) 
2.43.06.02.003 Boca de lobo com entrada d�Ægua lateral e tampa de concreto
2.43.06.02.004 Boca de lobo para tubulaçªo 0,40m e 0,60m
2.43.06.03.001 Caixa coletora  para BSTC (D=0,60m) tipo 1
2.43.06.03.002 Caixa coletora  para BSTC (D=0,60m) tipo 2
2.43.06.03.003 Caixa coletora de concreto para tubo D=1,00m, CCS-01
2.43.06.03.004 Caixa coletora de passagem para BSTC (D=0,60m)
2.43.06.03.005 Caixa de desÆgue para BSTC, D=0,60m
2.43.06.03.006 Caixa de desÆgue para BSTC, D=0,80m
2.43.06.03.007 Canaletas em concreto (E=0,10m)
2.43.06.03.008 Colocaçªo  de brita em galeria 
2.43.06.04.001 Descida d�agua com calha de concreto prØ-moldada (D=0,30m)
2.43.06.04.002 Descida d�Ægua com calha de concreto prØ-moldada (D=0,40m), DAR-01
2.43.06.04.003 Dissipador de energia tipo DES-01   
2.43.06.05.001 Entrada d�Ægua tipo EDA-01   
2.43.06.05.002 Entrada d�agua, padrªo DER/PB   
2.43.06.05.003 Escavaçªo de galeria em material de 1“ categoria 
2.43.06.05.004 Escavaçªo de valeta e dreno em material 1“ categoria
2.43.06.05.005 Escavaçªo de valeta e dreno em material 2“ categoria
2.43.06.05.006 Escavaçªo de valeta e dreno em material 3“ categoria
2.43.06.12.001 Limpeza manual de bueiros
2.43.06.12.002 Limpeza manual de descidas d�Ægua
2.43.06.12.003 Limpeza manual de valas (material de 3“ categoria)
2.43.06.12.004 Limpeza de sarjetas e meio-fio
2.43.06.12.005 Limpeza manual de valetas
2.43.06.13.001 Meio-fio em pedra granítica (fornecimento e aplicaçªo)
2.43.06.13.002 Meio-fio granítico rejuntado com argamassa 1:3 (cimento e areia)
2.43.06.15.001 Obra de transposiçªo no canteiro central tipo B  
2.43.06.16.001 Poço de visita para tubulaçªo de 0.40m e 0.80m 
2.43.06.16.002 Placa de concreto, fck >= 20MPA para boca de lobo  
2.43.06.19.001 Saída d�Ægua, padrªo DER/PB   
2.43.06.19.002 Sarjeta de corte em concreto, moldada �in loco� (E=0.06m)
2.43.06.19.003 Sarjeta de corte em concreto, moldada �in loco� (E=0.08m)
2.43.06.19.004 Sarjeta de corte, em concreto, moldada �in loco�, tipo STC-02
2.43.06.19.005 Sarjetªo em paralelepípedos, inclusive colchªo de areia e guias
2.43.06.20.001 Tampa de concreto para caixa coletora
2.43.06.20.002 Tampa  para caixa coletora, tipo TCC-01
2.43.06.22.001 Valeta  de proteçªo de aterro, com revestimento vegetal, tipo VPA-1
2.43.06.22.002 Valeta revestida de concreto no canteiro central, tipo A
2.43.06.22.003 Valeta revestida de concreto no canteiro central, tipo B
2.43.06.22.004 Valeta revestida de concreto para pØ de  aterro

2.44.00.00.000 INSTALA˙ˆO ELÉTRICA PREDIAL 487

2.44.01.00.000 SUBESTA˙ˆO ABRIGADA 488
2.44.01.09.001 Instalaçªo de transformador de distribuiçªo trifÆsico 13.8/0.38/0.22 � 150 KVA

para cabine  primÆria  
2.44.01.09.002 Instalaçªo de subestaçªo abrigada de 225 KVA  
2.44.01.09.003 Instalaçªo de transformador 225 KVA para cabine  primÆria  
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2.44.01.20.001 Tampa de concreto para caixa coletora, dimensıes de  0,50m x 0,50m

2.44.04.00.000 REDE DE BAIXA TENSˆO ( interligaçªo atØ o quadro geral, eletrodutos,
conexıes,quadro, bases, chaves,disjuntor, etc ) 488

2.44.04.01.001 Assentamento de eletroduto PVC leve, ponta e bolsa de  1/2 �   (20mm) 
2.44.04.01.002 Assentamento de eletroduto PVC leve, ponta e bolsa de  3/4�  (25mm) 
2.44.04.01.003 Assentamento de eletroduto PVC rígido, ponta e bolsa de  1/2 �   (20mm) 
2.44.04.01.004 Assentamento de eletroduto PVC rígido ponta e bolsa de  3/4 �   (25mm) 
2.44.04.01.005 Assentamento de eletroduto PVC rígido, ponta e bolsa de  1�   (32mm) 
2.44.04.09.001 Instalaçªo de fio isolado de 1.5 mm2       
2.44.04.09.002 Instalaçªo de fio isolado de 2.5 mm2       
2.44.04.09.003 Instalaçªo de fio isolado de 4.0 mm2       
2.44.04.16.001 Ponto de ar-condicionado - completo
2.44.04.16.003 Ponto de luz  (mªo de obra)  
2.44.04.16.004 Ponto de luz c/ lâmpada incandescente de 100w 
2.44.04.16.005 Ponto de luz com luminÆria 2X40 w completa  
2.44.04.16.006 Ponto de luz, com rede, eletroduto leve de 1/2�,  fio de 1.5 mm2, com abertura e

fechamento de rasgos em alvenaria 
2.44.04.16.007 Ponto de luz, com rede, eletroduto leve de 1/2�,  fio de 2.5 mm2, com abertura e

fechamento de rasgos em alvenaria
2.44.04.16.008 Ponto de luz, com rede, eletroduto leve de 1/2�  e 3/4�, fio 1.5 mm2, com abertura

e fechamento de rasgos em alvenaria
2.44.04.16.009 Ponto de luz, com rede, eletroduto leve de 3/4�, fio de 1.5 mm2, com abertura e

fechamento de rasgos em alvenaria
2.44.04.16.010 Ponto de luz, com rede, eletroduto leve de 3/4�, fio de 2.5 mm2, com abertura e

fechamento de rasgos em alvenaria
2.44.04.16.012 Ponto de luz, sem rede, eletroduto leve de 1/2�,  fio de 1.5 mm2, com abertura e

fechamento de rasgos em alvenaria
2.44.04.16.013 Ponto de luz, sem rede, eletroduto leve de 1/2�,  fio de 2.5 mm2, com abertura e

fechamento de rasgos em alvenaria
2.44.04.16.014 Ponto de luz, sem rede, eletroduto leve de 3/4�, fio de 1.5 mm2, com abertura e

fechamento de rasgos em alvenaria
2.44.04.16.015 Ponto de luz, sem rede, eletroduto leve de 3/4�, fio de 2.5 mm2, com abertura e

fechamento de rasgos em alvenaria
2.44.04.16.017 Ponto de tomada a 0.80m de interruptor, fio  1.5mm2, eletroduto leve de ‰ �, c/

abert. e fechamento de rasgos em alvenaria 
2.44.04.16.018 Ponto de tomada de 300 W
2.44.04.16.020 Ponto de tomada interna, rede principal de fio 1.5 mm2, eletroduto de  1/2�, com

abertura e fechamento de rasgos em alvenaria
2.44.04.16.021 Ponto de tomada tripolar para computador com cabeamento
2.44.04.18.001 Rasgo e enchimento de alvenaria para eletroduto 
2.44.04.18.002 Rede de alimentaçªo com 2 fios de 1.5 mm2, com eletroduto leve de ¾� (20 mm)
2.44.04.18.003 Rede de alimentaçªo com 2 fios de 4 mm2, com eletroduto rígido de 1 1/4� (40

mm)
2.44.04.18.004 Rede de alimentaçªo com 2 fios de 4 mm2, com eletroduto rígido de 1 1/2� (40

mm)
2.44.04.18.005 Rede de alimentaçªo com 4 fios de 6mm2, com eletroduto rígido de 1 1/2� (40

mm)
2.44.04.18.006 Rede de distribuiçªo com 2 fios de 2.5mm2, com eletroduto leve de  3/4� (20 mm)
2.44.04.18.007 Rede de distribuiçªo com 3 fios de 1.5mm2, com eletroduto leve de  3/4�  (20

mm)   
2.44.04.18.008 Rede de distribuiçªo com 3 fios de 2.5mm2, com eletroduto leve de  3/4� (20 mm)
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2.44.04.18.009 Rede de distribuiçªo com 4 fios de 1.5mm2, com eletroduto leve de  3/4� (20 mm)
2.44.04.18.010 Rede de distribuiçªo com 4 fios de 2.5mm2, com eletroduto leve de  3/4� (20 mm)
2.44.04.18.011 Rede de distribuiçªo com 5 fios de 1.5mm2, com eletroduto leve de  3/4� (20 mm)
2.44.04.18.012 Rede de distribuiçªo com 5 fios de 2.5mm2, com eletroduto leve de  3/4� (20 mm)
2.44.04.18.013 Rede de distribuiçªo com 6 fios de 1.5mm2, com eletroduto leve de  3/4� (20 mm)
2.44.04.18.014 Rede de distribuiçªo com 6 fios de 2.5mm2, com eletroduto leve de  1� (25 mm)
2.44.04.18.015 Rede elØtrica em tubo de ferro galvanizado de 3/4" (20mm)
2.44.04.18.016 Rede elØtrica monofÆsica (aØrea)
2.44.04.18.017 Rede elØtrica monofÆsica, subterrânea, com fio de 2,5mm2 e eletroduto de 1/2"
2.44.04.18.018 Rede elØtrica trifÆsica (aØrea)
2.44.04.18.019 Rede elØtrica trifÆsica, subterrânea, com fio de 2.5mm2  e eletroduto de 3/4"
2.44.04.18.020 Rede elØtrica trifÆsica, subterrânea com cabo de 6,0 mm2

2.44.04.18.021 Rede elØtrica trifÆsica, subterrânea  com cabo de 10mm2 e eletroduto de 1� 
2.44.04.18.022 Rede em eletroduto de PVC flexível de 3/4" 
2.44.04.18.023 Rede em eletroduto de PVC rígido de 1/2" 
2.44.04.18.024 Rede em eletroduto de PVC rígido de 3/4"
2.44.04.18.025 Rede em eletroduto de PVC rígido 32mm (1�) (pt/bolsa)
2.44.04.18.026 Rede em eletroduto de PVC rígido de 50mm, roscÆvel 

2.44.05.00.000 CABOS E FIOS 493
2.44.05.03.001 Cabo de cobre isolado p/ 750V - 2.5 mm2         
2.44.05.03.002 Cabo de cobre isolado p/ 750V � 6 mm2         
2.44.05.03.003 Cabo de cobre isolado p/ 750V - 10 mm2
2.44.05.03.004 Cabo de cobre isolado p/ 750V - 35mm2         
2.44.05.06.001 Fio de cobre isolado p/ 750V - 1.5 mm2     
2.44.05.06.002 Fio de cobre isolado p/ 750V - 2.5 mm2     
2.44.05.06.003 Fio de cobre isolado p/ 750V - 4 mm2     

2.44.06.00.000 PROTE˙ˆO DE CURTO-CIRCUITO ALTA/BAIXA 494
2.44.06.06.001
-

Fornecimento e colocaçªo de disjuntor monopolar de 10A (quicklag) 

2.44.06.06.002
-

Fornecimento e colocaçªo de disjuntor monopolar de 15 A (quicklag) 

2.44.06.06.003
-

Fornecimento e colocaçªo de disjuntor monopolar de 20A (quicklag) 

2.44.06.06.004
-

Fornecimento e colocaçªo de disjuntor monopolar de 25A (quicklag) 

2.44.06.06.005
-

Fornecimento e colocaçªo de disjuntor monopolar de 30A (quicklag) 

2.44.06.06.006
-

Fornecimento e colocaçªo de disjuntor monopolar de 40A (quicklag) 

2.44.06.06.007
-

Fornecimento e colocaçªo de disjuntor tripolar termomagnØtico  de 20A
(Quicklag)

2.44.06.06.008
-

Fornecimento e colocaçªo de disjuntor tripolar termomagnØtico  de 30A
(Quicklag)   

2.44.06.06.009 Fornecimento e colocaçªo de disjuntor tripolar termomagnØtico  de 50A
(Quicklag)   

2.44.06.08.001 Haste de aterramento com 2,40m 
2.44.06.09.001 Instalaçªo de cordoalha de cobre nu, seçªo  de 35mm2   
2.44.06.09.002 Instalaçªo de cordoalha de cobre nu, seçªo  de 50mm2   
2.44.06.14.001 Nofuse de 40 amperes � fornecimento e colocaçªo
2.44.06.14.002 Nofuse de 70 amperes � fornecimento e colocaçªo
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2.44.06.14.003 Nofuse de 90 amperes � fornecimento e colocaçªo
2.44.06.14.004 Nofuse de 100 amperes � fornecimento e colocaçªo
2.44.06.14.005 Nofuse de 120 amperes � fornecimento e colocaçªo
2.44.06.14.006 Nofuse de 150 amperes � fornecimento e colocaçªo

2.44.07.00.000 MEDI˙ˆO 496
2.44.07.17.001 Quadro de mediçªo monofÆsico externo   
2.44.07.17.002 Quadro de mediçªo monofÆsico interno    
2.44.07.17.003 Quadro de mediçªo STDE   
2.44.07.17.004 Quadro de mediçªo STDI   
2.44.07.17.005 Quadro de mediçªo trifÆsico externo    
2.44.07.17.006 Quadro de mediçªo trifÆsico interno    

2.44.08.00.000 GERA˙ˆO DE EMERG˚NCIA 497
2.44.08.07.001 Gerador de 75 KVA � fornecimento e instalaçªo 
2.44.08.07.002 Grupo gerador de 150 KVA contínuo, cabinado e insonorizado, com

fornecimento e instalaçªo
2.44.08.07.003 Grupo gerador de 150 KVA contínuo � fornecimento e instalaçªo
2.44.08.07.004 Grupo gerador de 200 KVA contínuo, cabinado  e insonorizado  -

fornecimento e instalaçªo
2.44.08.07.005 Grupo gerador de 200 KVA contínuo � fornecimento e instalaçªo
2.44.08.07.006 Grupo gerador de 250 KVA continuo, cabinado e insonorizado � fornecimento

e instalaçªo
2.44.08.07.007 Grupo gerador de 250 KVA contínuo � fornecimento e instalaçªo 

2.44.09.00.000  ENTRADA DE SERVI˙OS/ALIMENTA˙ˆO 498
2.44.09.17.001 Quadro de distribuiçªo para 3 disjuntores  (fornecimento e colocaçªo)
2.44.09.17.002 Quadro de distribuiçªo para 04 disjuntores, inclusive fios e eletrodutos

(fornecimento e colocaçªo)
2.44.09.17.003 Quadro de distribuiçªo para 06 disjuntores, inclusive fios e eletrodutos

(fornecimento e colocaçªo)
2.44.09.17.004 Quadro de distribuiçªo para 06 disjuntores (fornecimento e colocaçªo)
2.44.09.17.005 Quadro de distribuiçªo para 08 disjuntores (fornecimento e colocaçªo)
2.44.09.17.006 Quadro de distribuiçªo para 10 disjuntores (fornecimento e colocaçªo)
2.44.09.17.007 Quadro de distribuiçªo para 12 disjuntores (fornecimento e colocaçªo)
2.44.09.17.008 Quadro de distribuiçªo para 12 disjuntores, inclusive fios e eletrodutos

(fornecimento e colocaçªo)
2.44.09.17.009 Quadro de distribuiçªo para 18 disjuntores, inclusive fios e eletrodutos

(fornecimento e colocaçªo)
2.44.09.17.010 Quadro de distribuiçªo para 20 disjuntores (fornecimento e colocaçªo)
2.44.09.17.011 Quadro de distribuiçªo para 24 disjuntores, inclusive fios e eletrodutos

(fornecimento e colocaçªo)
2.44.09.17.012 Quadro geral com alimentador monofÆsico, 2 fios 4.0mm2, eletroduto rígido de

1�  
2.44.09.17.013 Quadro geral com alimentador trifÆsico, 4 fios, 4.0mm2, eletroduto rígido de 1

1/4�  
2.44.09.17.014 Quadro geral com alimentador trifÆsico, 4 fios, 6.0mm2, eletroduto rígido de 1

1/2� 
2.44.09.17.015 Quadro geral com alimentador  trifÆsico, 4 fios, 10.00mm2, eletroduto  rígido de 1

1/2�  
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2.44.10.00.000 CAIXAS DE PASSAGEM PARA INSTALA˙ˆO ELÉTRICA E DE
TELEFONE 500

2.44.10.03.001 Caixa de passagem para telefone  (n”1)  de dimensıes  de 10cmX10cmX5cm  -
fornecimento e colocaçªo 

2.44.10.03.002 Caixa de passagem para telefone  (n”2)  de dimensıes  de 20cmX20cmX12cm  -
fornecimento e colocaçªo

2.44.10.03.003 Caixa de passagem para telefone  (n”3)  de dimensıes  de 40cmX40cmX12cm  -
fornecimento e colocaçªo 

2.44.10.03.004 Caixa de passagem para telefone  (n”4)  de dimensıes  de 60cmX60cmX12cm  -
fornecimento e colocaçªo

2.44.10.03.005 Caixa de passagem para telefone  (n”5)  de dimensıes  de 80cmX80cmX12cm  -
fornecimento e colocaçªo

2.44.11.00.000 TOMADAS E INTERRUPTORES 500
2.44.11.03.001 Caixa de derivaçªo 4�X2� para embutir   
2.44.11.09.001 Interruptor aparente com 1 (uma) tecla � fornecimento e colocaçªo  
2.44.11.09.002 Interruptor  aparente com 2 (duas) teclas  � fornecimento e colocaçªo
2.44.11.09.003 Interruptor 1 (uma) seçªo conjugada com tomada 
2.44.11.09.004 Interruptor de corrente, de embutir com 1 (uma) tecla � fornecimento e colocaçªo
2.44.11.09.005 Interruptor de corrente, de embutir com 2 (duas) teclas � fornecimento e

colocaçªo
2.44.11.09.006 Interruptor de corrente, de embutir com 3 (trŒs) teclas � fornecimento e colocaçªo
2.44.11.20.002 Tomada de corrente trifÆsica de embutir � fornecimento e colocaçªo 
2.44.11.20.003 Tomada de corrente tripolar �fornecimento  e colocaçªo 
2.44.11.20.004 Tomada de corrente, universal, bipolar de embutir � fornecimento e colocaçªo
2.44.11.20.005 Tomada para ar condicionado, de embutir � fornecimento e colocaçªo

2.44.12.00.000- LUMIN`RIAS INTERNAS/EXTERNAS 502
2.44.12.02.001 Braço de tempo  com lâmpada incandescente de 100W (fornecimento e

instalaçªo)
2.44.12.02.002 Braço de tempo  com lâmpada mista de 160W (fornecimento e instalaçªo) 
2.44.12.02.003 Braço de tempo com lâmpada mista de 250W (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.03.001 Calha para lâmpada fluorescente  1X40w  (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.03.002 Calha para lâmpada fluorescente  2X20w  (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.03.003 Calha para lâmpada fluorescente  2X40w  (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.03.004 Calha para lâmpada fluorescente  3X40w  (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.03.005 Conjunto de iluminaçªo externa, tipo pØtala, com 1(uma) luminÆria para lâmpada

de vapor de mercœrio de 250 W, com poste aço galvanizado de 8m (fornecimento
e instalaçªo)

2.44.12.03.006 Conjunto de iluminaçªo externa, tipo pØtala, com 2 (duas) luminÆrias para
lâmpada de vapor de mercœrio de 250 W, com poste aço galvanizado de 8m
(fornecimento e instalaçªo)

2.44.12.03.007 Conjunto de iluminaçªo externa, tipo pØtala, com 4 (quatro) luminÆrias para
lâmpada de vapor de mercœrio de 250 W, com poste aço galvanizado de 10m
(fornecimento e instalaçªo)

2.44.12.12.001 Lâmpada fluorescente 20W (fornecimento e instalaçªo)      
2.44.12.12.002 Lâmpada fluorescente 40W (fornecimento e instalaçªo)      
2.44.12.12.003 Lâmpada  halógena  palito de 500W (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.12.004 Lâmpada halógena palito  de 1000W (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.12.005 Lâmpada incandescente  de 40W com bocal (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.12.006 Lâmpada incandescente  de 60W (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.12.007 Lâmpada incandescente  de 60W com bocal (fornecimento e instalaçªo)
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2.44.12.12.008 Lâmpada incandescente de 100W (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.12.009 Lâmpada incandescente  de 100W com bocal (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.12.010 Lâmpada incandescente  de 150W  (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.12.011 Lâmpada mista de 160W (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.12.012 Lâmpada mista de 250W (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.12.013 Lâmpada mista de 500W (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.12.014 Lâmpada de vapor de mercœrio  de 400W (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.12.015 LuminÆria para lâmpada de vapor de mercœrio de 400W (fornecimento e

instalaçªo)
2.44.12.12.016 LuminÆria para lâmpada fluorescente, tipo calha sem tampa,  completa (1X20W) �

fornecimento e instalaçªo  
2.44.12.12.017 LuminÆria para lâmpada fluorescente, tipo calha sem tampa,  completa (1X40W) �

fornecimento e instalaçªo  
2.44.12.12.018 LuminÆria para lâmpada fluorescente, tipo calha sem tampa,  completa (1X40W)

c/ suporte de ferro � fornecimento e instalaçªo  
2.44.12.12.019 LuminÆria para lâmpada fluorescente, tipo calha sem tampa,  completa (2X20W) �

fornecimento e instalaçªo  
2.44.12.12.020 LuminÆria para lâmpada fluorescente, tipo calha sem tampa,  completa (2X40W) �

fornecimento e instalaçªo  
2.44.12.12.021 LuminÆria para lâmpada fluorescente, tipo calha sem tampa,  completa (3X40W) �

fornecimento e instalaçªo  
2.44.12.12.022 LuminÆria para lâmpada fluorescente, tipo calha sem tampa,  completa (4X40W) �

fornecimento e instalaçªo  
2.44.12.12.023 LuminÆria para lâmpada fluorescente, tipo tubular,  completa, c/ acessórios

(1X20W) � fornecimento e instalaçªo  
2.44.12.12.024 LuminÆria para lâmpada fluorescente, tipo tubular,  completa, c/ acessórios

(1X40W) � fornecimento e instalaçªo  
2.44.12.12.025 LuminÆria para lâmpada fluorescente, tipo tubular,  completa, c/ acessórios

(2X20W) � fornecimento e instalaçªo  
2.44.12.12.026 LuminÆria para lâmpada fluorescente, tipo tubular,  completa, c/ acessórios

(2X40W) � fornecimento e instalaçªo  
2.44.12.12.027 LuminÆria para lâmpada fluorescente, tipo tubular,  completa, c/ acessórios

(3X40W) � fornecimento e instalaçªo  
2.44.12.12.028 LuminÆria tipo arandela ornamental para parques jardins, com lâmpada  de 60W,

com globo de vidro  (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.12.029 LuminÆria tipo arandela ornamental para parques jardins, com lâmpada  de 100W,

com globo de vidro  (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.12.030 LuminÆria tipo arandela ornamental para parques jardins, com lâmpada  de 150W,

com globo de vidro  (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.12.031 LuminÆria tipo globo leitoso, apenas mªo-de-obra da instalaçªo  
2.44.12.12.032 LuminÆria tipo globo leitoso com plafonier e lâmpada de 60W (fornecimento e

instalaçªo)  
2.44.12.12.033 LuminÆria tipo globo leitoso com pendente e lâmpada de 60W (fornecimento e

instalaçªo)  
2.44.12.12.034 LuminÆria tipo globo leitoso com pendente e lâmpada de 100W (fornecimento e

instalaçªo)  
2.44.12.12.035 LuminÆria, tipo prato, de alumínio, com lâmpada de 100W  (fornecimento e

instalaçªo)
2.44.12.12.036 LuminÆria tipo ornamental com poste de metal com 2.00m de altura, com 1 (um)

globo de vidro e lâmpada de 150W (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.12.037 LuminÆria tipo ornamental com poste de metal com 2.00m de altura, com 2 (dois)

globos de vidro e lâmpadas de 150W (fornecimento e instalaçªo)
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2.44.12.12.038 LuminÆria tipo spot, padrªo comercial, completa, com lâmpada mini-spot  de 60W
(fornecimento e instalaçªo)

2.44.12.12.039 LuminÆria tipo tartaruga com lâmpada incandescente  de 100W  (fornecimento e
instalaçªo)

2.44.12.12.040 Lâmpada vapor de mercœrio de 2000W (fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.18.001 Reator eletrônico para lâmpada fluorescente 1X20W, partida rÆpida,

fornecimento  e instalaçªo 
2.44.12.18.002 Reator eletrônico para lâmpada fluorescente 1X40W, partida rÆpida,

fornecimento  e instalaçªo 
2.44.12.18.003 Reator eletrônico para lâmpada fluorescente, 2X20W, partida rÆpida,

fornecimento  e instalaçªo 
2.44.12.18.004 Reator eletrônico para lâmpada fluorescente, 2X40W, partida rÆpida,

fornecimento  e instalaçªo 
2.44.12.18.005 Reator para lâmpada fluorescente, 1X20W, partida convencional,  fornecimento  e

instalaçªo 
2.44.12.18.006 Reator para lâmpada fluorescente, 1X40W, partida convencional,  fornecimento  e

instalaçªo 
2.44.12.18.007 Refletor  de alumínio para lâmpada halógena de 500W (fornecimento  e

instalaçªo)
2.44.12.18.008 Refletor  de alumínio para lâmpada halógena de 1000W (fornecimento  e

instalaçªo)
2.44.12.18.009 Refletor para lâmpada de vapor de mercœrio de 125W  (fornecimento  e

instalaçªo)
2.44.12.18.010 Refletor para lâmpada de vapor de mercœrio de 250W  (fornecimento  e

instalaçªo)
2.44.12.18.011 Refletor para lâmpada de vapor de mercœrio de 400W  (fornecimento  e

instalaçªo)
2.44.12.18.012 Refletor com lâmpada mista de 250W  (fornecimento  e instalaçªo)
2.44.12.18.013 Reator eletrônico para lâmpada vapor de mercœrio de 2000W  (fornecimento e

instalaçªo)
2.44.12.18.014 Refletor externo de alta potencia para lâmpada de halogŒnio de 1000w

(fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.18.015 Refletor externo para lâmpada a vapor de mercœrio de 250, tipo retangular

(fornecimento e instalaçªo)
2.44.12.18.017  Refletor para  lâmpada a vapor de sódio de 250w, tipo retangular (fornecimento e

instalaçªo)
2.44.12.18.018 Refletor externo para lâmpadas a vapor de sódio de 400w, tipo retangular

(fornecimento e instalaçªo) 
2.44.12.19.001 Starter de 20W � fornecimento e instalaçªo  
2.44.12.19.002 Starter de 40W � fornecimento e instalaçªo  

2.44.13.00.000  P`RA-RAIOS 511
2.44.13.09.001 Instalaçªo de pÆra-raios de latªo cromado tipo FRANKLIN 

2.44.14.00.000 APARELHOS E OUTROS EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS 511
2.44.14.01.001 Aparelho sinalizador de obstÆculo  com cØlula fotoelØtrica   (fornecimento e

instalaçªo)
2.44.14.01.002 Aparelho sinalizador pisca-pisca ou rotativo para entrada e saída de veículos

(fornecimento e instalaçªo)
2.44.14.02.001 Bomba hidraœlica centrífuga, com motor elØtrico, potŒncia de 1.0 CV,

fornecimento e instalaçªo
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2.44.14.02.002 Bomba hidraœlica centrífuga, com motor elØtrico, potŒncia de 1.5 CV,
fornecimento e instalaçªo

2.44.14.02.003 Bomba hidraœlica centrífuga, com motor elØtrico, potŒncia de ¾ CV, fornecimento
e instalaçªo

2.44.14.02.004 Bomba hidraœlica de 1/2 HP (fornecimento e instalaçªo)
2.44.14.02.005

-
Bomba injetora trifÆsica de 2HP (fornecimento e instalaçªo)

2.44.14.02.006
-

Bomba injetora trifÆsica de 10HP (fornecimento e instalaçªo)

2.44.14.02.007
-

Bomba manual (fornecimento e instalaçªo)

2.44.14.02.008
-

Bomba submersa elØtrica, com potŒncia de ¾ CV (fornecimento e instalaçªo)

2.44.14.03.001
-

Campanhia escolar (fornecimento e instalaçªo)

2.44.14.03.002
-

Chuveiro elØtrico automÆtico de 220V � 2.800/4.400W (fornecimento e
instalaçªo)

2.44.14.03.003
-

Cigarra (fornecimento e instalaçªo)

514
2.45.00.00.000 INSTALA˙ˆO TELEFONICA 

2.45.02.00.000 CAIXAS E TOMADAS 515
2.45.02.09.001 Instalaçªo de tomada para telefone quatro polos

2.45.03.00.000 REDE TELEFONICA 515
2.45.03.16.001 Ponto de telefone incluindo abertura preenchimento de rasgo
2.45.03.18.001 Rede de distribuiçªo com cabo  CCI  para 01 par, em eletroduto leve, ponta/bolsa

inclusive conexıes de 1/2" 
2.45.03.18.002 Rede de distribuiçªo com cabo CCI para 02 pares em eletroduto leve, ponta/bolsa

inclusive conexıes de 1/2"
2.45.03.18.003 Rede de distribuiçªo com cabo CCI para 03 pares em eletroduto leve, ponta/bolsa

inclusive conexıes de 1/2"
2.45.03.18.003 Rede de distribuiçªo com cabo CCI para 03 pares em eletroduto leve, ponta/bolsa

inclusive conexıes de 1/2"
2.45.03.18.004 Rede de distribuiçªo com cabo CCI para 043 pares em eletroduto leve,

ponta/bolsa inclusive conexıes de 1/2"
2.45.03.18.005 Rede de distribuiçªo com cabo CCI para 05 pares em eletroduto leve, ponta/bolsa

inclusive conexıes de 1/2"
2.45.03.18.006 Rede de distribuiçªo com cabo CCI para 06 pares em eletroduto leve, ponta/bolsa

inclusive conexıes de 1/2"

2.45.04.00.000 CABOS E FIOS 516
2.45.04.06.001 Fornecimento e colocaçªo de cabo telefônico CA-50 para 10 pares 
2.45.04.09.002 Instalaçªo de cabo telefônico CCI para 02 pares 
2.45.04.09.003 Instalaçªo de cabo telefônico CCI para 03 pares 
2.45.04.09.004 Instalaçªo de cabo telefônico CCI para 04 pares
2.45.04.09.005 Instalaçªo de cabo telefônico CCI para 05 pares
2.45.04.09.006 Instalaçªo de cabo telefônico CCI para 06 pares
2.45.04.09.007 Instalaçªo de cabo telefônico CI-50  para 10 pares
2.45.04.09.008 Instalaçªo de cabo telefônico CI-50  para 20 pares
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2.45.04.09.009 Instalaçªo de cabo telefônico CI-50  para 30 pares
2.45.04.09.010 Instalaçªo de cabo telefônico CI-50  para 50 pares
2.45.04.09.011 Instalaçªo de cabo telefônico CI-50  para 75 pares

2.46.00.00.000 REDE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA 519

2.48.00.00.000 PINTURA 520

2.48.01.00.000 PINTURA EM ESQUADRIAS E SUPERFICIES  METALICAS 521
2.48.01.00.000 Pintura a óleo e esquadrias de ferro 02 (duas) demªos 
2.48.01.16.002 Pintura com esmalte em esquadrias de ferro em 02  (duas)  demªos 
2.48.01.16.003 Pintura com esmalte em estrutura de aço cm duas demªos 
2.48.01.16.004 Pintra com esmalte sintØtico em superfície metÆlica, com  duas demªos inclusive

duas demªos de anticorrosivo
2.48.01.16.006 Pintura em fundo branco para galvanizados em uma demªo em esquadria metÆlica 

2.48.02.00.000 PINTURA  DE FORROS E  PAREDES 521
2.48.02.16.001 Pintura a cal, apenas mªo-de-obra
2.48.02.16.002 Pintura a cal em 02 (duas) demªos 
2.48.02.16.003 Pintura a cal em superfície externas, executada em 03 (trŒs) demªos 
2.48.02.16.004 Pintura a cal em superfícies internas, executadas em 03 (trŒs) demªos  
2.48.02.16.005 Pintura a oleo em paredes, com emassamento, executada em 02 (duas) demªos
2.48.02.16.006 Pintura com tinta acrílica sobre piso de quadra 
2.48.02.16.007 Pintura com tinta asfaltica em 02 (duas) demªos
2.48.02.16.008 Pintura  e esmalte em elemento vazado cerâmico 
2.48.02.16.009 Pintura em esmalte em parede, com emassamento, executada em 02 (duas) demªos
2.48.02.16.010 Pintura em esmalte, em paredes internas, com retoques de massa 
2.48.02.16.011 Pintura em esmalte em paredes internas, sem massa em 01 (uma) demªo
2.48.02.16.012 Pintura em esmalte em paredes internas, sem massa em 02 (duas) demªo
2.48.02.16.013 Pintura em esmalte em paredes internas, sem massa em 02 (duas) demªo

(superfície antiga)
2.48.02.16.014 Pintura em esmalte em paredes internas, sem massa em 03 (tres) demªos 
2.48.02.16.015 Pintura em esmalte em paredes, sem emassamento, em 03 (trŒs)  demªos

(superfície antiga)
2.48.02.16.016 Pintura em esmalte sobre textura, sem massa,  02 (duas) demªos 
2.48.02.16.017 Pintura em gorda de cimento em obras rodoviÆrias 
2.48.02.16.018 Pintura em gorda de cimento sobre chapisco
2.48.02.16.019 Pintura em gorda de cimento sobre elemento vazado 
2.48.02.16.020 Pintura em textura acrílica com corante 
2.48.02.16.021 Pintura em textura acrílica sem corante 
2.48.02.16.022 Pintura em tinta a base de epóxi, com emassamento em paredes internas 
2.48.02.16.023 Pintura em tinta a base de epóxi de alto brilho,  catalisavel, com emassamento em

parede de concreto ou alvenaria, em (duas) demªos 
2.48.02.16.024 Pintura em tinta a base de silicone em tijolos de cerâmica, executada em 02 (duas)

demªos
2.48.02.16.025 Pintura em verniz em alvenaria aparente 
2.48.02.16.026 Pintura lavÆvel a base de PVA com textura acrílica em paredes externas, sem

emassamento, executada em 02 (duas) demªos 
2.48.02.16.027 Pintura lavÆvel a base de PVA com textura acrílica em paredes internas, sem

emassamento, executada em 02 (duas) demªos 
2.48.02.16.028 Pintura lavÆvel a base de PVA 100% acrílica em paredes externas, com

emassamento, executada,  em 02 (duas) demªos 
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2.48.02.16.029 Pintura lavÆvel a base de PVA,  100% acrilica em paredes externas, sem
emassamento, executada em 02 (duas) demªos 

2.48.02.16.030 Pintura lavÆvel a base de PVA em paredes externas, com emassamento, executada
em 02 (duas) demªos 

2.48.02.16.031 Pintura lavÆvel a base de PVA em paredes externas, sem emassamento, executada
em 02 (duas) demªos 

2.48.02.16.032 Pintura lavÆvel a base de PVA em  paredes externas sem emassamento, executada
em 02 (duas) demªos (superfície antiga)

2.48.02.16.033 Pintura lavÆvel a base de PVA em paredes internas, com emassamento, executada
em 02 (duas) demªos

2.48.02.16.034 Pintura lavÆvel a base de PVA em paredes internas, sem emassamento, executada
em 02 (duas) demªos

2.48.02.16.035 Pintura sobre textura com liquibrilho
2.48.02.16.036 Preparo de cal liquida 
2.48.02.16.037 Pintura a óleo em paredes, sem emassamento, executada em 02 (duas) demªos 
2.48.02.16.038 Pintura lavÆvel a base de PVA 100% acrílica em paredes internas, sem

emassamento, exeutada em 02 (duas) demªos 
2.48.02.16.039 Pintura lavÆvel a base de PVA em superfícies horizontais, sem emassamento,

executada em 02 (duas) demªos 
2.48.02.16.040 Pintura em textura acrílica e tinta com semibrilho 4 (quatro ) demªos da tinta 

2.48.03.00.000 PINTURA EM MADEIRAS 528
2.48.03.16.001 Pintura a óleo em caibros, ripas e terças 
2.48.03.16.002 Pintura a óleo em esquadrias de madeira, executada em 01 (uma) demªo
2.48.03.16.003 Pintura a óleo em esquadrias de madeira, executada em 02 (duas)  demªos 
2.48.03.16.004 Pintura a óleo em esqudrias de madeira, executada em 02 (duas) demªos com

fundo branco fosco
2.48.03.16.006 Pintura em esmalte sintØtico em esquadrias de madeira em 02 (duas) demªos 
2.48.03.16.007 Pintura em esmalte sintØtico em esquadrias de madeira , inclusive emassamento
2.48.03.16.008 Pintura em verniz em esquadrias em madeira executada em 02 (duas) demªos 
2.48.03.16.009 Pintura em verniz com filtro solar  fosco, madeira em geral, executada em 03 (tres)

demªos 
2.48.03.16.010 Pintura em verniz fosco acetinado p/madeira (interiores e exteriores), executada

em 02 (duas) demªos 
2.48.03.16.011 Pintura em verniz poliuretanico p/esquadrias de madeira (exteriores), executada

em 02 (duas) demªos 
2.48.03.16.012 Pintura em verniz sintØtico em esquadrias em madeira, executada em 02 (duas)

demªos 
2.48.03.16.013 Pintura em verniz sintØtico em esquadrias de madeira executada em (trŒs) demªos 

2.48.04.00.000 PINTURA EM OBRAS DE DRENAGEM 530
2.48.04.16.001 Pintura de banqueta a cal em 02 (duas) demªos 
2.48.04.16.003 Pintura de sarjeta a cal em 02 (duas) demªos 

2.48.05.00.000 EMASSAMENTO 530
2.48.05.05.001 Emassamento com massa a base de óleo, em paredes externas, para tinta a óleo,

em 01 (uma) demªo
2.48.05.05.002 Emassamento com massa a base de óleo, em paredes externas, para tinta a óleo,

em 02 (duas) demªos
2.48.05.05.003 Emassamento com massa a base de óleo, em paredes internas 
2.48.05.05.004 Emassamento com massa a base de óleo, em paredes internas para tinta a óleo em

02 (duas) demªos 
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2.48.05.05.005 Emassamento cm massa acrílica em paredes externas para tinta lavÆvel em 01
(uma) demªo

2.48.05.05.006 Emassamento cm massa acrílica em paredes externas para tinta lavÆvel em 02
(duas) demªos

2.48.05.05.007 Emassamento com massa a base de PVA em paredes internas para tinta lavÆvel em
01 (uma) demªos 

2.48.05.05.008 Emassamento com massa a base de PVA em paredes internas para tinta lavÆvel em
02 (duas) demªos

2.48.05.05.009 Emassamento de esquadrias de madeira para tinta a oleo, 01 (uma) demªo
2.48.05.05.010 Emassamento com  massa a base de PVA em superfícies horizontais
2.48.05.05.011 Emassamento com massa a base de óleo, em esquadrias metÆlicas 

2.49.00.00.000 SINALIZA˙ˆO/SEGURAN˙A 533

2.49.01.00.000 SINALIZA˙ˆO HORIZONTAL (RODOVIARIA E URBANA) 534
2.49.01.19.001 Sinalizaçªo horizontal com tinta acrílica ou vinilica p/ 02(dois) anos de duraçªo
2.49.01.19.002 Sinalizaçªo de setas e/ou diretrizes na pista 

2.49.02.00.000 SINALIZA˙ˆO VERTICAL (RODOVIARIA E URBANA) 538
2.49.02.16.001 Placa de sinalizaçªo (confecçªo)
2.49.02.16.002 Placa de sinalizaçªo circular (d=1,00m)
2.49.02.16.003 Placa de sinalizaçªo ortogonal (d=1,00m)
2.49.02.16.004 Placa de sinalizaçªo quadrada (l=1,00m)
2.49.02.16.005 Placa de sinalizaçªo retangular (2,0mx0,40m)
2.49.02.16.006 Placa de sinalizaçªo retangular (2,0mx0,50m)
2.49.02.16.007 Placa de sinalizaçªo retangular (2,0mx1,00m)
2.49.02.16.008 Placa de sinalizaçªo retangular (2,0mx1,20m)
2.49.02.16.009 Placa de sinalizaçªo retangular (2,50mx1,00m)
2.49.02.16.010 Placa de sinalizaçªo retangular (2,50mx1,00m)
2.49.02.16.011 Placa de sinalizaçªo triangular (l=1,00m) 
2.49.02.19.001 Sinalizaçªo vertical

2.49.06.00.000 DEFENSAS 542
2.49.06.04.001 Defensa metÆlica para rodivias (fornecimetno e aplicaçªo)

2.50.00.00.000 SERVI˙OS COMPLEMENTARES 545

2.50.01.00.000 MUROS E FECAMENTOS 546
2.50.01.01.001 Alambrado com tela de ferro galvanizado com malha de 2� , fixa em tubo de ferro

galvanizado de 2� (h=1,50m)
2.50.01.01.002 Alambrado com tela de ferro galvanizado c/ malha de 2� em arame 12, fixa em

tubo de ferro galvanizado de 3� (h=2,00m)
2.50.01.01.003 Alambrado com tela de ferro galvanizado c/ malha de 2� em arame 16, sem tubo

(h=2,50m)
2.50.01.01.004 Alambrado com tela de ferro galvaizado c/ malha de 2� , fixa em tubo de ferro

galvanizado de 3� (h=4,0m) 
2.50.01.01.005 Alambrado com tela de ferro galvaizado c/ malha de 2� , fixa em tubo de ferro

galvanizado de 3� (h=6,0m)
2.50.01.03.001 Cerca com 4 (quatro)  fios de arame farpado, com estacas de madeira com

espaçamento de 2,0m
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2.50.01.03.002 Cerca com 6 (seis)  fios de arame farpado, com estacas de madeira com
espaçamento de 1,50m

2.50.01.03.003 Cerca com 6 (seis)  fios de arame farpado, com estacas de concreto de ponta  reta
com espaçamento de 1,0m

2.50.01.03.004 Cerca com 6 (seis)  fios de arame farpado, com estacas de concreto de ponta  reta
com espaçamento de 1,50m

2.50.01.03.005 Cerca com 6 (seis)  fios de arame farpado, com estacas de concreto de ponta  reta
com espaçamento de 2,0m, com mureta em alvenaria 

2.50.01.03.006 Cerca com 6 (seis)  fios de arame farpado, com estacas de concreto de ponta  reta
com espaçamento de 2,0m

2.50.01.03.007 Cerca com 6 (seis)  fios de arame farpado com estaca de concreto de ponta virada,
com espaçamento de 2,0m

2.50.01.03.008 Cerca com 6 (seis) fios de arame galvanizado com estaca de concreto de ponta
virada, espaçadas de 2,0m, com sapata 

2.50.01.03.009 Cerca com 8 (oito) fios de arame farpado com estaca de madeira com
espaçamento de 1,20m

2.50.01.03.010 Cerca com 8 (oito) fios de arame farpado com estaca de madeira com
espaçamento de 2,0m

2.50.01.03.011 Cerca com 8 (oito) fios de arame farpado com estaca de concreto de ponta reta
com espaçamento de 2,0m

2.50.01.03.012 Cerca com 8 (oito) fios de arame farpado com estacas de cocreto de ponta reta
com espaçamento de 2,0m inclusive sapata 

2.50.01.03.013 Cerca com 8 (oito) fios de arame farpado com estacas de concreto de ponta virada,
com espaçamento de 2,0m 

2.50.01.03.014 Cerca com 9 (nove) fios de arame farpado com estacas de concreto, de ponta
virada, espaçamento de 2,0m , com mureta de alvenaria 

2.50.01.03.015 Cerca com 11 (onze) fios de arame farpado com estacas de concreto, de ponta
virada, espaçadas de 2,0m, inclusive base de fundaçıes 

2.50.01.03.016 Cerca com 12 (doze) fios de arame farpado com estacas de concreto, espaçadas de
2,00m, padrªo Cagepa 

2.50.01.13.001 Mureta em alvenaria de 1/2  vez c/tijolos de 8 furos (h=0,50m) com colunas em
alvenaria,  rebocada e caiada 

2.50.01.13.002 Mureta em alvenaria de 1/2  vez c/tijolos de 8 furos sem fundaçªo, (h=1,0m) com,
rebocada e caiada

2.50.01.13.003 Muro de contorno padrªo Cagepa 
2.50.01.13.004 Muro em alvenaria de 1/2 vez c/ tijolos de 8 furos, com colunas de concreto c/

h=1,60m, rebocado e caiado
2.50.01.13.005 Muro em alvenaria de 1/2 vez c/ tijolos de 8 furos, chapiscado sem pitura

(h=1,80m)
2.50.01.13.006 Muro em alvenaria de 1/2 vez c/ tijolos de 8 furos com colunas em concreto com

h=1,80m, rebocado e caiado 
2.50.01.13.007 Muro em alvenaria de 1/2 vez c/ tijolos de 8 furos com colunas em concreto com

h=1,90m, rebocado e caiado
2.50.01.13.009 Muro em alvenaria de 1/2 vez c/ tijolos de 8 furos com colunas em concreto sem

fundaçªo h=2,00m, rebocado e caiado
2.50.01.13.010 Muro em alvenaria de 1/2 vez c/ tijolos de 8 furos com colunas em concreto com

h=2,20m, rebocado e caiado
2.50.01.13.011 Muro em alvenaria de 1/2 vez c/ tijolos de 8 furos com colunas em concreto com

h=2,30m, rebocado e caiado
2.50.01.13.012 Muro em alvenaria de 1/2 vez c/ tijolos de 8 furos com colunas em concreto com

h=2,50m, rebocado e caiado
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2.50.01.13.013 Muro em alvenaria de 1/2 vez c/ tijolos de 8 furos com colunas em concreto com
h=3,0m, rebocado e caiado

2.50.02.00.000 PAISAGISMO 551
2.50.02.01.001 Aterro vegetal 
2.50.02.10.001 Jardineira em alvenaria e concreto revestida com cimentado � seçªo 0,40m x

0,40m
2.50.02.16.001 Plantio de grama

2.50.03.00.000 QUADRA DE ESPORTE 551
2.50.03.04.001 Demarcaçªo a base de tinta acrílica para quadra de esporte � faixa  c/ e= 5,0 cm
2.50.03.04.002 Demarcaçªo de quadra em granilite 
2.50.03.16.001 Preparo manual do terreno p/ quadra de esporte, inclusive conrte,  aterro,

compactaçªo e nivelamento
2.50.03.17.001 Quadra de esporte com dimensıes de 18,0m x 36,0 m 
2.50.03.20.001 Trave para futebol de campo
2.50.03.20.002 Trave para fubebol de salªo

2.50.05.00.000 ARQUITETURA DE  INTERIORES 552

2.50.05.02.001 Bancada em granito com largura= 0,60m
2.50.05.02.002 Bancada em mÆrmore com largura=0,60m 
2.50.05.02.003 Balcªo com tampo em concreto engastado na alvenaria, revestido em azulejo com

01 (uma) cuba de louça
2.50.05.02.004 Balcªo em madeira revestido em laminado com altura de 0,40m e largura de

0,30m , sem portinhola 
2.50.05.02.005 Balcªo em madeira revestido em laminado com altura de 1,0m e largura de 0,40m

, sem portinhola
2.50.05.02.006 Balcªo em madeira revestido em laminado com altura de 1,20m e largura de

0,40m 
2.50.05.02.007 Balcªo com armaçªo, portas e prateleira em compensado de 15mm, revestido

internamente com laminado brilhante e externamente com laminado texturizado,
nas dimensıes: profundidade= 31cm; altura = 42cm � confecçªo com
fornecimento do material 

2.50.05.02.008 Balcªo sem porta, com armaçªo em conpensado de 15mm, revestido com
laminado  texturizado,  nas dimensıes: profundidade 31cm, altura 42cm �
confecçªo fornecimento do material 

2.50.05.02.009 Bancada de compensado revestido em laminado texturizado, na parte externa e em
laminado brilhante na parte interna (confecçªo e colocaçªo)

2.50.05.16.001 Prateleira em chapa de madeira de 15mm tipo compensado, com l=0,50m
2.50.05.16.002 Prateleira em mÆrmore branco com largura =0,30m
2.50.05.16.003 Prateleira em mÆrmore branco com largura =0,70m

2.50.07.00.000 LIMPEZA GERAL DA OBRA 554
2.50.07.12.001 Limpeza de bueiros 
2.50.07.12.002 Limpeza de caixa d·Ægua 
2.50.07.12.006 Limpeza e entrega da obra 

2.50.11.00.000 CAIXAS DE PASSAGEM EM ALVENARIA 556
2.50.11.03.003 Caixa de passagem em alvenaria de 1/2 vez com 0,40 m x 0,40m x  0,40m,

revestida internamente com cimento e areia, traço 1:3
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2.50.11.03.004 Caixa de passagem em alvenaria de 1/2 vez com 0,50 m x 0,50m x  0,50m,
revestida internamente com cimento e areia, traço 1:3

2.50.11.03.005 Caixa de passagem em alvenaria de 1/2 vez com 0,60 m x 0,60m x  0,60m,
revestida internamente com cimento e areia, traço 1:3

2.50.11.03.006 Caixa de passagem em alvenaria de 1/2 vez com 0,80 m x 0,80m x  0,80m,
revestida internamente com cimento e areia, traço 1:3

2.50.11.03.007 Caixa de passagem em alvenaria de 1/2 vez com 1,00m x 1,00m x 0,50m, com
tampa 

2.50.11.03.008 Caixa de passagem em alvenaria de 1/2 vez com 1,20m x 1,20m x 0,80m,
revestida internamente com cimento e areia ,  traço 1:3  

2.50.99.00.000 OUTROS SERVI˙OS COMPLEMENTARES 557
2.50.99.02.001 Banco com tampo em concreto e estrutura em alvenaria 
2.50.99.02.002 Banco com tampo em concreto e estrutura em alvenaria, com aterro
2.50.99.02.003 Banco vazado
2.50.99.02.004 Base para mastro
2.50.99.03.001 Casa de bomba 
2.50.99.06.001 Fixaçªo de quadro de giz em laminado
2.50.99.07.001 Guarda � corpo em ferro galvanizado de 1 1/2"
2.50.99.12.001 Laminado para quadro de giz 
2.50.99.13.001 Mastro metÆlico com tubo de ferro galvanizado de 3� , com altura de 5,50 m,

fixado em bloco de conccreto de 0,30mx0,30mx0,50m
2.50.99.13.002 Mastro metÆlico com tubo de ferro galvanizado de 3�, com altura de 6,0m, fixado

em bloco de concreto, com 0,30mx0,30mx0,50
2.50.99.13.003 Mastro para bandeira, c/tubo de ferro galvanizado 
2.50.99.13.004 Mastro para bandeira, c/tubos de ferro galvanizado 2�, inclusive base 
2.50.99.13.005 Moldura para quadro de giz
2.50.99.17.001 Quadro de giz em alvenaria de 3,00m x 12,0m
2.50.99.17.002 Quadro de giz em laminado 
2.50.99.17.003 Quadro de giz em laminado (3,08mx1,26m) aproximado 
2.50.99.17.004 Quadro de giz em laminado 3,00m x 1,40m)
2.50.99.17.005 Quadro giz em laminado branco brilhante com moldura de aluminado (3,20m x

1,20m)
2.50.99.20.001 Tubo de ferro galvanizado de 1/2" (aquisiçªo e assentamento)
2.50.99.20.002 Tubo de ferro galvanizado de ¾" (aquisiçªo de assentamento)
2.50.99.20.003 Tubo de ferro galvanizado de 2� (aquisiçªo e assentaemto)

2.51.00.00.000 TRANSPORTE 561

2.51.01.00.000 CARGA E TRANSPORTE 562
2.51.01.02.001 Bota fora em caminhªo basculante com carga manual atØ 2,00 km
2.51.01.03.001 Cargas e descarga de tubos de ferro fundido em caminhªo 
2.51.01.03.002 Carga e descarga de tubos de PVC em caminho  
2.51.01.03.003 Carga mecanizada de amterial de 1a. categoria 
2.51.01.20.001 Transporte ate 60m, em direçªo horizontal de material a granel
2.51.01.20.002 Transporte  comercial em caminhªo basculante 
2.51.01.20.003 Transporte de brita ate a central de concreto, DMT= 200m
2.51.01.20.004 Transporte de 100m de tubos de PVC em caminhªo, atØ 10 km
2.51.01.20.005 Transporte de materiais de 1a. categoria em bota-fora atØ 200m
2.51.01.20.006 Transporte de material de 1a. categoria em caminhªo basculante, DMT de 200 a

400m
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2.51.01.20.007 Transporte de material de 1a. categoria em caminhªo basculante, DMT de 400 a
600m

2.51.01.20.008 Transporte de material de 1a. categoria em caminhªo basculante, DMT de 600 a
800m

2.51.01.20.009 Transporte de material de 1a. categoria em caminhªo basculante, DMT de 800 a
1000m

2.51.01.20.010 Transporte de material de 1a. categoria em caminhªo basculante, DMT de 1000 a
2000m

2.51.01.20.011 Transporte de material de 1a. categoria em caminhªo basculante, DMT de 2000 a
3000m

2.51.01.20.012 Transporte de material de 1a. categoria em caminhªo basculante, DMT de 3000 a
4000m

2.51.01.20.013 Transporte de material de 1a. categoria em caminhªo basculante, DMT de 4000 a
5000m

2.51.01.20.014 Transporte de material de 2a. categoria ou areia em caminhªo basculante,  DMT de
200 a 400m

2.51.01.20.015 Transporte de material de 2a. categoria ou areia em caminhªo basculante,  DMT de
400 a 600m

2.51.01.20.016 Transporte de material de 2a. categoria ou areia em caminhªo basculante,  DMT de
600 a 800m

2.51.01.20.017 Transporte de material de 2a. categoria ou areia em caminhªo basculante,  DMT de
800 a 1000m

2.51.01.20.018 Transporte de material de 2a. categoria ou areia em caminhªo basculante,  DMT de
1000 a 2000m

2.51.01.20.019 Transporte de material de 2a. categoria ou areia em caminhªo basculante,  DMT de
2000 a 3000m

2.51.01.20.020 Transporte de material de 2a. categoria ou areia em caminhªo basculante,  DMT de
3000 a 4000m

2.51.01.20.021 Transporte de material de 2a. categoria ou areia em caminhªo basculante,  DMT de
4000 a 5000m

2.51.01.20.022 Transporte de material de 3a. categoria em caminhªo basculante, com bota-fora atØ
100m

2.51.01.20.023 Transporte de pedregulho as distancia de 2,0 km
2.51.01.20.024 Transporte de rocha com DMT de 1,5 km
2.51.01.20.025 Transporte de rocha com DMT de 17,0 km
2.51.01.20.026 Transporte de solo/areia em caminhªo basculante em obras rodoviÆrias 
2.51.01.20.027 Transporte de tubos de ferro fundido em caminhªo com  DMT = 10km
2.51.01.20.028 Transporte manual em bota-fora de encimento da galeria 
2.51.01.20.029 Transporte de material de desmatamento e limpeza atØ 200m

2.53.00.00.000 SERVI˙O DE CONSERVA˙AO/RECUPERA˙ˆO/MANUTEN˙ˆO 567

2.53.01.00.000 SERVI˙O DE CONSERV.  RECUP.  MANUT. DE PAVIMENTA˙ˆO 568
2.53.01.01.001 Acostamento exclusive transporte de solo � recomposiçªo 
2.53.01.16.001 Pavimentaçªo em paralelo com aprov. do colchªo e das  pedras � recuperaçªo 
2.53.01.16.002 Pavimentaçªo em paralelo com aproveitamento das pedras � recuperaçªo
2.53.01.16.003 Plataforma (patrolamento)  recomposiçªo 
2.53.01.18.001 Reposiçªo de asfalto
2.53.01.18.002 Remendo profundo exclusive transporte de material 
2.53.01.18.003 Reposiçªo de meio-fio em pedra granítica,  incluindo a remoçªo
2.53.01.19.001 Selagem de trincas, inclusive o ligante 
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2.53.01.20.001 Tapa-buraco com mistura betuminosa, inclusive o ligante 
2.53.01.20.002 Tapa-buraco com prØ-misturado a frio (P.M.F) com aquisiçªo de brita, inclusive o

ligante 

2.53.02.00.000 SERV. DE RECUP.. MANUT. DE DRENAGENS DE RODOVIAS 570
2.53.02.02.002 Banquete de concreto com aproveitamento �recuperaçªo 
2.53.02.03.002 Calha de concreto com aproveitamento de calha - recuperaçªo
2.53.02.04.001 Dreno profundo com aproveitamento de tubo, exclusive escavaçªo � recuperaçªo 
2.53.02.19.001 Entrada d·Ægua � recuperaçªo
2.53.02.19.001 Saída d·Ægua � recuperaçªo 
2.53.02.19.002 Sarjeta (1,0m x 0,80m) � recomposiçªo 

2.53.03.00.000 SERVI˙O DE RECUP.. MANUT. DE PAINEIS, CERCAS E MUROS 570
2.53.03.01.001 Alambrados � recuperaçªo 
2.53.03.03.001 Cerca com 08 fios de arame farpado, com estacas de cocreto de ponta reta com

espaçamento de 2,0 m� recuperaçªo
2.53.03.03.002 Cerca com 08 fios de arame farpado, com estacas de concreto de ponta reta, com

espaçamento de 2,0m, com 50% de aproveitamento � recuperaçªo  
2.53.03.03.003 Correçªo de fisssuras 

2.53.04.00.000 SERVI˙O  RECUP.  MANUT. DE INST. PREDIAL DE  DREN H  SANIT. 571
2.53.04.03.001 Caixa d·Ægua com capacidade de 6000 litros, em concreto armamdo - recuperaçªo
2.53.04.03.002 Caixa de descarga de embutir de fibrocimento  - recuperaçªo
2.53.04.03.003 Cisterna com capacidade para 9000 litros � recuperaçªo 
2.53.04.04.001 Desobstruçªo de rede de esgoto 
2.53.04.04.002 Desobstruçªo de tubo de descida 
2.53.04.16.002 Ponto sanitÆrio � recuperaçªo 
2.53.04.18.001 Rede em PVC de 100mm � recuperaçªo

2.53.05.00.000 SERVI˙O CONSER.  RECUPER. MANUT.  DE INSTAL. PREDIAL
ELETRICA  E TELEFONICA 
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2.53.05.16.001 Ponto de luz � recuperaçªo 
2.53.05.16.002 Ponto de luz, apenas mªo-de-obra � recuperaçªo 
2.53.05.16.003 Ponto de luz,  inclusive fiaçªo � recuperaçªo 
2.53.05.16.004 Ponto de tomada � recuperaçªo
2.53.05.16.005 Ponto de tomada, inclusive fiaçªo � recuperaçªo 

2.53.07.00.000 SERVI˙O CONSERV. RECUPER. MANUT. DE LAJE  FORRO
COBERTURA CALHAS

572

2.53.07.03.001 Caibros de ripas com 50% de aproveitamento � recuperaçªo 
2.53.07.13.001 Madeiramento em vªo de 3,0 a 7,0m,  telha cerâmica, com 20% de

aproveitamento � recuperaçªo 
2.53.07.13.002 Madeiramento em vªo de 7,0 a 10,0m,  telha cerâmica, com 20% de

aproveitamento � recuperaçªo
2.53.07.13.003 Madeiramento em vªo de 10,0 a 13,0m,  telha cerâmica, com 20% de

aproveitamento � recuperaçªo
2.53.07.13.004 Madeiramento em vªo de 3,0 a 7,0m,  telha cerâmica, com 30% de

aproveitamento � recuperaçªo
2.53.07.13.005 Madeiramento em vªo de 7,0 a 10,0m,  telha cerâmica, com 30% de

aproveitamento � recuperaçªo
2.53.07.13.006 Madeiramento em vªo de 10,0 a 13,0m,  telha cerâmica, com 30% de

aproveitamento � recuperaçªo
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2.53.07.13.007 Madeiramento em vªo de 3,0 a 7,0m,  telha cerâmica, com 40% de
aproveitamento � recuperaçªo

2.53.07.13.008 Madeiramento em vªo de 7,0 a 10,0m,  telha cerâmica, com 40% de
reaproveitamento � recuperaçªo

2.53.07.13.009 Madeiramento em vªo de 10,0 a 13,0m,  telha cerâmica, com 40% de
reaproveitamento � recuperaçªo

2.53.07.13.010 Madeiramento em vªo de 3,0 a 7,0m,  telha cerâmica, com 50% de
aproveitamento � recuperaçªo

2.53.07.13.011 Madeiramento em vªo de 7,0 a 10,0m,  telha cerâmica, com 50% de
reaproveitamento � recuperaçªo

2.53.07.13.012 Madeiramento em vªo de 10,0 a 13,0m,  telha cerâmica, com 50% de
aproveitamento � recuperaçªo

2.53.07.13.013 Madeiramento sobre lajes, telha cerâmica, com 60% de aproveitamento �
recuperaçªo

2.53.07.13.014 Madeiramento em  vªo de 3,0 a 7,0m, telhas cerâmicas, com 60% de
aproveitamento � recuperaçªo 

2.53.07.13.015 Madeiramento em  vªo de 7,0 a 10,0m, telhas cerâmicas, com 60% de
aproveitamento � recuperaçªo 

2.53.07.13.016 Madeiramento em  vªo de 10,0 a 13,0m, telhas cerâmicas, com 60% de
aproveitamento � recuperaçªo 

2.53.07.13.017 Madeiramento em  vªo de 3,0 a 7,0m, telhas cerâmicas, com 70% de
aproveitamento � recuperaçªo 

2.53.07.13.018 Madeiramento em  vªo de 7,0 a 10,0m, telhas cerâmicas, com 70% de
aproveitamento � recuperaçªo 

2.53.07.13.019 Madeiramento em  vªo de 10,0 a 13,0m, telhas cerâmicas, com 60% de
aproveitamento � recuperaçªo 

2.53.07.13.020 Madeiramento (linhas) com 80% de aproveitamento � recuperaçªo
2.53.07.13.021 Madeiramento em  vªo de 3,0 a 7,0m, telhas cerâmicas, com 80% de

aproveitamento � recuperaçªo 
2.53.07.13.022 Madeiramento em  vªo de 7,0 a 10,0m, telhas cerâmicas, com 80% de

aproveitamento � recuperaçªo

2.53.07.13.023 Madeiramento em  vªo de 10,0 a 13,0m, telhas cerâmicas, com 80% de
aproveitamento � recuperaçªo

2.53.07.13.024 Madeiramento em  vªo de 3,0 a 7,0m, telhas cerâmicas, com 90% de
aproveitamento � recuperaçªo

2.53.07.13.025 Madeiramento em  vªo de 7,0 a 10,0m, telhas cerâmicas, com 90% de
aproveitamento � recuperaçªo

2.53.07.13.026 Madeiramento em  vªo de 10,0 a 13,0m, telhas cerâmicas, com 90% de
aproveitamento � recuperaçªo

2.53.07.13.027 Madeiramento em  vªo de atØ 10 m, para telha  de fibrocimento,  alumínio ou
plÆstica, com 30% de aproveitamento 

2.53.07.13.028 Madeiramento em  vªo de atØ 10 m, para telha  de fibrocimento,  alumínio ou
plÆstica, com 40% de aproveitamento 

2.53.07.13.029 Madeiramento em  vªo de atØ 10 m, para telha  de fibrocimento,  alumínio ou
plÆstica, com 50% de aproveitamento 

2.53.07.13.030 Madeiramento em  vªo de atØ 10 m, para telha  de fibrocimento,  alumínio ou
plÆstica, com 60% de aproveitamento 

2.53.07.13.031 Madeiramento em  vªo de atØ 10 m, para telha  de fibrocimento,  alumínio ou
plÆstica, com 70% de aproveitamento 

2.53.07.13.032 Madeiramento em  vªo de atØ 10 m, para telha  de fibrocimento,  alumínio ou
plÆstica, com 80% de aproveitamento 
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2.53.07.13.033 Madeiramento em  vªo de atØ 10 m, para telha  de fibrocimento,  alumínio ou
plÆstica, com 90% de aproveitamento 

2.53.07.20.001 Telha de fibrocimento de 6mm com 30% de aproveitamento � recuperaçªo 
2.53.07.20.002 Telha de fibrocimento de 6mm com 40% de aproveitamento � recuperaçªo
2.53.07.20.003 Telha de fibrocimento de 6mm com 50% de aproveitamento � recuperaçªo
2.53.07.20.004 Telha de fibrocimento de 6mm com 60% de aproveitamento � recuperaçªo
2.53.07.20.005 Telha de fibrocimento de 6mm com 70% de aproveitamento � recuperaçªo
2.53.07.20.006 Telha de fibrocimento de 6mm com 80% de aproveitamento � recuperaçªo
2.53.07.20.007 Telha de fibrocimento de 6mm com 90% de aproveitamento � recuperaçªo
2.53.07.20.008 Telha de fibrocimento de 6mm com 95% de aproveitamento � recuperaçªo

2.53.08.00.000 SERVI˙O CONSER. RECUP. MANUTEN˙AÕ  DE PISOS 576
2.53.08.03.001 Calçada de proteçªo com 0,50 m de largura - recuperaçªo
2.53.08.03.002 Calçada de proteçªo com 0,60 m de largura - recuperaçªo
2.53.08.03.003 Calçada de proteçªo com 0,80 m de largura � recuperaçªo 
2.53.08.03.004 Calçada  de proteçªo com largura 0,80m, com 50¤de aproveitamento �

recuperaçªo 
2.53.08.03.005 Calçada de proteçªo com 1,0m de alrgura � recuperaçªo 
2.53.08.03.006 Calçada de proteçªo com 2,0m de alrgura � recuperaçªo 
2.53.08.16.001 Piso de assoalho em madeira de lei (e= 12cm), inclusive regularizaçªo de piso,

com 50% de aproveitamento � recuperaçªo 
2.53.08.16.002 Piso em mosaico de cor (20 x 20cm) com 80% de aproveitamento � recuperaçªo
2.53.08.16.003 Piso em mosaico de cor (20 x 20cm ) � recuperaçªo 
2.53.08.16.005 Piso granilite � recuperaçªo 
2.53.08.16.006 Piso granilite � polimento

2.53.09.00.000 SERVI˙O CONSERV./RECUP./MANUT. DE ESQUADRIA E GRADES 576
2.53.09.10.001 Janela  tipo basculante  recuperaçªo 
2.53.09.10.002 Janela tipo charneira ou de  �de abrir� ,  em madeira misturada com folhas com

fixas � recuperaçªo 
2.53.09.16.001 Porta almofadada externa (0,80 x 2,10m),  exclusive ferragem � recuperaçªo 
2.53.09.16.002 Porta em madeira de lei, tipo ficha, externa (0,80 x 2,10m), exclusive ferragem �

recuperaçªo
2.53.09.16.003 Portªo em chpa de ferro � recuperaçªo 
2.53.08.16.004 Portªo em chapa de ferro, com 90% de aproveitamento � recuperaçªo 

2.53.99.00.000 OUTROS SERVI˙OS DE CONST./RECUP. E MANUTEN˙ˆO 577
2.53.99.02.001 Banco cimentado - recuperaçªo
2.53.99.02.003 Base para mastro - recuperaçªo
2.53.99.13.001 Mastro para bandeira � recuperaçªo 
2.53.99.17.001 Quadro de giz em alvenaria de 3,0 x 1,20m - recuperaçªo
2.53.99.20.001 Trave para futebol de salªo � recuperaçªo 

]
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1. OBJETIVO 

1.1. O CADERNO DE ENCARGOS DE SERVI˙OS E OBRAS DE ENGENHARIA define os
critØrios que orientam a execuçªo, as unidades de mediçªo, a aceitaçªo e/ou recebimento de
serviços e obras de engenharia, no Estado da Paraíba, bem como os procedimentos a serem
observados na sua fiscalizaçªo.
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2. CONDI˙ÕES GERAIS

Neste Caderno de Encargos SINCO o termo CONTRATANTE refere-se ao do Estado da
Paraíba; o termo CONTRATADO indicarÆ a firma coletiva, firma individual ou pessoa física, contratada para
execuçªo de qualquer construçªo ou serviço tØc nico de engenharia ou arquitetura nas suas vÆrias modalidades.

O CONTRATADO deverÆ, na execuçªo das construçıes e/ou serviços, obedecer a todas
as condiçıes contidas neste Caderno de Encargos, ainda que elas nªo constem no contrato ou no documento
clÆusula, condiçªo ou item do contrato ou do ato convocatório. 

2.1.  Da Equipe TØcnica

2.1.1. O CONTRATADO manterÆ, no canteiro das obras, equipe tØcnica tal como definida no
contrato de execuçªo da construçªo ou serviços, ou como exigido no documento convocatório da licitaçªo. 

2.1.2. Quando o contrato ou o documento convocatório da licitaçªo nªo explicitar a composiçªo
da equipe tØcnica mínima, a ser mantida nas obras, o CONTRATADO obedecerÆ ao exigido neste Caderno de
Encargos SINCO.

2.1.3. A substituiçªo de qualquer membro da equipe tØcnica deverÆ ser previamente aprovada pela
CONTRATANTE , com o objetivo de assegurar as qualificaçıes mínimas exigidas no ato convocatório, no contrato
ou neste Caderno de Encargos.

2.1.4. Salvo casos acidentais, plenamente justificados, a ausŒncia de membro da equipe tØcnica,
no canteiro das obras, deverÆ ser previamente comunicada à fiscalizaçªo, quando o representante competente do
CONTRATADO indicarÆ, por escrito, o substituto, que deve possuir as mesmas qualificaçıes tØcnicas do
substituído.

2.2.  Do Canteiro das Obras 

2.2.1. Juntamente com a proposta apresentada na licitaçªo, o concorrente, mesmo que tal nªo seja
exigido no ato convocatório, deve fornecer anteprojeto das instalaçıes fixas e móveis do canteiro das obras e/ou
serviços, com dimensıes e cotas, indicando a posiçªo das instalaçıes e das obras e/ou serviços, com base na planta
de situaçªo. 

2.2.2. O anteprojeto de que trata o item anterior, mostrarÆ todos os componentes das instalaçıes,
os postos de serviços auxiliares e complementares, de equipamentos fixos ou móveis, parque de armazenamento de
materiais, vias de trÆfego de veículos e de pessoas, linhas de transportes verticais e horizontais e todos os elementos
necessÆrios à boa administraçªo dos serviços e à execuçªo da obra. 

2.2.3 Quando o local de implantaçªo do canteiro nªo possuir redes de serviços pœblicos como
Ægua, energia elØtrica, telefones ou nªo possuir transportes urbanos ou vias de acesso, caberÆ ao CONTRATADO
assumir os custos nªo encampados pelas concessionÆrias, para extensªo dos respectivos serviços pœblicos, custear o
transporte do pessoal das obras e serviços, executar e conservar, sem acrØscimo ao orçamento proposto, as vias de
acesso necessÆrias. 
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2.2.4. Em conseqüŒncia do item anterior, ainda que o ato convocatório da licitaçªo nªo exija, o
concorrente incluirÆ, na sua proposta, uma declaraçªo de que sua equipe tØcnica visitou o local das obras e serviços
e tem conhecimento das peculiaridades e ônus conseqüentes e que, na proposta financeira e no cronograma físico,
foram previstos os custos e os possíveis retardamentos, conseqüentes da localizaçªo das obras e/ou serviços.

2.2.5. Quando, no orçamento analítico, nªo constarem itens específicos para atendimento dos
custos a que se referem os itens 4.3 e 4.4, Ø porque o valor total da proposta financeira envolve tais custos, nªo
cabendo ao CONTRATADO direito a qualquer ressarcimento financeiro, extra-orçamentÆrio, por tais encargos. 

2.2.6. Nªo sendo possível a extensªo de redes de serviços pœblico de Ægua, esgoto, energia elØtrica
e telefones, pelas concessionÆrias, em tempo satisfatório para a execuçªo das obras e/ou serviços, dentro do prazo
exigido no ato convocatório ou proposto pelo concorrente, caberÆ ao CONTRATADO, sob sua exclusiva
responsabilidade financeira, sem direito a qualquer remuneraçªo alØm do preço total proposto e contratado, prover
o canteiro dos serviços essenciais à execuçªo das obras e serviços. 

2.2.7. O canteiro das obras e/ou serviços, serÆ delimitado de modo a impedir o ingresso, na Ærea,
de pessoas nªo autorizadas, atendidas as leis, regulamentos e posturas municipais, assegurando, em qualquer
hipótese, o livre trânsito e a integridade física de pedestres e de veículos nas vias pœblicas e a proteçªo dos bens de
terceiros, estacionados ou localizados nas adjacŒncias do canteiro. 

2.2.8. Quando se tratar de obras ou serviços que exijam organizaçªo mais completa, o ato
convocatório de licitaçªo definirÆ os elementos mínimos, que deverªo compor o �escritório da fiscalizaçªo�.

2.2.9.  AlØm das exigŒncias expressas neste Caderno de Encargos, as instalaçıes destinadas ao uso
dos recursos humanos, de qualquer qualificaçªo profissional ou hierarquia, envolvidos na execuçªo do contrato,
como dormitórios, vestiÆrios, refeitórios, cozinhas, instalaçıes sanitÆrias, Æreas de estar e lazer, serviços de
atendimento mØdico e social e quaisquer outros julgados necessÆrios, obedecerªo, no que for aplicÆvel, ao
estipulado nas leis, normas regulamentadoras, portarias, instruçıes e outros atos disciplinadores de segurança e
medicina do trabalho, oriundo do MinistØrio do Trabalho, e aos demais dispositivos legais pertinentes, procedentes
dos Governos Federal, Estadual e Municipal.

2.2.10. Quando a ocupaçªo do terreno, pelas obras ou serviços contratados, nªo permitir a
instalaçªo, no local, de todos os elementos de apoio aos trabalhos de execuçªo, o proponente incluirÆ na sua
proposta, mesmo que tal exigŒncia nªo conste no ato convocatório da licitaçªo, as soluçıes que serªo adotadas para
a situaçªo.

 2.2.11. Todo pessoal que trabalhe ou transite dentro dos limites do canteiro das obras ou
serviços, deverÆ usar, de modo bem visível, crachÆ de identificaçªo,  fornecido pelo serviço de segurança do
CONTRATADO.

2.2.12. Independente das medidas exigidas neste Caderno de Encargos, o CONTRATO deverÆ
manter no canteiro das obras ou serviços, serviço de proteçªo e segurança às obras, serviços, instalaçıes fixas e
imóveis a  todas as pessoas que nele trabalhem ou transitem.

2.3. Segurança de Terceiros
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2.3.1. A execuçªo de movimentos de terra, manual, mecânico ou por explosivos, as drenagens
superficiais, os desvios de cursos d�Ægua as escavaçıes de valas, as cravaçıes de estacas para fundaçıes ou de
estacas pranchas, a utilizaçªo de equipamentos produtores de grandes impactos ou vibraçıes, o deslocamento de
mÆquinas e outros serviços assemelhados, que possam produzir danos, devem ser executados de modo a garantir,
na Ærea de influŒncia da obra ou serviços:

2.3.1.1. A segurança e a integridade física dos bens móveis, imóveis e veículos.

2.3.1.2. O respeito aos limites das propriedades.

2.3.1.3. A proteçªo da vida e da integridade física das pessoas que ali transitam, trabalham ou
residem. 

2.3.2. As drenagens profundas, o rebaixamento de lençol d�Ægua e os esgotamentos de valas
devem ser executados considerando a natureza do solo e as conseqüentes influŒncias sobre taludes e camadas de
apoio das fundaçıes das construçıes, situada dentro da Ærea de influŒncia das obras. 

2.3.3. Todos os serviços de construçıes, reformas, ampliaçıes e demoliçıes, de qualquer tipo de
obra ou serviço, obedecerªo ao estabelecido na NBR 5682 � Contrataçªo, execuçªo e supervisªo de demoliçıes,
ao contido nas leis, normas regulamentadoras. Portarias, instruçıes normativas e indicaçıes, oriundas do
MinistØrio do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho, e o determinado neste Caderno de Encargos. 

2.3.4. Nos casos de demoliçıes manuais ou mecânicas, em qualquer situaçªo, o
CONTRATADO submeterÆ o plano de demoliçªo à CONTRATANTE, no qual devem constar nªo só a
metodologia e os processos a adotar, como tambØm, as medidas de segurança do pessoal envolvido nos trabalhos,
das pessoas e veículos que transitem ou estacionem na Ærea de influŒncia da obra e dos bens imóveis adjacentes. 

2.3.5. As demoliçıes por meio de explosivos, em qualquer caso ou local, serªo realizadas por
equipe tØcnica especializada, com base em projeto específico, elaborado por tØcnico ou empresa especialista nesse
campo profissional. CaberÆ à CONTRATANTE julgar sobre a idoneidade tØcnica de todos os participantes aqui
referidos. 

2.3.6. Aplicam-se, às subcontratadas e às subempreiteiras, todas as exigŒncias contidas nesta
Parte III, no que tange à segurança de terceiros e de seus bens móveis e benfeitorias, pelo que o CONTRATADO
responde perante a CONSTRATANTE, solidariamente. 

2.3.7. Todas as medidas de segurança exigidas para pessoas, veículos, equipamentos e imóveis,
referidas neste Caderno de Encargos, deverªo ser tambØm tomadas pelo CONTRATADO, para evitar danos totais
ou parciais a culturas agrícolas, criatórios, Ærvores, plantas ornamentais, jardins, redes de serviços pœblicos e ao
meio ambiente.

2.3.8. Sem prejuízo do obrigatório atendimento das exigŒncias contidas neste Caderno de
Encargos, a CONTRATANTE deve contatar apólice(s) de seguro(s) específica(s) , permanentemente
atualizada(s), para cobrir prejuízos causados a terceiros e à obra ou serviço contratado, tal como referido neste
Caderno de Encargos e nos dispositivos legais e normativos, citados no item 5.3.

2.3.9. O seguro, referido no item anterior, nªo se confunde com o previsto na Legislaçªo
PrevidenciÆria. 

2.3.10. Em quaisquer das situaçıes abordadas os itens 2.3.4 e 2.3.5 os custos decorrentes do
planejamento, projeto e implementaçªo das respectivas medidas de segurança, correrªo a expensas do
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CONTRATADO, que deve incluir tais custos na sua proposta de preços, pelo que nªo lhe cabe o direito de
qualquer reivindicaçªo de ressarcimento das despesas feitas com tais encargos.

2.4. Controles

2.4.1. A CONTRATADA deverÆ facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla açªo da
Fiscalizaçªo permitindo o acesso aos serviços em execuçªo, bem como atendendo prontamente às solicitaçıes que
lhe forem efetuadas.

2.4.2. SerÆ exigida do Contratado a elaboraçªo do Plano de Qualidade dos Serviços.

2.4.3. O Controle de Qualidade dos Serviços serÆ exercido com base no plano de Qualidade dos
Serviços, elaborado pelo Contatado, conforme dispıe o item 4,  deste Caderno de Encargos de Serviços. 

2.4.4. A CONTRATANTE exercerÆ, pela fiscalizaçªo das respectivas obras ou serviços, por
especialista, por laboratórios ou por empresas de consultoria especializada, de comprovada idoneidade tØcnica e
profissional, controle sobre os materiais utilizados, os recursos humanos envolvidos, os serviços executados e os
equipamentos utilizados. .

2.4.5. O controle sobre os materiais visa verificar se os materiais correspondem ao tipo,
qualidade, desempenho e modulaçªo, especificados no Caderno de Encargos de Materiais e nas Especificaçıes
TØcnicas complementares dos serviços ou obra contratada.

2.4.6. O controle sobre os recursos humanos, envolvidos na execuçªo das obras ou serviços,
objetiva aferir a competŒncia tØcnica e profissional, o desempenho, a qualidade dos serviços executados, os
problemas de relacionamento e comportamento, no âmbito da obra ou serviço.

2.4.7. O controle sobre os equipamentos tem por finalidade verificar se os equipamentos que,
atendem ao exigido no especificado, quanto ao tipo,  potŒncia, capacidade, estado de conservaçªo e desempenho. 

2.4.8. Os materiais, os recursos humanos e os equipamentos que, submetidos aos controles
previstos nos itens anteriores, nªo correspondam ao especificado, deverªo ser substituídos, nªo constituindo tal
substituiçªo, em nenhuma hipótese, motivo justo ou de força maior para permitir dilataçªo do prazo ou do aumento
do preço contratado. 

2.5. Processo de Execuçªo

2.5.1. Ao elaborar suas propostas tØcnicas e de execuçªo, com os demais documentos, exigidos
pelo ato convocatório, e apresentÆ-los na licitaçªo, com o fim de obter a adjudicaçªo da obra ou serviço, o
CONTRATADO estÆ declarando que aceita executar os serviços pelos processos especificados neste Caderno de
Encargos. 

2.5.2. Só serªo admitidas propostas com variantes de mØtodos, processos e de projetos para
execuçªo das obras ou serviços, quando a permissªo para tanto estiver explicitada no ato convocatório da licitaçªo.

2.5.3. Na hipótese do item anterior, as dificuldades ou demoras de aquisiçªo de materiais, de
compra ou aluguel de equipamentos, do recrutamento de recursos humanos de qualquer qualificaçªo e de execuçªo
dos serviços, conseqüentes da variante proposta pelo CONTRATADO, nªo serªo considerados fatos de força
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maior ou justificativos, em qualquer hipótese, de prolongamento do prazo da obra, seja qual for a razªo alegada,
ficando o CONTRATADO sujeito às sançıes previstas no contrato. 

2.5.4. Quando, em qualquer das situaçıes previstas nos itens 2.5.1 e 2.5.2, o processo ou mØtodo
de execuçªo se constituir serviço especializado, deverÆ a execuçªo ser conduzida, supervisionada ou assessorada, a
depender da respectiva complexidade, por especialista de idoneidade tØcnica comprovada junto à
CONTRATANTE.

2.6. Prazos de Execuçªo

2.6.1. As propostas de execuçªo de obras ou serviços deverªo explicitar o prazo total para
conclusªo da obra, que serÆ aquele vencido na data da entrega provisória, contido em comunicaçªo escrita, feita
pelo CONTRATADO à CONTRATANTE. 

2.6.2. O prazo, de que trata o item anterior, serÆ dado na forma que for estabelecido no ato
convocatório. Quando o ato convocatório da licitaçªo for omisso, quanto a unidade de tempo,  o prazo de execuçªo
das obras ou serviços deverÆ ser dado, sempre, em dias corridos.

2.6.3. O CONTRATADO, ainda que tal exigŒncia nªo conste no ato convocatório da licitaçªo ou
no contrato, deve apresentar diagrama de fluxo de execuçªo dos serviços, com indicaçªo das etapas, períodos de
execuçªo, folgas e etapas constituintes do caminho crítico para execuçªo das obras ou serviços, baseado no qual
deverÆ ser elaborado o cronograma de barras, tambØm com indicaçªo das etapas constituintes do caminho crítico, e
as folgas das etapas nªo críticas. 

2.6.4. Com base nos elementos indicados no item anterior a CONTRATANTE exercerÆ o
controle da execuçªo do prazo total do desenvolvimento físico da obra, ao longo do período da execuçªo, e dos
períodos de execuçªo de cada etapa da obra ou serviço.

2.6.5. Quando verificado atraso em etapas nªo integrantes do �caminho crítico� a
CONTRATATE solicitarÆ as metidas de aceleraçªo na execuçªo da etapa, para que ela nªo se torne crítica e
determinante de atraso no prazo final da execuçªo da obra ou serviço.

5.6.6. Se os atrasos tornarem críticas as etapas com folga, ou se ocorrerem no caminho crítico,
determinando atraso no prazo de conclusªo das obras ou serviços, ao CONTRATANTE serªo aplicadas, de
imediato, as sançıes previstas no contrato.

2.6.7. Na sua proposta, a CONTRATADA incluirÆ calendÆrio de execuçªo das obras, com os
dias efetivos de trabalho e o prazo total para execuçªo da obra, com as possíveis interrupçıes na unidade de tempo,
que for indicada no Ato Concocatório ou neste Caderno de Encargos. Os motivos de força maior, para prorrogaçªo
de prazos, serªo definidos no contrato sendo admitido apenas para prorrogaçªo dos prazos parciais ou totais,
interrupçıes provocadas por fatos absolutamente fora do controle da CONTRATADA,  a juízo da fiscalizaçªo.

2.7. Comunicaçıes 

63



GOVERNO DO ESTADO DA PARA˝BA 

PROGRAMA PARA˝BA DE QUALIDADE E CONTROLE TOTAL - PROPACTO
SISTEMA INTEGRADO DE CONSTRU˙ˆO E CONTROLE  DE OBRAS - SINCO 
CADERNO DE ENCARGOS DE SERVI˙OS                                                                           Condiçıes Gerais 

2.7.1. O contrato definirÆ a sistemÆtica para as comunicaçıes entre a CONTRATANTE e o
CONTRATADO. Quando porØm,  tal nªo acontecer, prevalecerÆ o que consta neste Caderno de Encargos. 

2.7.2. No âmbito da obra ou do serviço, as comunicaçıes, para surtirem efeito, serªo entre o
responsÆvel tØcnico, tal como previsto no item 2.1, e o profissional responsÆvel pela fiscalizaçªo, ou, no caso de
equipe de fiscalizaçªo indicada pela CONTRATANTE,  o chefe da equipe. 

2.7.3. Quando as comunicaçıes, por sua natureza, ultrapassarem o âmbito da competŒncia do
responsÆvel tØcnico e da fiscalizaçªo, tal como definido neste Caderno de Encargos, dar-se-ªo entre o responsÆvel
legal, indicado pelo CONTRATADO e constante no contrato, e a direçªo da CONTRATANTE ou Diretor
TØcnico/ Superintendente/Diretor Geral.

2.7.4. Em qualquer caso, as comunicaçıes serªo por escrito, perfeitamente legíveis, sem
emendas ou rasuras, emitidas em duas vias, devendo o recebedor assinar e datar a segunda via, que serÆ devolvida
ao remetente. 

2.7.5. No caso de solicitaçªo de medidas que exijam providŒncias ou respostas em prazos certos,
sob pena de prejudicarem a qualidade ou o prazo de execuçªo das obras ou dos serviços, tais prazos devem ser
explicitados em algarismos e por extenso no corpo do documento. O nªo atendimento do solicitado no prazo
indicado  exonera o solicitante de responsabilidade, se o fato era imprevisível.

2.7.6. O elemento rotineiro de comunicaçªo entre a fiscalizaçªo e o responsÆvel tØcnico, ou a sua
equipe, Ø o diÆrio da Obra, onde serªo registradas todas as ocorrŒncias dignas de anotaçıes, verificadas na obra ou
serviços. ServirÆ tambØm para as mœtuas solicitaçıes de medidas e providŒncias, concernentes à execuçªo da obra
ou serviço, dentro do previsto no contrato e neste Caderno de Encargos.

2.7.7. O DiÆrio da obra ou Livro de OcorrŒncias, em volume encadernado, serÆ constituído de
grupos de duas folhas, em cores diferentes, com igual numeraçªo, que serªo permeadas com papel carbono. A
primeira serÆ picotada, para fÆcil destaque, e nela a fiscalizaçªo farÆ seus registros, suas observaçıes,
solicitaçıes, reclamaçıes, advertŒncias, determinaçıes etc, de ordem tØcnica ou administrativa dentro do
estabelecido no contrato e neste Caderno de Encargos. Do mesmo modo, no mesmo diÆrio ou livro o
CONTRATADO registrarÆ, atravØs de seu responsÆvel tØcnico, as suas comunicaçıes decorrentes, sejam de outras
da fiscalizaçªo, sejam de fatos ocorridos na obra ou nos serviços. A fiscalizaçªo destacarÆ, diariamente, cada
primeira das folhas para seu arquivo, constituindo a outra folha documentaçªo do CONTRATADO. 

2.8. Sançıes 

2.8.1. Quando os recursos humanos, alocados pelo CONTRATADO às obras ou serviços, nªo
possuírem desempenho suficiente para assegurar a suficiente qualidade especificada para cada serviço, quando se
comportarem de modo nocivo à boa organizaçªo dos trabalhos ou praticarem atos desabonadores ou ilícitos,
caberÆ à fiscalizaçªo aplicar ao CONTRATADO sançıes, ainda que nªo previstas no contrato, que, a depender da
gravidade da ocorrŒncia, variaçªo de pedido de advertŒncia, de suspensªo e atØ exoneraçªo. Tais solicitaçıes
deverªo ser atendidas dentro do prazo de vinte e quatro horas; no caso de exoneraçªo, os ônus decorrentes correrªo
integralmente as custas do CONTRATADO e o exonerado deve ser substituído dentro de vinte e quatro horas,
após o ato.

2.8.2. As sançıes, por atraso de etapas de execuçªo ou de prazo final, serªo estabelecidas no
contrato de execuçªo e reguladas pelo constante no item  2.6.
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2.8.3. Todos os serviços realizados em desacordo com o especificado neste Caderno de
Encargos, seja pela qualidade e/ou tipo dos materiais, seja pelo processo de execuçªo, seja pela qualidade final do
elemento construtivo executado, serªo demolidos e refeitos pelo CONTRATADO, sem qualquer custo adicional
para a CONTRATANTE.

2.8.4. É considerada a hipótese de que, por absoluta falta do material especificado, outro, de
igual qualificaçªo tØcnica e acabamento, seja pelo processo de execuçªo, seja pela qualidade final do elemento
construtivo executado, serªo demolidos e refeitos pelo CONTRATADO, sem qualquer custo adicional para a
CONTRATANTE.

2.8.5. O CONTRATADO nªo responderÆ pelos atos e trabalhos executados por pessoas físicas
ou jurídicas, contratadas diretamente pela CONTRATANTE, as quais, como intervenientes nas obras ou serviços,
cumprirªo as normas de trabalho e funcionamento do CONTRATADO principal. 

2.8.6. O contrato fixarÆ o valor das multas e o modo como essas serªo aplicadas e outras sançıes
por atrasos, verificados nas obras ou serviços, seja nos prazos parciais, seja no prazo final. Quando o contrato for
omisso sobre o modo de aplicaçªo, serÆ obedecido o disposto na legislaçªo em vigor. 

2.8.7. Se o CONTRATADO praticar atos que contrariem a legislaçªo em vigor, código de
direito, decretos, portarias, posturas, normas, regulamentos, resoluçıes e assemelhados, oriundos de organismos
competentes, que resultem na suspensªo, paralisaçªo ou embargo da execuçªo das obras ou serviços, o tempo de
duraçªo de tais situaçıes serªo considerados como retardamento no prazo contratual, o que sujeita o
CONTRATADO às sançıes previstas por atraso da obra ou serviço. 

2.8.8. Os casos de rescisıes, declaraçªo de inidoneidade tØcnica e/ou financeira e as
correspondentes conseqüŒncias, serªo definidas no contrato de execuçªo, na forma da legislaçªo estadual
específica, em vigor. 

2.9. Dos Intervenientes / da Sub-Contrataçªo

2.9.1. A CONTRATADA nªo poderÆ, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar todos os
serviços objeto do contrato. 

2.9.2. A CONTRATADA somente poderÆ subcontratar parte dos serviços, se a subcontrataçªo
for admitida no Edital da Licitaçªo e no contrato, bem como for aprovada prØvia e expressamente pelo
CONTRATANTE.

2.9.3. Salvo os casos que forem estabelecidos no ato convocatório ou no contrato, o
CONTRATADO Ø o integral responsÆvel pela execuçªo dos trabalhos realizados por pessoas físicas ou jurídicas
do direito pœblico ou privado, que sejam suas subcontratadas ou subempreiteiras, em tudo que se referir às
obrigaçıes contidas no ato convocatório de licitaçªo, no contrato e em todas as partes deste Caderno de Encargos. 

2.9.4. Mesmo que a Comissªo julgadora da Licitaçªo tenha, quando for o caso, considerado as
subempreiteiras ou subcontratadas com suficiente qualificaçªo tØcnica e idoneidade financeira, para execuçªo das
partes da obra ou serviço a que se habilitam, tais fatos nªo exime o CONTRATADO das responsabilidades
referidas no item anterior. 

2.9.5. Os subcontratados e as subempreiteiras, sejam pessoas físicas ou pessoas jurídicas de
direito privado ou pœblico, ficam sujeitos a todos os controles exercidos pela CONTRATANTE, tal como definido
em item próprio desta Parte I do Caderno de Encargos. 
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2.9.6. O CONTRATADO fica sujeito às sançıes previstas no contrato, pelos atos praticados
pelos subcontratados ou pelos subempreiteiros, que sejam considerados como inadimplŒncia de clÆusula
contratual ou descumprimento do estabelecido em qualquer parte deste Caderno de Encargos. 

2.10. Reajustes de Preços

2.10.1. No ato Convocatório da Licitaçªo serÆ indicado o índice e a data base a serem utilizados
nos reajustes dos preços propostos na licitaçªo, para fazer face a variaçªo do poder aquisitivo da moeda, quando se
fizer necessÆrio e de acordo com a legislaçªo em vigor. 

2.10.2. Os valores dos serviços executados nªo serªo objetos de reajuste de preços dentro do
período de validade da proposta. 

2.10.3. A data base para o reajuste de preços, dos valores das etapas das obras ou serviços
contratados, Ø aquela da abertura da proposta, indicada no ato convocatório. 

2.11. Assinatura  do Contato

2.11.1. O ato convocatório da licitaçªo fixarÆ o prazo mÆximo, a contar da data da homologaçªo
da respectiva licitaçªo, para assinatura dos contratos, obedecido ao disposto na legislaçªo em vigor. 

2.12.  Seguros 

2.12.1. A depender da natureza, da complexidade e dos riscos da obra ou serviço a executar, o
ato convocatório da licitaçªo indicarÆ o tipo de seguro a contratar, para cobertura dos riscos nos campos de obras
em construçıes e de instalaçıes e montagens.

2.12.3. Os seguros, referidos nos itens anteriores, serªo sempre atualizados, na proporçªo do
valor das obras ou serviços jÆ executados, e cobrirªo, tambØm, instalaçıes do canteiro, veículos, equipamentos,
responsabilidade civil e propriedades circunvizinhas. 

2.12.4. Os seguros, referidos neste item, nªo devem ser confundidos com seguros contra
acidentes no trabalho e bem com o seguro garantia de contrato. 

2.12.5.  Independente da adoçªo das medidas exigidas neste Caderno de Encargos, qualquer falha
ou acidente que cause danos a pessoas, veículos, equipamentos, instalaçıes fixas ou móveis do canteiro, bens
móveis e imóveis de qualquer natureza ou propriedade, culturas, meio ambiente ou a própria obra, serªo da
responsabilidade do CONTRATADO, seja no campo do direito civil ou penal, seja do ponto de vista econômico e
financeiro, mesmo em se tratando de contrato por administraçªo. 

2.13. Segurança e Medicina do Trabalho

2.13.1. O CONTRATADO, sem prejuízo do atendimento de outras exigŒncias contidas neste
Caderno de Encargos, Ø obrigado a cumprir ao estipulado na legislaçªo e normas disciplinares da segurança e
medicina do trabalho, no que for aplicÆvel ao tipo e natureza da obra e serviços, o que, nªo se verificando,
constitui inadimplŒncia contratual, sujeita às sançıes que forem estabelecidas no contrato. 
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2.13.2. Se o contrato for omisso sobre as sançıes, referidas no item anterior, a fiscalizaçªo as
aplicarÆ, em grau progressivo, que irÆ de advertŒncia escrita, embargo dos trabalhos, proposta de rescisªo do
contrato, com ou sem declaraçªo de inidoneidade tØcnica. 

2.14. Consórcios

2.14.1. Só serÆ possível, em licitaçıes, pessoas jurídicas em consórcio, quando, no ato
convocatório da licitaçªo, houver expressado permissªo para tal procedimento, dentro do regulado pela legislaçªo
em vigor.

2.15.  Mediçıes 

2.15.1. Os contratos para execuçªo de obras ou serviços, na modalidade de �Empreitada por
Preço UnitÆrio�, estabelecerªo, em capítulo próprio, a sistemÆtica de mediçªo das parcelas dos trabalhos realmente
executados, onde serªo definidos:

2.15.1.1. Intervalo de tempo mínimo para realizaçªo das mediçıes.

2.15.1.2. Valor estimado mínimo do faturamento por cada mediçªo, aceitÆvel variaçªo de atØ
10% para menos, exceto para a mediçªo final ou interrupçªo dos serviços, a juízo da fiscalizaçªo.

2.15.2. A mediçªo das etapas executadas serÆ solicitada por escrito à CONTRATANTE, que
deverÆ promover a mediçªo, verificaçªo, classificaçªo e conferŒncia, dentro de um prazo estabelecido no contrato.

2.15.3. A fiscalizaçªo da obra ou serviços contratado terÆ um prazo estabelecido pela
CONTRATANTE, para analisar e corrigir, se for o caso, os quantitativos dos trabalhos e os valores monetÆrios e
atestar autenticidade,  correçªo e exatidªo da execuçªo dos serviços e valores monetÆrios a pagar. 

2.15.4. Se o atestado da fiscalizaçªo for favorÆvel ao pagamento da mediçªo, o CONTRATADO
emitirÆ uma fatura com base nos preços unitÆrios constantes da sua proposta de preços unitÆrios constantes da sua
proposta de preços e, se for o caso, outra relativa ao reajustamento de preços de acordo com o índice constante no
ato convocatório da licitaçªo. 

2.15.5. As mediçıes parciais serªo sempre acumulativas, elaboradas em mapas próprios,
organizadas pelos serviços tØcnicos da CONTRATANTE, onde serªo feitas as deduçıes dos quantitativos jÆ
pagos, para apuraçªo do valor da œltima mediçªo parcial.

2.15.6. A mediçªo final serÆ cotejada com œltima mediçªo parcial, para verificaçªo dos
quantitativos finais de cada tipo de trabalho executado, e possíveis e necessÆrios ajustes ou correçıes.

2.15.7. Qualquer fatura, seja qual for o tipo de contrato, só poderÆ ser paga após o cumprimento
das seguintes formalidades:

2.15.7.1. Publicaçªo do contrato no DiÆrio Oficial do Estado da Paraíba, nos ternos da
legislaçªo em vigor. 

2.15.7.2. Conter atestado da fiscalizaçªo da execuçªo dos serviços faturados e da correçªo dos
cÆlculos que conduzem ao valor final da fatura. 
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2.15.7.3. Aprovaçªo da fatura pela autoridade competente da CONTRATANTE, nos termos da
sua lei de estrutura ou regimento. 

2.16. Legislaçªo, Normas e Regulamentos

2.16.1. A CONTRATADA serÆ responsÆvel pela observância das leis, decretos, regulamentos,
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicÆveis ao objeto do contrato,
inclusive por suas subcontratadas.

2.16.1. A  CONTRATADA deverÆ:

I � providenciar junto ao CREA as Anotaçıes de responsabilidade TØcnica � Art�s referentes ao
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos ternos da Lei n” 6496/77;

II � responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposiçıes e acordos relativos à
legislaçªo social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do
contrato;

III � efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigaçıes fiscais incidentes ou
que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, atØ o Recebimento Definitivo dos serviços.

2.17. Disposiçıes Finais 

2.17.1.  As providŒncias e os ônus, quando for o caso, necessÆrios para  registros e legalizaçªo do
contrato, serªo da exclusiva responsabilidade do CONTRATADO, excetuada a publicaçªo no DiÆrio Oficial do
Estado da Paraíba.

2.17.2. A minuta do contrato, a ser assinada entre CONTRATANTE e CONTRATADO,
contendo todos os elementos cabíveis, definidos na Lei em vigor, integrarÆ, obrigatoriamente, o edital. 

2.17.3. O CONTRATADO manterÆ, no canteiro das obras ou serviços, equipamentos suficientes
para prevençªo e combate a incŒndios, compatíveis com a classe e risco de incŒndio da obra ou serviço contratado.

3. FISCALIZA˙ˆO DAS OBRAS E SERVI˙OS

As atividades de fiscalizaçªo da execuçªo das obras e serviços, no âmbito da CONTRATANTE
se efetivarªo atravØs de representantes por ela indicados, os quais terªo como premissa bÆsica para o exercício da
funçªo o pleno conhecimento do contrato e do seu objeto.

3.1.  Procedimentos Preliminares
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Sªo aqueles procedimentos tambØm iniciais previstos no contrato, os quais sªo específicos para
cada caso e devem ser efetivados antes da emissªo da 1“ fatura.

3.2.  Procedimentos Administrativos

Sªo aqueles procedimentos tambØm previstos em contrato como obrigaçıes da
CONTRATANTE, serem seguidos fielmente pela fiscalizaçªo, todo o transcorrer da execuçªo das obras e
serviços a exemplo de:

3.2.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral de todas as suas obrigaçıes
contratuais,  observando rigorosamente o estabelecido na legislaçªo em vigor.

3.2.2. Fornecer a CONTRATADA os elementos indispensÆveis ao início da obra ou serviço no
prazo estabelecido no contrato. 

3.2.3.  Expedir a Ordem de Serviços nos Termos contratuais.

3.2.4. Comunicar ao seu superior imediato, por escrito, a ocorrŒncia de circunstâncias que
possam acarretar a imposiçªo de multas à CONTRATADA, ou mesmo a rescisªo do contrato.

3.2.5. Decidir sobre as questıes levantadas pela CONTRATADA e comunicar ao seu superior
imediato as soluçıes adotadas. 

3.2.6. Registrar diariamente no �DiÆrio ou Livro de OcorrŒncia�, os fatos relativos à execuçªo
do contrato, determinado as providŒncias necessÆrias à correçªo de falhas ou defeitos observados e pronunciando-
se a respeito dos registros efetuados pela CONTRATADA.

3.2.8. Adotar, sempre que necessÆrio, providŒncias junto a terceiros, na ocorrŒncia de
dificuldades no transcurso normal da obra ou serviço.

3.2.9.  Efetuar, com a presença  da CONTRATADA, a anÆlise dos serviços jÆ executados. 

3.2.10. Avaliar as mediçıes e faturas apresentadas pela CONTRATADA, atestando-as para
pagamento, se for o caso, observando os procedimentos estabelecidos em Legislaçªo própria da CONTRATANTE
e neste Caderno de Encargos. 

3.2.11. Comunicar ao seu superior imediato a necessidade de qualquer adiantamento ao contrato,
encaminhando-lhe as justificativas, por escrito, com todas as informaçıes indispensÆveis à formalizaçªo do termo
aditivo correspondente, observado o disposto na legislaçªo em vigor e nas normas internas da CONTRATANTE.

3.2.12. Inspecionar as obras e verificar as condiçıes de organizaçªo, segurança dos
trabalhadores e do pœblico, de acordo com a NBR 7678 � Segurança na Execuçªo de Obras e Serviços de
Construçªo, exigindo da CONTRATADA as medidas corretivas que sejam necessÆrias.

3.3.  Procedimentos TØcnicos

Sªo aqueles procedimentos de carÆter estritamente tØcnicos que assegurem a execuçªo do objeto
contratual em fiel observância aos projetos, as especificaçıes e as normas tØcnicas, a exemplo de:
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3.3.1. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentaçªo pertinente aos
trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Encargos, projetos, orçamento, cronograma, correspondŒncia e
relatórios de andamento das atividades;

3.3.2. Obter da CONTRATADA o Manual de Qualidade contendo o Sistema de Gestªo de
Qualidade e verificar a sua efetiva utilizaçªo;

3.3.2. Analisar e aprovar o Plano de execuçªo dos Serviços a ser apresentado pela
CONTRATADA, em data a ser determinada no Edital de Licitaçªo ou Contrato, que conterÆ, entre outros
elementos, os dados bÆsicos e critØrios de execuçªo da obra, a relaçªo e quantidade de documentos a serem
produzidos, os fluxogramas de desenvolvimento e cronograma de execuçªo dos serviços organograma da equipe
responsÆvel pela execuçªo dos serviços. 

3.3.4. Exigir da CONTRATADA a execuçªo da obra ou serviço de acordo com os projetos, as
especificaçıes dos materiais, os detalhes e procedimentos de execuçªo constantes das Normas TØcnicas da ABNT,
deste Caderno de Encargos, das Especificaçıes Gerais para serviços e Obras RodoviÆrias do DER/PB e das
posturas federais,  estaduais e municipais pertinentes. 

3.3.5. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das proposiçıes constantes da
Proposta por ela apresentada.

3.3.6. Promover reuniıes com a CONTRATADA para aprovar os mØtodos construtivos, sugerir
modificaçıes, procurando resolver possíveis problemas tØcnicos nªo previstos no ato convocatório e na
documentaçªo integrante do contrato. 

3.3.7. Autorizar a suspensªo de quaisquer serviços que estejam sendo executados em desacordo
com o projeto, especificaçıes de materiais, detalhes e procedimentos de execuçªo constante nas normas tØcnicas da
ABNT, normas reguladoras, Caderno de Encargos e portarias federais, estaduais e municipais, exigindo, quando
necessÆrio, a demoliçªo e remoçªo total do entulho resultante.

3.3.8. Exigir da CONTRATADA que sejam retirados do canteiro de obras os materiais que nªo
corresponderem as especificaçıes. 

3.3.9. Aprovar, rejeitar e sugerir modificaçıes na programaçªo das obras, determinado as
prioridades na execuçªo dos serviços. 

3.3.10. Exigir da CONTRATADA a dinamizaçªo de etapas da construçªo, quando houver
atraso em relaçªo ao cronograma, tendo em vista o adequado cumprimento dos prazos contratuais.

3.3.11. Manter o controle permanente de custos e dos valores totais dos serviços realizados e a
realizar. 

3.3.12. Acompanhar o cronograma físico-financeiro e manter a CONTRATANTE sempre
informada do andamento dos trabalhos, mediante apresentaçªo de relatórios detalhados, a serem apresentados, no
mínimo,  trimestralmente.

3.4.  Recebimento de Obras e Serviços

3.4.1.  Procedimentos Preliminares
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3.4.1.1. O recebimento de obras e serviços obedecerÆ a legislaçªo vigente e NBR 5675 -
recebimento de serviços e obras de engenharia e arquitetura. CaberÆ à CONTRATADA comunicar à
CONTRATANTE, atravØs da Fiscalizaçªo, a conclusªo das obras ou serviços e solicitar o Recebimento Provisório
ou por etapas concluídas ou o Recebimento Definitivo, conforme o contrato. 

3.3.1.2. No caso em que a fiscalizaçªo possua motivos para a rejeiçªo do pedido de
Recebimento, darÆ ciŒncia à CONTRATADA, por escrito, das razıes da rejeiçªo, solicitando-lhe que sejam
corrigidas as deficiŒncias apontadas, ou, quando se tratar de pequenos reparos, emitir o Termo de Recebimento
Provisório com registros de pendŒncias a serem corrigidas, estipulando-se o prazo para sua correçªo.

3.4.1.3. Se houver divergŒncia inconciliÆvel entre a CONTRATADA e a fiscalizaçªo, pode a
CONTRATADA recorrer à  CONTRATANTE.

3.4.1.4. A CONTRATANTE , de posse do parecer favorÆvel da fiscalizaçªo, nomearÆ uma
comissªo de Recebimento Definitivo das obras e serviços, comunicando à CONTRATADA sua decisªo.

3.4.1.5. A CONTRATANTE enviarÆ, à comissªo e à fiscalizaçªo, o termo de nomeaçªo,
constando o dia e a hora para o ato de entrega e recebimento.

3.4.2.  Procedimentos para Recebimento

3.4.2.1. Deve ser organizado e remetido, à comissªo de recebimento, com a devida antecedŒncia,
o processo correspondente, contendo todos os documentos necessÆrios e exigíveis para o recebimento. 

3.4.2.2. A comissªo de recebimento de obras e serviços, dentro do prazo previsto no contrato e
com o conhecimento formal da CONTRATADA, procederÆ à anÆlise do projeto devidamente acompanhada da
CONTRATADA, e com a assessoria da fiscalizaçªo da obra. 

3.4.2.3. Após o exame da obra ou serviço, a comissªo de recebimento definitivo, dentro do prazo
previsto no contrato, procederÆ à lavratura do termo de recebimento da obra ou serviço, observando as normas
administrativas da CONTRATANTE.

3.4.2.4. Caso a comissªo constate a existŒncia de imperfeiçıes na obra ou serviço, pode recusar
total ou parcialmente o seu recebimento. 

3.4.2.5. No caso de ocorrer a recusa parcial ou total, deverÆ ser determinado um prazo para que a
CONTRATADA proceda aos reparos solicitados, ao fim do qual serÆ feita nova vistoria e sanados os problemas,
serÆ emitido o Termo de Recebimento Definitivo.

3.4.2.6. O termo de recebimento dos serviços ou obras, uma vez lavrado e devidamente assinado
pelos membros da comissªo, deverÆ ser apresentado à CONTRATANTE, a qual homologarÆ e formalizarÆ o
recebimento.

3.4.2.7. A emissªo do Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, nªo eximirÆ a
CONTRATADA de suas responsabilidades, definidas no Código Civil. 

3.4.2.8. A CONTRATADA ficarÆ obrigada a apresentar à CONTRATANTE, ao final da obra, o
�As Built�, isto Ø uma via completa do projeto, com todas as alteraçıes que se fizeram necessÆrias durante o
decorrer da obra ou serviço, inclusive àquelas relativas a locaçªo, que deverÆ ser apresentada de acordo com as
Normas de Execuçªo do Desenho de Arquitetura, da ABNT do Caderno de Encargos de Projetos. 
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4. GARANTIA DE QUALIDADE DO SERVI˙O

4.1. Objetivo

Estabelecer as diretrizes gerais e definiçªo do modelo de Garantia de Qualidade e do Sistema de
Qualidade a serem adotados na execuçªo de obras ou serviços de engenharia.

4.2. Terminologia 

Para os estritos efeitos deste Caderno de encargos, sªo adotadas as seguintes definiçıes:

4.2.1. Garantia de Qualidade

Açıes planejadas e sistemÆticas a serem realizadas pela Contratada durante a execuçªo dos
serviços, de modo a infundir no CONTRATANTE a confiança de que a obra ou serviços contratados atende aos
requisitos de qualidade estabelecidos no Caderno de Encargos.

4.2.2.. Sistema de Qualidade 

Estrutura organizacional, responsabilidade, processo, procedimentos e recurso mobilizados pela
Contratada na gestªo da qualidade dos serviços objeto do contrato. 

4.2.3. Gestªo de Qualidade 

Parte de funçªo gerencial da contratada que implementa o sistema de qualidade a ser adotado na
execuçªo dos serviços objeto do contrato.

4.2.4.  Controle de Qualidade 

TØcnicas operacionais e atividades da Contratada para verificar o atendimento dos requisitos de
qualidade pertinentes aos serviços objeto do contrato. 

4.3.  Condiçıes Gerais

Deverªo ser observadas as seguintes condiçıes gerais 

4.3.1.  O Caderno de Encargos serÆ instrumento hÆbil para indicaçªo do modelo de Garantia de
Qualidade selecionado pelo Contratante para os serviços relativos ao objeto do contrato.

4.3.2. A  seleçªo do modelo de garantia de Qualidade deverÆ ser efetuada de conformidade com as
disposiçıes das Normas NBR 19.000 � Normas de Gestªo de Qualidade e Garantia de Qualidade � Diretrizes para
Seleçªo e Uso e NBR 19.001 � Sistemas de Qualidade � Modelo para Garantia de Qualidade em Projetos/
Desenvolvimento, Produçªo, Instalaçªo e AssistŒncia TØcnica.

4.3.3. O Contratante poderÆ discriminar os componentes do Sistema de Qualidade a ser adotada
pela Contratada, ajustando, suprimindo ou adicionando componentes aos Sistemas selecionados, de forma a
adequar o modelo de Garantia de Qualidade aos serviços objeto do contrato. 
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4.3.4. O Sistema de Qualidade adotado pela contratada deverÆ ser estruturado de conformidade
com a Norma NBR 10994 � Gestªo da Qualidade e Elementos do Sistema da Qualidade � Diretrizes,
contemplando, no mínimo, os seguintes elementos: 

I � responsabilidade e autoridade pela qualidade, definindo explicitamente as responsabilidades
gerais pela qualidade;

II � estrutura organizacional, apresentando a organizaçªo da Contratada para a Gestªo da
Qualidade, bem como as linhas de autoridade e comunicaçªo. 

III � recursos e pessoal, indicando os recursos humanos e materiais a serem utilizados pela
Contratada;

IV � procedimentos operacionais, indicando as atividades da Contratada para o cumprimento dos
objetivos da qualidade.

4.3.5. A Contratada deverÆ apresentar o Sistema de Gestªo de Qualidade atravØs de um �Manual
de Qualidade�, que conterÆ a descriçªo completa e adequada do Sistema, servido de referŒncia permanente para sua
implementaçªo e manutençªo.

4.3.6. Os procedimentos operacionais deverªo abordar, no mínimo, as seguintes atividades a
serem realizadas durante a elaboraçªo do projeto. 

I � anÆlise do contrato, abrangendo o Caderno de Encargos e todos os demais documentos anexos;

II � Controle de documentos, incluindo correspondŒncia, atas de reuniıes, e demais documentos
pertinentes à execuçªo do contrato;

III � identificaçªo e rastreamento de produtos, abrangendo os estÆgios e as modificaçıes dos
desenhos, memoriais, especificaçıes e demais elementos do projeto;

IV � controle de execuçªo dos serviços, abrangendo dados bÆsicos e critØrios de projeto,
utilizaçªo de �softwares� e metodologia de execuçªo dos serviços, tratamento de interfaces e pendŒncias da
execuçªo dos serviços, bem como instrumentos de planejamento, como fluxogramas, cronogramas e relaçªo de
produtos;

V � auditorias e registros de qualidade;

VII � contrataçªo e supervisªo de serviços de terceiros;

VIII - registro, qualificaçªo e treinamento de profissionais
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5. ESPECIFICA˙ÕES DOS SERVI˙OS
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2.21.00.00.000 -  SERVI˙OS PRELIMINARES

76



GOVERNO DO ESTADO DA PARA˝BA 
PROGRAMA PARA˝BA DE QUALIDADE E CONTROLE TOTAL - PROPACTO
SISTEMA INTEGRADO DE CONSTRU˙ˆO E CONTROLE DE OBRAS - SINCO
CADERNO DE ENCARGOS DE SERVI˙OS                                                                     Serviços Preliminares 

2.21.01.00.000 -  PROTE˙ˆO E SINALIZA˙ˆO
(PLACAS, TELAS, ETC).

2.21.01.02.001 -  BANDEJAS SALVA-VIDAS
COM TABUAS 

1. Conceito

Construçªo de bandeja salva-vidas
com tÆbuas de pinho para a proteçªo dos operÆrios.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser obedecidas as
recomendaçıes da norma reguladora  NR 18.

2.1. Em todo o perímetro de
construçªo de edifícios com mais de 5 (cinco)
pavimentos ou altura equivalente, serÆ obrigatória a
instalaçªo de uma plataforma de proteçªo especial
em balanço, na altura da segunda laje.

2.2. A contagem dessas lajes serÆ
considerada a partir do nível do terreno.  

2.3. A plataforma deverÆ ser
instalada logo após a concretagem da laje
imediatamente superior e retirada somente após o
tØrmino do revestimento externo acima dessa
plataforma.

2.4. Devem ser instaladas outras
plataformas de proteçªo especial em balanço, de trŒs
em trŒs  lajes a partir da quinta, inclusive.

2.5. Cada plataforma deverÆ
ser instalada logo após a concretagem da laje
superior e retirada somente quando a vedaçªo da
periferia atØ a plataforma mediatamente superior,
estiver concluída.

3. Procedimentos de Execuçªo

3.1. Deverªo ser fixadas nas
estruturas da edificaçªo, vigas de madeira que
sustentarªo a plataforma. Sobre o vigamento serªo

pregadas tÆbuas de pinho, formando a plataforma em
toda a periferia da construçªo.

3.2. A primeira plataforma deverÆ
ter, no mínimo, 2,20 m de balanço e um
complemento de 0,80m de extensªo, com inclinaçªo
de 45, aproximadamente, a partir de suas bordas.

3.3. As plataformas seguintes
deverªo ter, no mínimo, 1,40 m de balanço e um
complemento de 0,80 m de extensªo com inclinaçªo
de 45”, aproximadamente, a partir de suas bordas.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro linear (m).

2.21.01.05.001 - ENCAIXOTAMENTO DE
EDIFICA˙ÕES 

1. Conceito

Vedaçªo fixa externa em todo
perímetro da construçªo.

2. Procedimentos de Execuçªo

Deverªo ser cravados no terreno,
verticalmente, peças de madeira com espaçamento de
2 m. Deverªo ser pregadas tÆbuas de pinho de 3a.,
horizontalmente sobre as peças de madeira fixadas
no terreno.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.01.16.001 - PLACA INDICATIVA DA
OBRA 

1. Conceito

Serviço executado pela empresa
CONTRATANTE com o objetivo de fornecer as
informaçıes referentes à obra. 
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2. Recomendaçıes

A placa indicativa da obra deverÆ
ser executada respeitando rigorosamente às
referŒncias cromÆticas, as dimensıes e os tipos de
letras e logotipos do modelo apresentado pelo Órgªo
Pœblico Contratante.

3. Procedimento de Execuçªo

A placa deverÆ ser em chapa
galvanizada NR.18 e pintada com tinta a óleo ou
esmalte sintØtico, armada com sarrafos de madeira de
5cm x 2,5 cm e pontaletes de 3� x 3� .

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2 ).

2.21.01.19.001 - SINALIZA˙ˆO ABERTA COM
ILUMINA˙ˆO 

1. Conceito

Sinalizaçªo aberta com iluminaçªo
em locais determinados da construçªo.

2. Procedimentos de Execuçªo

Deverªo ser cravados no terreno,
sarrafos de madeira. Deverªo ser pregadas tÆbuas de
madeira regional de 3“ (1� x 6�) , horizontalmente
nos sarrafos de madeira. Serªo colocados baldes
plÆsticos vermelhos com lâmpadas para sinalizaçªo
noturna.

3 - Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro linear (m)

2.21.01.19.002 - SINALIZA˙ˆO ABERTA SEM
ILUMINA˙ˆO

Idem ao 1.21.01.19.001, sem a
iluminaçªo noturna.

2.21.01.20.001 - TAPUME DE CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA,
TIPO RESINADA.

1. Conceito

Cerca de proteçªo localizada após
o passeio para fechamento da obra.

2. Recomendaçıes

Os tapumes deverªo ser construídos
atendendo as exigŒncias das prefeituras, da norma
regulamentadora NR 18 e o tempo de duraçªo da
obra.  Os tapumes deverªo ser construídos de forma a
resistirem a impactos de no mínimo 60 kgf/m2 e ter
altura mínima de 2,5 m em relaçªo ao nível do
terreno. DeverÆ ser prevista abertura e colocaçªo de
portªo para acesso de pessoas e entrada de material.

3. Procedimentos de Execuçªo

O tapume serÆ constituído de
chapas de madeira compensadas, colocadas na
posiçªo horizontal, justapostas, atØ a altura de 2,5 m,
pregadas em estacas de madeira, afastadas de 2,0 m e
cravadas no solo. DeverÆ ser executado o portªo,
dimensionado para entrada de veículos grandes,
como caminhıes (m).

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.02.00.000 � DESMATAMENTO

2.21.02.03.001 � CAPINA MANUAL

1. Conceito
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Ato de limpar o terreno de ervas
daninhas ou das gramíneas rasteiras.

2. Procedimento de execuçªo

DeverÆ ser feito a limpeza de ervas
daninhas ou gramíneas rasteiras, geralmente com
enxadas. Os entulhos deverªo ser removidos e
transportados para local adequado. 

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.02.03.002 - CORTE DE CAPOEIRA FINA A
FOICE 

1. Conceito

Corte de capoeira para facilitar o
levantamento plano-altimØtrico, permitindo a
obtençªo de um retrato fiel de todos os acidentes do
terreno, e os serviços de reconhecimento do subsolo.

2. Procedimentos de Execuçªo

DeverÆ ser feita a capinagem da
vegetaçªo e a roçagem, com foice, das pequenas
Ærvores. O mato deverÆ ser juntado, removido e
queimado em um local adequado.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.02.04.001 - DESMATAMENTO DA BACIA
HIDR`ULICA DO LOCAL DA
BARRAGEM E DO
SANGRADOURO

1. Conceito

Conjunto de operaçıes que serªo
desenvolvidas, destinadas a preparar a Ærea na qual
serªo executados todos os serviços previstos no
projeto de barragens. Estas operaçıes compreendem
o desmatamento e a limpeza. 

2. Procedimento de Execuçªo

O desmatamento Ø uma operaçªo
que consiste no corte das Ærvores e arbusto de
qualquer porte, na roçada de galhos emaranhados de
raízes, do capim etc. Os equipamentos usados, na
maioria das casa, destacam-se:

� Trator de esteiras D8;
� Ferramentas manuais

diversas, tais como,
moto-serra, foices,
enxadas, etc. 

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.02.04.002 - DESMATAMENTO MANUAL
DE `RVORES COM
DI´METRO MENOR QUE
30 CM

1. Conceito 

Remoçªo dos tocos de Ærvores jÆ cortadas,
com diâmetro menor que 30 cm. 

2. Procedimento de execuçªo

Os tocos deverªo ser removidos em sua
totalidade inclusive as raízes para que nªo haja
possibilidade de brotamento.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø a unidade (un)
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2.21.02.04.003 - DESMATAMENTO MANUAL
DE `RVORES COM
DI´METRO MAIOR QUE 
30 CM

1. Conceito 

Remoçªo dos tocos de Ærvores jÆ
cortadas, com diâmetro maior que 30 cm.

2. Procedimento de Execuçªo

Os tocos deverªo ser removidos em
sua totalidade inclusive as raízes para que nªo haja
possibilidade de brotamento.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø a unidade (un)

2.21.02.04.004 - DESMATAMENTO MANUAL E
LIMPEZA.

1. Conceito

Desmatamento manual e posterior
limpeza dos entulhos nos locais onde nªo Ø possível
o desmatamento mecanizado, em obras rodoviÆrias.

2. Procedimento de execuçªo

DeverÆ ser feito o desmatamento
manual da vegetaçªo, que consiste no corte das
Ærvores e arbustos de qualquer porte, na remoçªo de
galhos, de emaranhado de raízes, do capim e dos
entulhos de qualquer natureza.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.02.04.005 - DESMATAMENTO,
DESTOCAMENTO E
LIMPEZA

1. Conceito

Conjunto de operaçıes que serªo
desenvolvidas, destinadas a preparar a Ærea na qual
serªo executados todos os serviços previstos no
projeto de rodovias. Estas operaçıes compreendem o
desmatamento, destocamento e limpeza. 

2. Procedimento de execuçªo

O desmatamento, destocamento e
limpeza, sªo operaçıes que consistem no corte das
Ærvores e arbustos de qualquer porte, na roçada, na
remoçªo de tocos, de galhos, de emaranhados de
raízes, do capim e de camada de solo orgânico atØ a
espessura de 20 cm.

Os equipamentos usados, na
maioria dos casos, destacam-se:

a) Trator de esteiras equipados com
lâminas e escarificadores.

b) Ferramentas manuais diversas,
tais como, moto-serra, pÆs, alavancas, enxadas, etc.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2)

2.21.02.04.006 � DESMATAMENTO DE
JAZIDAS

Idem ao 2.21.02.04.005

2.21.02.04.007 - DESMATAMENTO EM FAIXA
DE 10M DE LARGURA
(SERVI˙O DE
ELETRIFICA˙ˆO)

1. Conceito
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Conjunto de operaçıes que serªo

desenvolvidas destinadas a preparar a faixa de
domínio de rede de eletrificaçªo com largura de 10,0
m, no geral serªo executados os serviços previstos no
projeto da rede elØtrica. 

2. Procedimento de execuçªo

O desmatamento Ø um conjunto de
operaçıes que consistem no corte de Ærvores e
arbustos de qualquer porte, na roçada e na remoçªo
de galhos.

As ferramentas usadas, na maioria
dos casos sªo as motos-serras, foices, enxadas, etc.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o quilômetro (km)

2.21.02.16.001 - PODA DE `RVORE

1. Conceito

Ato de cortar ou desbastar os
galhos das Ærvores ou ramo dos arbustos.

2. Procedimento de Execuçªo

Deverªo ser cortados os galhos
inœteis das Ærvores ou ramo dos arbustos, ou ainda os
galhos das Ærvores que estªo impedindo o
desenvolvimento de algum serviço.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø unidade (un)

2.21.02.18.001 - RO˙ADA MANUAL

1. Conceito

Corte da vegetaçªo miœda, por
meio de foices ou roçadeiras.

2. Procedimento de execuçªo

DeverÆ ser feito o corte de
vegetaçªo miœda, arbustos de pequeno porte, capim,
etc. para melhoria de visibilidade em rodovias e
limpeza de terreno. Manualmente sªo utilizadas
foices e roçadeiras.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o hectare (hÆ)

2.21.02.18.002 - RO˙ADA DE FAIXA EM
CAPOEIRA COM 10,0 M DE
LARGURA (ELETRIFICA˙ˆO)

1. Conceito

Corte de vegetaçªo miœda, por meio
de foices ou roçadeiras.

2. Procedimento de execuçªo

DeverÆ ser feito o corte da
vegetaçªo, miœda, arbustos de pequeno porte, capim,
etc., para dar condiçıes de serviços de eletrificaçªo
para manutençªo ou implantaçªo de redes elØtricas,
numa faixa de 10,0 m de largura. Normalmente sªo
utilizadas foices e roçadeiras.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o quilômetro (Km)

2.21.03.00.000 - LIMPEZA DO TERRENO
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2.21.03.01.001 - ABERTURA MANUAL DE
CAMINHO DE SERVI˙O

1. Conceito

Abertura manual de caminho de
serviço em obras de saneamento e abastecimento
d�Ægua.

2. Procedimento de execuçªo

DeverÆ ser feito a abertura manual
numa faixa apropriada, executando o desmatamento
e/ou capina manual. Normalmente sªo utilizados
machados, foices e roçadeira.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro linear (m)

2.21.03.03.001 - CONSTRU˙ˆO E
MANUTEN˙ˆO DE
CAMINHOS DE SERVI˙O.

1. Conceito

Construçªo e manutençªo de
caminhos de serviços para acesso a obras ou jazidas
e desvio em obras rodoviÆrias.

2. Procedimento de execuçªo

Para a construçªo, deverÆ ser feito
o desmatamento numa faixa apropriada e execuçªo
de um revestimento primÆrio onde for necessÆrio.
Ocasionalmente deverÆ ser executado assentamento
de tubos de concreto para a drenagem do caminho de
serviço.

Os equipamentos usados sªo:

- Caminhªo tanque (6000 L)
- Grade de disco
- Motoniveladora
- Rolo pØ de carneiro auto-popelido

CA-25
- Trator de pneus
- Trator de esteiras D-8L

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o quilômetro (Km)

2.21.03.04.001 - DECAPAGEM DE JAZIDAS DE
PEDRAS EM 2“ CATEGORIA

1. Conceito

Retirada do material de 2“ categoria
em pedreira para exploraçªo do material de 3“
categoria. 

2. Procedimento de execuçªo

Inicialmente deverÆ ser feito um
desmatamento em todo a Ærea a ser explorada. Em
seguida com o trator D-8 com escarificador,
executarÆ a decapagem de todo o material de 2“
categoria.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2)

2.21.03.12.001 - LIMPEZA DA FUNDA˙ˆO EM
ROCHA

1. Conceito

Limpeza de fundaçªo de barragens
em material de 2“ e 3“ categoria.

2. Procedimento de execuçªo

DeverÆ ser feito em toda a Ærea da
fundaçªo uma limpeza, utilizando um compressor de
ar XA-120, utilizando-se todas as rochas soltas ou
fendilhadas, deixando-se somente a rocha sª.

3. Mediçªo
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Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.03.12.002 - LIMPEZA MANUAL DO
TERRENO

1. Conceito

Limpeza manual do terreno a ser
construído edificaçıes

2. Procedimento de execuçªo

DeverÆ ser feito o corte de
vegetaçªo miœda, arbusto de pequeno porte, capim e
remoçªo dos entulhos. Normalmente sªo utilizadas
foices, roçadeiras, enxadas, ciscadores etc.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2)

2.21.03.12.003 � LIMPEZA DE FAIXA EM
CAPOEIRA COM 2,0 M DE
LARGURA (SERVI˙O DE
ELETRIFICA˙ˆO)

1. Conceito

Corte de vegetaçªo miœda por meio
de foices ou roçadeira numa faixa de 2,0 m de
largura para serviços de eletrificaçªo.

2. Procedimento de execuçªo

DeverÆ ser feito o corte da
vegetaçªo, miœda, arbustos de pequeno porte, capim,
etc., para dar condiçıes de serviço de eletrificaçªo,
para manutençªo ou implantaçªo de redes elØtricas,
numa faixa de 10,0 m de largura. Normalmente sªo
utilizadas foices, roçadeiras, enxadas etc.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o quilômetro (Km).

2.21.03.12.004 - LIMPEZA DA FAIXA EM
MATO COM 2,0 M DE
LARGURA  (SERVI˙O DE
ELETRIFICA˙ˆO)

1. Conceito

Corte de vegetaçªo graœda por
meio de foices, roçadeiras e machado, numa faixa de
2,0 m em serviço de eletrificaçªo.

2. Procedimento de execuçªo

DeverÆ ser feito o corte da
vegetaçªo graœda, arbusto de grande porte, Ærvore de
pequeno porte, etc., para dar condiçªo de serviço de
implantaçªo de rede elØtrica, numa faixa de 10,0 m
de largura. Normalmente sªo utilizadas roçadeiras,
foices, machados, serras elØtricas, etc.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o quilômetro (km).

2.21.04.00.000 - REBAIXAMENTO DE LEN˙OL
FRE`TICO

2.21.04.05.001 - ENSECADEIRA SIMPLES
COM PRANCHA DE
MADEIRA

1. Conceito

Execuçªo de ensecadeira com
paredes simples com pranchas de madeira de lei de
2�x 12� .
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2. Procedimento de execuçªo 

Após a preparaçªo da superfície,
deverªo ser colocadas as pranchas de madeira de lei
2�x12�. Em seguida deverÆ ser feito o escoramento,
utilizando-se estroncas de madeira, formando a
ensecadeira.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2)

2.21.04.05.003 - ESGOTAMENTO CONT˝NUO

1. Conceito

Esgotamento contínuo com moto-
bomba de 9HP.

2. Procedimento de execuçªo

DeverÆ ser instalada tubulaçªo de
diâmetro adequado à sucçªo da bomba. A tubulaçªo
de sucçªo deverÆ ser mergulhada na escavaçªo, para
proceder o esgotamento.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro cœbico (m3)

2.21.04.05.004 - ESGOTAMENTO COM
BOMBA DE IMERSˆO,
POT˚NCIA 2,7 KW, ATÉ 8,0 M
DE PROFUNDIDADE.

1. Conceito

Esgotamento com bomba de
imersªo de potŒncia de 2,7 kw atØ a profundidade de
8,0 m.

2. Procedimento de execuçªo

DeverÆ ser instalada tubulaçªo de
diâmetro adequado à sucçªo da bomba. A tubulaçªo

de sucçªo deverÆ ser mergulhada na escavaçªo, para
proceder o esgotamento.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro cœbico (m3)

2.21.04.05.005 - ESGOTAMENTO COM
BOMBA ELÉTRICA DE
IMERSˆO, POT˚NCIA 1,0 KW
ATÉ 8,0 M  DE
PROFUNDIDADE.

1. Conceito

Esgotamento com bomba de
imersªo de potŒncia de 1 KW atØ a profundidade de
8,0 m.

2. Procedimentos de execuçªo

DeverÆ ser instalada tubulaçªo de
diâmetro adequado à sucçªo da bomba. A tubulaçªo
de sucçªo deverÆ ser mergulhada na escavaçªo, para
proceder o esgotamento.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro cœbico (m3)

2.21.05.00.000 � CONSTRU˙ÕES
PROVISÓRIAS

2.21.05.01.001 - ABRIGO PROVISÓRIO COM
ALOJAMENTO COM
COBERTURA EM TELHA DE
FIBROCIMETO, PAREDES, 
PORTAS E JANELAS EM
CHAPA COMPENSADA E
PISO EM CIMENTADO.

1. Conceito
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Construçªo provisória destinada a
funcionar corno escritório, alojamento e
almoxarifado da obra.

2. Recomendaçıes

O abrigo provisório deverÆ ser
dimensionado considerando-se o nœmero provÆvel de
operÆrios residentes na obra, atendendo à
fiscalizaçªo e os materiais perecíveis corno cimento,
cal e gesso, que poderªo, eventualmente, ficar
armazenados. Deverªo ser previstas, tambØm,
instalaçıes sanitÆrias, elØtricas e de telefonia. Os
alojamentos deverªo ter paredes de madeira, piso
cimentado e cobertura. Deverªo ser obedecidas as
recomendaçıes da norma regulamentadora NR 18

3. Procedimentos de Execuçªo

O solo serÆ nivelado e receberÆ
uma camada de concreto desempenado. As paredes
serªo construídas em chapas compensadas, fixadas
nas peças de madeira, cravadas 60 cm no solo a cada
1,80 m. A cobertura deverÆ ser feita com peças de
madeira e telhas de fibrocimento.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.05.16.001 - PASSARELA PARA COBERTA
DE VALA COM PASSAGEM
PARA PEDESTES

1. Conceito

Passarela para valas com passagem
para pedestres. 

2. Procedimento de execuçªo

DeverÆ ser instalada pranchas de
madeira de lei de 2�x 12� para passagem de
pedestres de um lado para o outro da vala.

3 - Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro linear (m)

2.21.06.00.000 � LIGA˙ÕES PROVISORIAS

2.21.06.12.001 - LIGA˙ˆO PROVISÓRIA DE
`GUA E INSTALA˙ˆO
PROVISÓRIA DE SANIT`RIO.

1. Conceito

Instalaçªo provisória de sanitÆrio
com ligaçªo provisória de Ægua. 

2. Procedimento de execuçªo

A ligaçªo provisória de Ægua,
quando o local da obra for abastecido por rede de
distribuiçªo pœblica de Ægua, obedecerÆ às
prescriçıes e exigŒncias da CAGEPA.

SerÆ instalada uma caixa d�Ægua de
no mínimo 1000 L, com tampa.

Quando o local da obra nªo possuir
rede coletora de esgotos, deverÆ ser instalada fossa
sØptica e sumidouro de acordo com as prescriçıes
mínimas estabelecida pela NB-4118. Construçªo e
instalaçªo de fossa sØptica e disposiçªo dos efluentes
finais (NBR- 7229).

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø a unidade (un)

2.21.06.12.002 � LIGA˙ˆO PROVISÓRIA,
MONOF`SICA DE  LUZ E
FOR˙A PARA OBRAS COM
DISTRIBUI˙ˆO INTERNA.

1. Conceito
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Instalaçªo provisória de energia
para obras, com distribuiçªo de rede interna.

2. Procedimento de execuçªo

A ligaçªo provisória de energia
elØtrica no canteiro de obras deverÆ obedecer,
rigorosamente, às prescriçıes da concessionÆria
local.

Os ramais e sub-ramais internos
serªo executados com cabo de cobre isolado
corretamente dimensionado.

Todos os circuitos serªo dotados de
disjuntores termomagnØticos monopolar.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø a unidade (un).

2.21.07.00.000 - DEMOLI˙ˆO/REMO˙ˆO/
RETIRADA

2.21.07.04.002 - DEMOLI˙ˆO DE ALVENARIA
COMUM COM
APROVEITAMENTO

1. Conceito

Demoliçªo e retirada de alvenaria,
com reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios
e observadas às prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

A alvenaria serÆ demolida
utilizando-se ferramentas adequadas e obedecendo
aos critØrios de segurança recomendados. Os tijolos
serªo retirados cuidadosamente da alvenaria a fim de
que a perda seja a menor possível. Os tijolos serªo
transportados e armazenados em local apropriado. Os
tijolos que estiverem quebrados e os pedaços de

argamassa serªo considerados entulhos,
transportados para local conveniente e
posteriormente retirados da obra.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.003 - DEMOLI˙ˆO DE ALVENARIA
COMUM SEM
APROVEITAMENTO

1. Conceito

Demoliçªo e retirada de alvenaria,
sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios
e observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

A alvenaria serÆ demolida
utilizando-se ferramentas adequadas e obedecendo
aos critØrios de segurança recomendados. O material
deverÆ ser transportado para local conveniente e
posteriormente retirados da obra como entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.004 - DEMOLI˙ˆO DE ALVENARIA
DE ‰ VEZ - TIJOLOS
FURADOS

1. Conceito

Demoliçªo e retirada de alvenaria
de ‰ vez de tijolos furados, sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes
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Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios
e observada as prescriçıes da Norma �
Regulamentadora NR-18 e da NBR �5682/77.
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçªo.

3. Procedimentos de Execuçªo

A alvenaria serÆ demolida
utilizando-se ferramentas adequadas e obedecendo
aos critØrios de segurança recomendado. O material
deverÆ ser transportado para local conveniente e
posteriormente retirados da obra como entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2)

2.21.07.04.005 - DEMOLI˙ˆO DE ALVENARIA
DE 1 ‰ VEZ SEM
APROVEITAMENTO

˝dem ao 2.21.07.04.004

2.21.07.04.006 � DEMOLI˙ˆO DE ALVENARIA
DE 1 VEZ (TIJOLOS
MANUAIS)  SEM
APROVEITAMENTO.

˝dem ao 2.21.07.04.004

2.21.07.04.007 � DEMOLI˙ˆO DE ALVENARIA
DE 1 VEZ SEM
APROVEITAMENTO

˝dem ao 2.21.07.04.004

2.21.07.04.008 - DEMOLI˙ˆO DE ALVENARIA
DE 2 VEZES SEM
APROVEITAMENTO

Idem ao 2.21.07.04.004

2.21.07.04.009 - DEMOLI˙ˆO DE ALVENARIA
DE PEDRA ARGAMASSADA.

1. Conceito

Demoliçªo e retirada de alvenaria
de pedra argamassada, sem aproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios
e observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

A alvenaria serÆ demolida
utilizando-se ferramentas adequadas e obedecendo
aos critØrios de segurança recomendado. O material
deverÆ ser transportado para local conveniente e
posteriormente retirados da obra como entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro cœbico (m3)

2.21.07.04.010 - DEMOLI˙ˆO DE BALCˆO DE
COZINHA 

1. Conceito

Demoliçªo e retirada de balcªo de
cozinha, sem aproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios
e observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçıes
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O balcªo serÆ demolido utilizando-
se ferramentas adequadas e obedecendo aos critØrios
de segurança recomendados. O material deverÆ ser
transportado para local conveniente e posteriormente
retirados da obra como entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro linear (m).

2.21.07.04.011 - DEMOLI˙ˆO DE BASE PARA
MASTROS 

1. Conceito

Demoliçªo e retirada dos entulhos
de base para mastros.

2. Recomendaçıes 

Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios
e observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

As bases para mastro serªo demolidas
utilizando-se ferramentas adequadas e obedecendo
aos critØrios de segurança recomendados. O material
deverÆ ser transportado para local conveniente e
posteriormente retirados da obra como entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø a unidade (un)

2.21.07.04.012 - DEMOLI˙ˆO DE BRIZES

1. Conceito

Demoliçªo e retirada dos entulhos
de brizes.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios
e observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3 - Procedimentos de execuçªo

As brizes serªo demolidas
utilizando-se ferramentas adequadas e obedecendo
aos critØrios de segurança recomendados. O material
deverÆ ser transportado para local conveniente e
posteriormente retirados da obra como entulho.

4. Mediçªo 

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2)

2.21.07.04.013 - DEMOLI˙ˆO DE CAIBROS E
RIPAS 

1. Conceito

Serviço de desmanche de caibos e
ripas, com ou sem aproveitamento. 

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
da estrutura de madeira, as linhas de abastecimento
de energia elØtrica, Ægua e as canalizaçıes de esgotos
e de escoamento de Ægua deverªo ser desligadas,
retiradas ou protegidas. Deverªo ser fechadas todas
as aberturas existentes no piso salvo as que forem
utilizadas para escoamento de materiais. Deverªo ser
tomadas medidas adequadas para proteçªo contra
danos aos operÆrios, aos transeuntes e às edificaçıes
vizinhas. Deverªo ser observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 � Obras de
Construçªo, demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 �
Contrato, execuçªo e supervisªo da demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

Os caibros e ripas do telhado
deverªo ser retirados cuidadosamente, transportadas
e armazenadas em local apropriado. Os materiais
que nªo tiverem condiçıes de reaproveitamento
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serªo considerados entulhos transportados para local
conveniente e posteriormente retirados da obra. A
execuçªo deste serviço deverÆ ser orientada por
profissional habilitado, utilizando equipamentos
adequados e obedecendo aos critØrios de segurança
recomendados.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.014 - DEMOLI˙ˆO DE CAL˙ADA
DE CIMENTO SOBRE
LASTRO DE CONCRETO

1. Conceito

Quebra e retirada do piso
cimentado, sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
do piso cimentado, deverªo ser tomadas medidas
adequadas. As linhas de abastecimento de energia
elØtrica, Ægua, gÆs e as canalizaçıes de esgotos e de
escoamento de Ægua deverªo ser desligadas, retiradas
ou protegidas. Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e às edificaçıes vizinhas. Deverªo
ser observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 - Obras'de construçªo,
demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 Contrato,
execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

O piso cimentado deverÆ ser
retirado cuidadosamente com a utilizaçªo de
ponteiros de modo a nªo danificar o lastro de
concreto, nem a estrutura da edificaçªo. O material
deverÆ ser transportado para local conveniente e
posteriormente retirado da obra corno entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.015 - DEMOLI˙ˆO DE CAL˙ADA
EM MOSAICO SOBRE
LASTRO DE CONCRETO

1. Conceito

Quebra e retirada de piso em
mosaico, sem aproveitamento. 

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
de piso em mosaico, deverªo ser tomadas medidas
adequadas. As linhas de abastecimento de energia
elØtrica, Ægua, gÆs e as canalizaçıes de esgotos e de
escoamento de Ægua deverªo ser desligadas, retiradas
ou protegidas. Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e às edificaçıes vizinhas. Deverªo ser
observadas as prescriçıes da Norma.

Regulamentadora NR 18 - Obras de Construçªo,
demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 - Contrato,
execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

O piso em mosaico deverÆ ser
demolido cuidadosamente com a utilizaçªo de
ponteiros de modo a nªo danificar o lastro de
concreto, nem a estrutura da edificaçªo. O material
deverÆ ser transportado para local conveniente e
posteriormente retirado da obra como entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.016 - DEMOLI˙ˆO DE CERCA EM
ESTACA PRÉ-
MOLDADA COM H = 2,0 M

1. Conceito

Demoliçªo e retirada de cerca em
estaca prØ-moldada de concreto com H = 2,0 m com
aproveitamento. 
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2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo e
retirada da cerca, deverªo ser tomadas medidas
adequadas. As linhas de abastecimento de energia
elØtrica, Ægua, gÆs e as canalizaçıes de esgotos e de
escoamento de Ægua deverªo ser desligadas, retiradas
ou protegidas. Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e às edificaçıes vizinhas. Deverªo ser
observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 - Obras de construçªo,
demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 - Contrato,
execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

A cerca deverÆ ser retirada
cuidadosamente com a utilizaçªo de ferramentas
adequadas de modo a nªo danificar o arame farpado
ou liso, nem as estacas prØ-moldadas. O material
deverÆ ser transportado para local conveniente e
posteriormente retirado da obra. 

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro linear (m)

2.21.07.04.017 - DEMOLI˙ˆO DE CHAPISCO
APARENTE

1. Conceito

Retirada de revestimento
em chapisco aparente.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas
medidas adequadas para proteçªo contra danos aos
operÆrios e observadas as prescriçıes a Norma
Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682\77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

O chapisco aparente deverÆ ser
retirado cuidadosamente, com a utilizaçªo de

ferramentas adequadas de modo a nªo danificar as
instalaçıes e equipamentos existentes no local. O
material deverÆ ser transportado para local
conveniente e posteriormente retirado da obra como
entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.018 - DEMOLI˙ˆO DE COBERTA
EM  TELHA CER´MICA COM
APROVEITAMENTO

1. Conceito

Serviço de desmanche em coberta
em telha cerâmica, com ou sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
da cobertura, as linhas de abastecimento de energia
elØtrica, Ægua, gÆs e as canalizaçıes de esgotos e de
escoamento de Ægua deverªo ser desligadas, retiradas
ou protegidas. Deverªo ser fechadas todas as
aberturas existentes no piso, salvo as que forem
utilizadas para escoamento de materiais. Deverªo ser
tomadas medidas adequadas para proteçªo contra
danos aos operarias, aos transeuntes e às edificaçıes
vizinhas. Deverªo ser observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 - Obras de
construçªo, demoliçªo e reparo e da NBR 5682/77 -
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

As telhas cerâmicas e as peças de
madeira deverªo ser retiradas cuidadosamente,
transportadas e armazenadas em local apropriado. os
materiais que nªo tiverem condiçıes de
reaproveitamento, serªo considerados entulhos,
transportados para local conveniente e
posteriormente retirados da obra. A execuçªo deste
serviço deverÆ ser orientada por profissional
habilitado, utilizando equipamentos adequados e
obedecendo aos critØrios de segurança
recomendados.

4. Mediçªo
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Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.019 - DEMOLI˙ˆO DE COBERTA
EM TELHA CER´MICA
INCLUSIVE
MADEIRAMENTO

1. Conceito

Serviço de desmanche de coberta
com telha cerâmica inclusive madeiramento, com ou
sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
da cobertura, as linhas de abastecimento de energia
elØtrica, Ægua, gÆs e as canalizaçıes de esgotos e de
escoamento de Ægua deverªo ser desligadas, retiradas
ou protegidas. Deverªo ser fechadas todas as
aberturas existentes no piso, salvo as que forem
utilizadas para escoamento de materiais. Deverªo ser
tomadas medidas adequadas para proteçªo contra
danos aos operarias, aos transeuntes e às edificaçıes
vizinhas. Deverªo ser observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 - Obras de
construçªo, demoliçªo e reparo e da NBR 5682/77 -
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

As telhas cerâmicas e as peças de
madeira deverªo ser retiradas cuidadosamente,
transportadas e armazenadas em local apropriado. Os
materiais que nªo tiverem condiçıes de
reaproveitamento serªo considerados entulhos,
transportados para local conveniente e
posteriormente retirados da obra. A execuçªo deste
serviço deverÆ ser orientada por profissional
habilitado, utilizando equipamentos adequados e
obedecendo aos critØrios de segurança
recomendados.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.020 - DEMOLI˙ˆO DE COBERTA
EM TELHAS DE  ALUM˝NIO
COM REAPROVEITAMENTO

1. Conceito

Serviço de desmanche,
com reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
da cobertura, as linhas de abastecimento de energia
elØtrica, Ægua, gÆs e as canalizaçıes de esgotos e de
escoamento de Ægua deverªo ser desligadas, retiradas
ou protegidas. Deverªo ser fechadas todas as
aberturas existentes no piso, salvo as que forem
utilizadas para escoamento de materiais. Deverªo ser
tomadas medidas adequadas para proteçªo contra
danos aos operarias, aos transeuntes e às edificaçıes
vizinhas. Deverªo ser observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 - Obras de
construçªo, demoliçªo e reparo e da NBR 5682/77 -
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

As telhas de alumínio deverªo ser
retiradas cuidadosamente, transportadas e
armazenadas em local apropriado. Os materiais que
nªo tiverem condiçıes de reaproveitamento serªo
considerados entulhos, transportados para local
conveniente e posteriormente retirados da obra. A
execuçªo deste serviço deverÆ ser orientada por
profissional habilitado, utilizando equipamentos
adequados e obedecendo aos critØrios de segurança
recomendados.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.021 - DEMOLI˙ˆO DE COBERTA
EM TELHA DE
FIBROCIMENTO COM
REAPROVEITAMENTO. 

1. Conceito
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Serviço de desmanche, com ou sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
da cobertura, as linhas de abastecimento de energia
elØtrica, Ægua, gÆs e as canalizaçıes de esgotos e de
escoamento de Ægua deverªo ser desligadas, retiradas
ou protegias. Deverªo ser fechadas todas as
aberturas existentes no piso, salvo as forem utilizadas
para escoamento de materiais. Deverªo ser tomadas
medidas adequadas para proteçªo contra danos aos
operarias, aos transeuntes e às edificaçıes vizinhas.
Deverªo ser observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 - Obras de Construçªo,
demoliçªo e reparo e da NBR 5682/77 - Contrato,
execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

As telhas onduladas de
fibrocimento e as peças da estrutura do telhado
deverªo ser retiradas cuidadosamente, transportadas
e armazenadas em local apropriado. Os materiais que
nªo tiverem condiçıes de reaproveitamento serªo
considerados entulhos, transportados para local
conveniente e Posteriormente retirados da obra. A
execuçªo deste serviço deverÆ ser orientada por
profissional habilitado, utilizando equipamentos
adequados e obedecendo aos critØrios de segurança
recomendados.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade de
mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.022 - DEMOLI˙ˆO DE COBERTA
EM TELHA DE
FIBROCIMENTO INCLUSIVE
MADEIRAMENTO

˝dem ao 2.21.07.04.21

2.21.07.04.023 - DEMOLI˙ˆO DE COBERTA
EM TELHA  KALHETA. 

1. Conceito

Serviço de desmanche, com ou sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
da cobertura, as linhas de abastecimento de energia
elØtrica, Ægua, gÆs e as canalizaçıes de esgotos e de
escoamento de Ægua deverªo ser desligadas, retiradas
ou protegias. Deverªo ser fechadas todas as
aberturas existentes no piso, salvo as forem utilizadas
para escoamento de materiais. Deverªo ser tomadas
medidas adequadas para proteçªo contra danos aos
operarias, aos transeuntes e às edificaçıes vizinhas.
Deverªo ser observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 - Obras de Construçªo,
demoliçªo e reparo e da NBR 5682/77 - Contrato,
execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

As telhas kalheta deverªo ser
retiradas cuidadosamente, transportadas e
armazenadas em local apropriado. Os materiais que
nªo tiverem condiçıes de reaproveitamento serªo
considerados entulhos, transportados para local
conveniente e Posteriormente retirados da obra. A
execuçªo deste serviço deverÆ ser orientada por
profissional habilitado, utilizando equipamentos
adequados e obedecendo aos critØrios de segurança
recomendados.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.024 - DEMOLI˙ˆO DE CONCRETO
ARMADO COM MARTELETE
PNEUM`TICO

1. Conceito

Quebra e retirada de concreto
armado.

2. Recomendaçıes
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Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimento de execuçªo

O concreto armado deverÆ ser
demolido utilizando-se o martelete pneumÆtico. A
execuçªo deste serviço deverÆ ser orientada por
profissional habilitado, obedecendo aos critØrios de
segurança recomendados. 

4. Mediçªo 
  
Para fins de recebimento, a unidade

de mediçªo Ø o metro cœbico (m3)

2.21.07.04.025 - DEMOLI˙ˆO DE CONCRETO
SIMPLES 

1. Conceito

Quebra e retirada de concreto
simples.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios
e observadas as prescriçıes a Norma
Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçªo.

3. Procedimentos de Execuçªo

O concreto simples deverÆ ser
demolido cuidadosamente com a utilizaçªo de
ponteiros. O material deverÆ. ser transportado para
local conveniente e posteriormente retirado da obra
como entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro cœbico (m3).

2.21.07.04.026 - DEMOLI˙ˆO DE CONTRA
PISO ATIJOLADO 

1. Concreto

Quebra e retirada de contra piso
atijolado

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
do contra piso atijolado, deverªo ser tomadas
medidas adequadas. As linhas de abastecimento de
energia elØtrica, Ægua, gÆs e as canalizaçıes de
esgotos e de 'escoamento de Ægua deverªo ser
desligadas, retiradas ou protegidas. Deverªo ser
tomadas medidas adequadas para proteçªo contra
danos aos operarias, aos transeuntes e às edificaçıes
vizinhas. Deverªo ser observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 - Obras' de
construçªo, demoliçªo e reparo da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

O contra piso atijolado deverÆ ser
retirado com a utilizaçªo de ponteiros. O material
deverÆ ser retirado e transportado para local
conveniente e posteriormente retirado da obra como
entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.027 - DEMOLI˙ˆO DE DEGRAU DE
PEDRA 

1. Conceito

Retirada de degraus de pedras com
ou sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a
demoliçªo de degraus de pedras, deverªo ser tomadas
medidas adequadas. As linhas de abastecimento de
energia elØtrica, Ægua e as canalizaçıes de esgotos e
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de escoamento de Ægua deverªo ser desligadas,
retiradas ou protegidas. Deverªo ser tomadas
medidas adequadas para proteçªo contra danos
contra os operÆrios, aos transeuntes e às edificaçıes
vizinhas. Deverªo ser observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 � Obras de
construçªo, demoliçªo e reparo de NBR 5682/77 �
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

Os degraus de pedra deverªo ser
retirados cuidadosamente com a utilizaçªo de
ferramentas adequadas de modo a nªo danificar o
lastro de concreto, nem a estrutura da edificaçªo. O
material deverÆ ser transportado para local
convenientemente e posteriormente retirado da obra.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro (m).

2.21.07.04.028 - DEMOLI˙ˆO DE ELEMENTO
VAZADO

1. Conceito

Demoliçªo e retirada de elemento
vazado

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios
e observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR-18 e da NBR 5682/77
Contrato; execuçªo e supervisªo de demoliçªo.

3. Procedimentos de Execuçªo

O elemento vazado utilizando-se
ferramentas adequadas e obedecendo aos critØrios de
segurança recomendados. O material deverÆ ser
transportado para local conveniente e posteriormente
retirado da obra como entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2)

2.21.07.04.029 - DEMOLI˙ˆO DE 
ESTRUTURA DE MADEIRA
PARA TELHA DE
FIBROCIMENTO

1. Conceito

Serviço de desmanche, com ou sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
da estrutura de madeira, as linhas de abastecimento
de energia elØtrica, Ægua e as canalizaçıes de esgotos
e de escoamento de Ægua deverªo ser desligadas,
retiradas ou protegidas. Deverªo ser fechadas todas
as aberturas existentes no piso salvo as que forem
utilizadas para escoamento de materiais. Deverªo ser
tomadas medidas adequadas para proteçªo contra
danos aos operÆrios, aos transeuntes e às edificaçıes
vizinhas. Deverªo ser observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 � Obras de
Construçªo, demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 �
Contrato, execuçªo e supervisªo da demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

As peças da estrutura do telhado
deverªo ser retiradas cuidadosamente, transportadas
e armazenadas em local apropriado. Os materiais
que nªo tiverem condiçıes de reaproveitamento
serªo considerados entulhos transportados para local
conveniente e posteriormente retirados da obra. A
execuçªo deste serviço deverÆ ser orientada por
profissional habilitado, utilizando equipamentos
adequados e obedecendo aos critØrios de segurança
recomendados.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).
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2.21.07.04.030 - DEMOLI˙ˆO DE ESTRUTURA
DE MADEIRA PARA TELHA
CANAL 

1. Conceito

Serviço de desmanche, com ou sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
da estrutura de madeira, as linhas de abastecimento
de energia elØtrica, Ægua e as canalizaçıes de esgotos
e de escoamento de Ægua deverªo ser desligadas,
retiradas ou protegidas. Deverªo ser fechadas todas
as aberturas existentes no piso salvo as que forem
utilizadas para escoamento de materiais. Deverªo ser
tomadas medidas adequadas para proteçªo contra
danos aos operÆrios, aos transeuntes e às edificaçıes
vizinhas. Deverªo ser observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 � Obras de

Construçªo, demoliçªo e reparo da
NBR 5682/77 � Contrato, execuçªo e supervisªo da
demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

As peças da estrutura do telhado
deverªo ser retiradas cuidadosamente, transportadas
e armazenadas em local apropriado. Os materiais
que nªo tiverem condiçıes de reaproveitamento
serªo considerados entulhos transportados para local
conveniente e posteriormente retirados da obra. A
execuçªo deste serviço deverÆ ser orientada por
profissional habilitado, utilizando equipamentos
adequados e obedecendo aos critØrios de segurança
recomendados.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.031 - DEMOLI˙ˆO DE FORRO DE
ESTUQUE

1. Conceito

Serviço de desmanche, sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
da estrutura de forro de estuque, as linhas de
abastecimento de energia elØtrica, Ægua, gÆs e as
canalizaçıes de esgotos e de escoamento de Ægua
deverªo ser desligadas lindas, retiradas ou
protegidas. Deverªo ser tomadas medidas adequadas
para proteçªo contra danos aos operÆrios, aos
transeuntes e às edificaçıes vizinha. Deverªo ser
observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NI 18 - Obras de construçªo,
demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 - Contrato,
execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

O forro de estuque deverÆ ser
retirado cuidadosamente e transportado para local
conveniente e posteriormente retirados da obra corno
entulho. A execuçªo deste serviço deverÆ ser
orientada por profissional habilitado, utilizando
equipamentos adequados e obedecendo aos critØrios
de segurança recomendados.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.032 - DEMOLI˙ˆO DE FORRO DE
EUCATEX COM
TRAVEJAMENTO

1. Conceito

Serviço de desmanche, com ou sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
do forro de tÆbuas de pinho, as linhas de
abastecimento de energia elØtrica, Ægua, gÆs e as
canalizaçıes de esgotos e de escoamento de Ægua
deverªo ser desligadas, retiradas ou protegidas.
Deverªo ser tornadas medidas adequadas para
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proteçªo contra danos aos operÆrios, aos transeuntes
e às edificaçıes vizinha. Deverªo seguir as
prescriçıes da Norma Regulamentadora NR 18 -
Obras de construçªo demoliçªo e reparo da NBR
5682/77 - Contrato, execuçªo e supervisªo de
demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

As tÆbuas e as pecas que formam a
estruturado forro deverªo ser retiradas
cuidadosamente, transportadas e armazenadas em
local apropriado. As tÆbuas e peças que estiverem
estragadas e sem condiçıes de serem reaproveitadas
serªo consideradas entulho e transportadas para local
conveniente. A execuçªo deste serviço deverÆ ser
orientada por profissional habilitado, utilizando
equipamentos adequados e obedecendo aos critØrios
de segurança recomendados.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.033 - DEMOLI˙ˆO DE FORRO DE
MADEIRA INCLUSIVE
TRAVEJAMENTO 

1. Conceito

Serviço de desmanche, com ou sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
do forro de tÆbuas de pinho, as linhas de
abastecimento de energia elØtrica, Ægua, gÆs e as
canalizaçıes de esgotos e de escoamento de Ægua
deverªo ser desligadas, retiradas ou protegidas.
Deverªo ser tornadas medidas adequadas para
proteçªo contra danos aos operÆrios, aos transeuntes
e às edificaçıes vizinha. Deverªo seguir as
prescriçıes da Norma Regulamentadora NR 18 -
Obras de construçªo demoliçªo e reparo da NBR
5682/77 - Contrato, execuçªo e supervisªo de
demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

As tÆbuas e as pecas que formam a
estruturado forro deverªo ser retiradas
cuidadosamente, transportadas e armazenadas em
local apropriado. As tÆbuas e peças que estiverem
estragadas e sem condiçıes de serem reaproveitadas
serªo consideradas entulho e transportadas para local
conveniente. A execuçªo deste serviço deverÆ ser
orientada por profissional habilitado, utilizando
equipamentos adequados e obedecendo aos critØrios
de segurança recomendados.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.034 - DEMOLI˙ˆO DE FORRO DE
PLACA DE GESSO

1. Conceito

Serviço de desmanche, sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
do forro de placas de gesso, as linhas de
abastecimento de energia elØtrica, Ægua, gÆs e as
canalizaçıes de esgotos e de escoamento de Ægua
deverªo ser desligadas lindas, retiradas ou
protegidas. Deverªo ser tomadas medidas adequadas
para proteçªo contra danos aos operÆrios, aos
transeuntes e às edificaçıes vizinha. Deverªo ser
observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NI 18 - Obras de construçªo,
demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 - Contrato,
execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

O forro de placas de gesso deverÆ
ser retirado cuidadosamente e transportado para local
conveniente e posteriormente retirados da obra corno
entulho. A execuçªo deste serviço deverÆ ser
orientada por profissional habilitado, utilizando
equipamentos adequados e obedecendo aos critØrios
de segurança recomendados.
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4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.035 - DEMOLI˙ˆO DE FORRO DE
T`BUA DE PINHO

1. Conceito

Serviço de desmanche, com ou sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
do forro de tÆbuas de pinho, as linhas de
abastecimento de energia elØtrica, Ægua, gÆs e as
canalizaçıes de esgotos e de escoamento de Ægua
deverªo ser desligadas, retiradas ou protegidas.
Deverªo ser tornadas medidas adequadas para
proteçªo contra danos aos operÆrios, aos transeuntes
e às edificaçıes vizinha. Deverªo seguir as
prescriçıes da Norma Regulamentadora NR 18 -
Obras de construçªo demoliçªo e reparo da NBR
5682/77 - Contrato, execuçªo e supervisªo de
demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

As tÆbuas e as pecas que formam a
estruturado forro deverªo ser retiradas
cuidadosamente, transportadas e armazenadas em
local apropriado. As tÆbuas e peças que estiverem
estragadas e sem condiçıes de serem reaproveitadas
serªo consideradas entulho e transportadas para local
conveniente. A execuçªo deste serviço deverÆ ser
orientada por profissional habilitado, utilizando
equipamentos adequados e obedecendo aos critØrios
de segurança recomendados.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.036 � DEMOLI˙ˆO DE FORRO
ISOLEVE

1. Conceito

Serviço de desmanche, sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo do
forro isorleve, as linhas de abastecimento de energia
elØtrica, Ægua, gÆs e as canalizaçıes de esgotos e de
escoamento de Ægua deverªo ser desligadas lindas,
retiradas ou protegidas. Deverªo ser tomadas
medidas adequadas para proteçªo contra danos aos
operÆrios, aos transeuntes e às edificaçıes vizinha.
Deverªo ser observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 - Obras de construçªo,
demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 - Contrato,
execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

O forro isorleve deverÆ ser retirado
cuidadosamente e transportado para local
conveniente e posteriormente retirados da obra corno
entulho. A execuçªo deste serviço deverÆ ser
orientada por profissional habilitado, utilizando
equipamentos adequados e obedecendo aos critØrios
de segurança recomendados.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.037 - DEMOLI˙ˆO DE GALERIA
PLUVIAL 

1. Conceito

Quebra e retirada da galeria pluvial
sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
da galeria pluvial, deverªo ser tomadas medidas
adequadas. As linhas de abastecimento de energia
elØtrica, Ægua, gÆs e as canalizaçıes de esgotos e de
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escoamento de Ægua deverªo ser desligadas, retiradas
ou protegidas. Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operarias,
aos transeuntes e às edificaçıes vizinhas. Deverªo
ser observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 - Obras'de construçªo,
demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 Contrato,
execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3- Procedimento de execuçªo

A galeria pluvial deve ser demolida
com a utilizaçªo de ferramentas adequadas de modo
a nªo danificar a estrutura da edificaçªo. O material
deverÆ ser transportado para local conveniente e
posteriormente retirado da obra como entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro linear (m)

2.21.07.04.038 - DEMOLI˙ˆO DE LAJE PRÉ-
MOLDADA 

1. Conceito

Quebra e retirada de laje prØ-
moldada de concreto.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios
e observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.039 � DEMOLI˙ˆO DE LINHA DE
MADEIRA

1. Conceito

Serviço de desmanche, com ou sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
da estrutura de madeira, as linhas de abastecimento
de energia elØtrica, Ægua e as canalizaçıes de esgotos
e de escoamento de Ægua deverªo ser desligadas,
retiradas ou protegidas. Deverªo ser fechadas todas
as aberturas existentes no piso salvo as que forem
utilizadas para escoamento de materiais. Deverªo ser
tomadas medidas adequadas para proteçªo contra
danos aos operÆrios, aos transeuntes e às edificaçıes
vizinhas. Deverªo ser observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 � Obras de
Construçªo, demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 �
Contrato, execuçªo e supervisªo da demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

As peças da estrutura do telhado
deverªo ser retiradas cuidadosamente, transportadas
e armazenadas em local apropriado. Os materiais
que nªo tiverem condiçıes de reaproveitamento
serªo considerados entulhos transportados para local
conveniente e posteriormente retirados da obra. A
execuçªo deste serviço deverÆ ser orientada por
profissional habilitado, utilizando equipamentos
adequados e obedecendo aos critØrios de segurança
recomendados.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro linear (m)

2.21.07.04.040 � DEMOLI˙ˆO DE MEIO FIO

1. Conceito

Quebra e retirada de meio-fio.

2. Recomendaçªo

Retirada de meio-fio de concreto
com reaproveitamento.

3. Procedimento de execuçªo
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Deverªo ser retiradas os meio-fios,
utilizando-se ferramentas adequadas e os critØrios de
segurança recomendada. Os meio-fios serªo limpas e
transportados e armazenados.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro linear (m) .

2.21.07.04.041 - DEMOLI˙ˆO DE MURO DE
CONTORNO 

1. Conceito

Demoliçªo e retirada de muro de
contorno com ou sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios
e observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

O muro de contorno serÆ demolido
utilizando-se ferramentas adequadas e obedecendo
aos critØrios de segurança recomendados. O material
deverÆ ser transportado para local conveniente e
posteriormente retirados da obra como entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2)

2.21.07.04.042 � DEMOLI˙ˆO DE PAREDE DE
TAIPA

1. Conceito

Demoliçªo e retirada de parede de
taipa.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios
e observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

A parede de taipa serÆ demolida
utilizando-se ferramentas adequadas e obedecendo
aos critØrios de segurança recomendados. O material
deverÆ ser transportado para local conveniente e
posteriormente retirados da obra como entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento,
a unidade de mediçªo Ø o metro quadrado (m2)

2.21.07.04.043 - DEMOLI˙ˆO DE
PAVIMENTA˙ˆO EM PRÉ-
MOLDADOS COM
REAPROVEITAMENTO. 

1. Conceito

Retirada de pavimentaçªo
com prØ-moldados de concreto com ou sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de
Execuçªo

Deverªo ser retirada as placas prØ-
moldadas utilizando-se ferramentas adequadas e os
critØrios de segurança recomendados. As placas serªo
limpas, transportadas e armazenadas.

4. Mediçªo
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Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.044 - DEMOLI˙ˆO DE
PAVIMENTA˙ˆO ASF`TICA
COM MARTELETE
PNEUM`TICO 

1. Conceito

Quebra e retirada de pavimento
asfÆltico

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de
execuçªo

Deverªo ser marcadas com giz, no
pavimento, a Ærea a ser demolida. Em seguida, serÆ
utilizado o martelete pneumÆtico para marcar e cortar
o piso. A execuçªo deste serviço deverÆ ser
orientada por profissional habilitado, utilizando
equipamentos adequados e obedecendo aos critØrios
de segurança recomendadas.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.045 � DEMOLI˙ˆO DE
PAVIMENTA˙ˆO COM
PARALELEP˝PEDOS
ASSENTADOS SOBRE
COLCHˆO DE AREIA 

1. Conceito

Retirada de pavimento com
paralelepípedo, com reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

Deverªo ser retirados os
paralelepípedos utilizando-se ferramentas
adequadas e os critØrios de segurança
recomendados. Os paralelepípedos serªo limpos,
transportados e armazenados.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.046 - DEMOLI˙ˆO DE
PAVIMENTA˙ˆO COM
PARALELEP˝PEDOS
REJUNTADOS COM
ASF`LTO E AREIA. 

Idem ao 2.21.07.04.045

2.21.07.04.047 � DEMOLI˙ˆO DE PILARES
EM ALVENARIA

1. Conceito

Demoliçªo e retirada de pilares em
alvenaria.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios
e observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

A alvenaria serÆ demolida
utilizando-se ferramentas adequadas e obedecendo
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aos critØrios de segurança recomendados. O material
deverÆ ser transportado para local conveniente e
posteriormente retirados da obra como entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro cœbico (m3). 

2.21.07.04.048 - DEMOLI˙ˆO DE PISO
CIMENTADO

1. Conceito

Quebra e retirada do piso
cimentado, sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
do piso cimentado, deverªo ser tomadas medidas
adequadas. As linhas de abastecimento de energia
elØtrica, Æguia, gÆs e as canalizaçıes de esgotos e de '
escoamento de Ægua deverªo ser desligadas, retiradas
ou protegidas. Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operarias,
aos transeuntes e às edificaçıes vizinhas. Deverªo
ser observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 - Obras de construçªo,
demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 Contrato,
execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

O piso cimentado deverÆ ser
retirado cuidadosamente com a utilizaçªo de
ponteiros de modo a nªo danificar o lastro de
concreto, nem a estrutura da edificaçªo. O material
deverÆ ser transportado para local conveniente e
posteriormente retirado da obra corno entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a
unidade de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.049 - DEMOLI˙ˆO DE PISO E
VIGAS DE MADEIRA.

1. Conceito

Serviço de desmanche, com ou sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
das vigas e piso de madeira, as linhas de
abastecimento de energia elØtrica, Ægua, gÆs e as
canalizaçıes de esgotos e de escoamento de Ægua
deverªo ser desligadas, retiradas ou protegidas.
Deverªo ser tornadas medidas adequadas para
proteçªo contra danos aos operÆrios, aos transeuntes
e às edificaçıes vizinhas. Deverªo seguir as
prescriçıes da Norma Regulamentadora NR 18 -
Obras de construçªo, demoliçªo e reparo da NBR
5682/77 - Contrato, execuçªo e supervisªo de
demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

As vigas de madeira deverªo ser
retiradas, desfazendo-se as ligaçıes com. a estrutura
suporte. A execuçªo deste serviço deverÆ ser
orientada por profissional habilitado, utilizando
equipamentos adequados e obedecendo aos critØrios
de segurança recomendados.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.050 - DEMOLI˙ˆO DE PISO EM
GRANILITE 

1. Conceito

Demoliçªo e retirada de piso em
granilite.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
do piso em granilite, deverªo ser tomadas medidas
adequadas. As linhas de abastecimento de energia
elØtrica, Ægua, gÆs e as canalizaçıes de esgotos e de '
escoamento de Ægua deverªo ser desligadas, retiradas
ou protegidas. Deverªo ser tomadas medidas
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adequadas para proteçªo contra danos aos operarias,
aos transeuntes e às edificaçıes vizinhas. Deverªo
ser observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 - Obras de construçªo,
demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 Contrato,
execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

O piso em granilite deverÆ ser
retirado cuidadosamente com a utilizaçªo de
ponteiros de modo a nªo danificar o lastro de
concreto, nem a estrutura da edificaçªo. O material
deverÆ ser transportado para local conveniente e
posteriormente retirado da obra corno entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.051 - DEMOLI˙ˆO DE PISO EM
M`RMORE COM
REAPROVEITAMENTO

1. Conceito

Quebra e retirada de piso em
mÆrmore com reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
do piso em mÆrmore, deverªo ser tomadas medidas
adequadas. As linhas de abastecimento de energia
elØtrica, Ægua, gÆs e as canalizaçıes de esgotos e de
escoamento de Ægua deverªo ser desligadas, retiradas
ou protegidas. Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e às edificaçıes vizinhas. Deverªo ser
observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 - Obras de Construçªo,
demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 - Contrato,
execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

O piso em mÆrmore deverÆ ser
demolido cuidadosamente com a utilizaçªo de
ponteiras de modo a nªo danificar o lastro de

concreto, nem a estrutura da edificaçªo. Os pisos em
mÆrmore serªo limpos, transportados e armazenados

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.052 � DEMOLI˙ˆO DE PISO EM
MOSAICO SOBRE LASTRO
DE CONCRETO

1. Conceito

Quebra e retirada de piso em
mosaico sobre lastro de concreto.

2. Recomendaçıes

Antes de ser retirado piso em
mosaico, deverªo ser tomadas medidas adequadas.
As linhas de abastecimento de energia elØtrica, Ægua,
gÆs e as canalizaçıes de esgotos e de escoamento de
Ægua deverªo ser desligadas, retiradas ou protegidas.
Deverªo ser tomadas medidas adequadas para
proteçªo contra danos aos operÆrios, aos transeuntes
e às edificaçıes vizinhas. Deverªo ser observadas as
prescriçıes da Norma Regulamentadora NR 18 -
Obras de Construçªo, demoliçªo e reparo da NBR
5682/77 - Contrato, execuçªo e supervisªo de
demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

O piso em mosaico deverÆ ser
demolido cuidadosamente com a utilizaçªo de
ponteiros de modo a nªo danificar o lastro de
concreto, nem a estrutura da edificaçªo. O material
deverÆ ser transportado para local conveniente e
posteriormente retirado da obra como entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado.
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2.21.07.04.053 - DEMOLI˙ˆO DE PISO EM
PEDRA RACHINHA

1. Conceito

Quebra e retirada de piso em pedra
rachinha com ou sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
do piso em pedra rachinha, deverªo ser tomadas
medidas adequadas. As linhas de abastecimento de
energia elØtrica, Ægua, gÆs e as canalizaçıes de
esgotos e de escoamento de Ægua deverªo ser
desligadas, retiradas ou protegidas. Deverªo ser
tomadas medidas adequadas para proteçªo contra
danos aos operÆrios, aos transeuntes e às edificaçıes
vizinhas. Deverªo ser observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 � Obras de
Construçªo, demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 -
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimento de execuçªo

O piso em pedra rachinha deverÆ
ser demolido cuidadosamente com a utilizaçªo de
ponteiros de modo a nªo danificar o lastro de
concreto, nem a estrutura da edificaçªo. O material
deverÆ ser transportado para local conveniente e
posteriormente retirado da obra como entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.054 - DEMOLI˙ˆO DE PISO EM
T`BUA DE PEROBA

1. Conceito

Retirada de pisos de tÆbuas de
peroba, com ou sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
de piso com tÆbuas de peroba, deverªo ser tomadas
medidas adequadas. As linhas de abastecimento de

energia elØtrica, Ægua, gÆs e as canalizaçıes de
esgotos e de escoamento de Ægua deverªo ser
desligadas, retiradas ou protegidas. Deverªo ser
tomadas medidas adequadas ara proteçªo contra
danos aos operÆrios, aos transeuntes e às edificaçıes
vizinhas. Deverªo ser observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 - Obras de
construçªo, demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 -
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

Os pisos de peroba deverªo ser
retirados cuidadosamente com a utilizaçªo de
ferramentas adequadas de modo a nªo danificar o
lastro de concreto, nem a estrutura da edificaçªo. O
material deverÆ ser transportado para local
conveniente e posteriormente retirado da obra. 

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.055 - DEMOLI˙ˆO DE PISO
REVESTIDO COM LADRILHO

Idem ao 2.21.07.04.052

2.21.07.04.056 - DEMOLI˙ˆO DE PISO
REVESTIDO COM
LADRILHOS SOBRE LASTRO
DE CONCRETO.

Idem ao 2.21.07.04.052

2.21.07.04.057 � DEMOLI˙ˆO DE PISO
REVESTIDO COM TACOS
COMUNS DE MADEIRA

1. Conceito

Retirada de pisos com tacos de
madeira, com ou sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes
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Antes de ser iniciada a demoliçªo
de piso com taco de madeira, deverªo ser tornadas
medidas adequadas. As linhas de abastecimento de
energia elØtrica, Ægua, gÆs e as canalizaçıes de
esgotos e de escoamento de Ægua deverªo ser
desligadas, retiradas ou protegidas. Deverªo ser
tornadas medidas adequadas para proteçªo contra
danos aos operÆrios, aos transeuntes e às edificaçıes
vizinhas. Deverªo ser observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 - Obras de
construçªo, demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 -
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

Os tacos de madeira deverªo ser
retirados cuidadosamente com a utilizaçªo de
ferramentas adequadas de modo a nªo danificar o
lastro de concreto, nem a estrutura da edificaçªo. O
material deverÆ ser transportado para local
onveniente e posteriormente retirado da obra.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.058 � DEMOLI˙ˆO DE
PRATELEIRA DE CONCRETO

1. Conceito

Quebra de retirada de prateleiras de
concreto.

2. Recomendaçªo

Antes de ser iniciada a demoliçªo
das prateleiras de concreto, deverªo ser tomadas
medidas adequadas. As linhas de abastecimento de
energia elØtrica, Ægua e as canalizaçıes de esgotos e
de escoamento de Ægua deverªo ser desligadas,
retiradas ou protegidas. Deverªo ser tomadas
medidas adequadas para proteçªo contra danos
contra os operÆrios, aos transeuntes e às edificaçıes
vizinhas. Deverªo ser observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 � Obras de
Construçªo, demoliçªo e reparo de NBR 5682/77 �
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

As prateleiras de concreto deverªo
ser retiradas cuidadosamente com a utilizaçªo de
ferramentas adequadas de modo a nªo danificar o
lastro de concreto, nem a estrutura da edificaçªo. O
material deverÆ ser transportado para local
convenientemente e posteriormente retirado da obra.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro linear (m).

2.21.07.04.059 - DEMOLI˙ˆO DE QUADRO DE
GIZ CIMENTADO

1. Conceito

Quebra e retirada de quadro de giz.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
do quadro de giz cimentado, deverªo ser tomadas
medidas adequadas. As linhas de abastecimento de
energia elØtrica, Ægua, gÆs e as canalizaçıes de
esgotos e de escoamento de Ægua deverªo ser
desligadas, retiradas ou protegidas. Deverªo ser
tomadas medidas adequadas para proteçªo contra
danos aos operÆrios, aos transeuntes e às edificaçıes
vizinhas. Deverªo ser observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 - Obras de
Construçªo, demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 -
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

O quadro de giz cimentado deverÆ
ser demolido cuidadosamente com a utilizaçªo de
ferramentas adequadas de modo a nªo danificar a
parede, nem a estrutura da edificaçªo. O material
deverÆ ser transportado para local adequado e
posteriormente retirado da obra. 

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø a unidade (un)
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2.21.07.04.060 - DEMOLI˙ˆO DE QUADRO DE
GIZ EM FÓRMICA.

1. Conceito

Demoliçªo e retirada de quadro de
giz em fórmica.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a retirada do
quadro de giz, deverªo ser tomadas medidas
adequadas. As linhas de abastecimento de energia
elØtrica, Ægua, gÆs e as canalizaçıes de esgotos e de
escoamento de Ægua deverªo ser desligadas, retiradas
ou protegidas. Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e às edificaçıes vizinhas. Deverªo ser
observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 - Obras de Construçªo,
demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 - Contrato,
execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

O quadro de giz em fórmica deverÆ
ser demolido cuidadosamente com a utilizaçªo de
ferramentas adequadas de modo a nªo danificar a
parede, nem a estrutura da edificaçªo. O material
deverÆ ser transportado para local adequado e
posteriormente retirado da obra. 

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø a unidade (un)

2.21.07.04.061 � DEMOLI˙ˆO DE REBOCO
EM ARGAMASSA DE CAL,
CIMENTO OU MISTA

1. Conceito

Retirada de revestimento com
argamassa, sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios
e observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

Os revestimentos deverªo ser
retirados cuidadosamente com ferramentas
adequadas de modo a nªo danificar a parede. O
material deverÆ ser transportado para local
conveniente e posteriormente retirado da obra como
entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.062 � DEMOLI˙ˆO DE
REVESTIMENTO EM
AZULEJO

1. Conceito

Retirada de revestimento com
azulejo, sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas
medidas adequadas para proteçªo contra danos aos
operÆrios e observadas as prescriçıes a Norma
Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682\77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

Os azulejos deverªo ser retirados
cuidadosamente, com a utilizaçªo de ferramentas
adequadas de modo a nªo danificar as instalaçıes e
equipamentos existentes no local. O material deverÆ
ser transportado para local conveniente e
posteriormente retirado da obra como entulho.

4. Mediçªo
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Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.063 - DEMOLI˙ˆO DE
REVESTIMENTO EM
LAMBRIS COM OU SEM
REAPROVEITAMENTO

1. Conceito

Retirada de revestimento com
lambris, com ou sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios
e observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682\77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

Os revestimentos deverªo ser
retirados cuidadosamente com a utilizaçªo de
ferramentas adequadas, transportados e armazenados
em local apropriado. Os lambris que estiverem
estragados e sem condiçıes de serem reaproveitados
serªo considerados entulhos, transportados para local
conveniente e posteriormente retirados da obra.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.7.4.64 - DEMOLI˙ˆO DE
REVESTIMENTO EM PEDRA
COM REAPROVEITAMENTO.

1. Conceito

Demoliçªo de revestimento em
pedra com reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios

e observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

Os revestimentos deverªo ser
retirados cuidadosamente com ferramentas
adequadas de modo a nªo danificar a parede. O
material deverÆ ser transportado para local
conveniente e posteriormente retirado da obra como
entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.065 � DEMOLI˙ˆO DE RIPAS

1. Conceito

Serviço de desmanche, com ou sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
ripas, as linhas de abastecimento de energia elØtrica,
Ægua e as canalizaçıes de esgotos e de escoamento de
Ægua deverªo ser desligadas, retiradas ou protegidas.
Deverªo ser fechadas todas as aberturas existentes no
piso salvo as que forem utilizadas para escoamento
de materiais. Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e às edificaçıes vizinhas. Deverªo ser
observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 � Obras de Construçªo,
demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 � Contrato,
execuçªo e supervisªo da demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

As ripas deverªo ser
cuidadosamente, transportada e armazenada em local
apropriado. As ripas que nªo tiverem condiçıes de
reaproveitamento serªo considerados entulhos
transportados para local conveniente e
posteriormente retirados da obra. A execuçªo deste
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serviço deverÆ ser orientada por profissional
habilitado, utilizando equipamentos adequados e
obedecendo aos critØrios de segurança
recomendados.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.066 � DEMOLI˙ˆO DE RODAPÉ EM
CER´MICA

1. Conceito

Quebra e retirada de rodapØ em
cerâmica sem reaproveitamento. 

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo do
rodapØ em cerâmica, deverªo ser tomadas medidas
adequadas. As linhas de abastecimento de energia
elØtrica, Ægua, gÆs e as canalizaçıes de esgotos e de
escoamento de Ægua deverªo ser desligadas, retiradas
ou protegidas. Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e às edificaçıes vizinhas. Deverªo ser
observadas as prescriçıes da Norma
Regulamentadora NR 18 - Obras de Construçªo,
demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 - Contrato,
execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

O rodapØ em cerâmica deverÆ ser
demolido cuidadosamente com a utilizaçªo de
ferramentas adequadas de modo a nªo danificar a
parede nem o piso. O material deverÆ ser
transportado para local conveniente e posteriormente
retirado da obra como entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro linear (m)

2.21.07.04.067 - DEMOLI˙ˆO DE RODAPÉ EM
M`RMORE COM
REAPROVEITAMENTO 

1. Conceito

Retirada de rodapØ em mÆrmore
com reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser retirado o rodapØ em
mÆrmore, deverªo ser tomadas medidas adequadas.
As linhas de abastecimento de energia elØtrica, Ægua,
gÆs e as canalizaçıes de esgotos e de escoamento de
Ægua deverªo ser desligadas, retiradas ou protegidas.
Deverªo ser tomadas medidas adequadas para
proteçªo contra danos aos operÆrios, aos transeuntes
e às edificaçıes vizinhas. Deverªo ser observadas as
prescriçıes da Norma Regulamentadora NR 18 -
Obras de Construçªo, demoliçªo e reparo da NBR
5682/77 - Contrato, execuçªo e supervisªo de
demoliçıes.

3. Procedimento de execuçªo

O rodapØ em mÆrmore deverÆ ser
retirado cuidadosamente com a utilizaçªo de
ferramentas adequadas de modo a nªo danificar a
parede bem o piso. O material deverÆ ser
transportado para local adequado para posterior
utilizaçªo. 

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro linear (m).

2.21.07.04.068 � DEMOLI˙ˆO DE RODAPÉ EM
MOSAICO

1. Conceito

Quebra e retirada de rodapØ em
mosaico sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes
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Antes de ser retirado o rodapØ em
mosaico, deverªo ser tomadas medidas adequadas.
As linhas de abastecimento de energia elØtrica, Ægua,
gÆs e as canalizaçıes de esgotos e de escoamento de
Ægua deverªo ser desligadas, retiradas ou protegidas.
Deverªo ser tomadas medidas adequadas para
proteçªo contra danos aos operÆrios, aos transeuntes
e às edificaçıes vizinhas. Deverªo ser observadas as
prescriçıes da Norma Regulamentadora NR 18 -
Obras de Construçªo, demoliçªo e reparo da NBR
5682/77 - Contrato, execuçªo e supervisªo de
demoliçıes.

3. Procedimento de execuçªo

O rodapØ em mosaico deverÆ ser
demolido cuidadosamente com a utilizaçªo de
ferramentas adequadas de modo a nªo danificar a
parede bem o piso. O material deverÆ ser
transportado para local adequado e posteriormente
retirado da obra como entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento a unidade
de mediçªo Ø o metro linear (m).

2.21.07.04.069 � DEMOLI˙ˆO DE TELHA
FRANCESA

1. Conceito

Serviço de desmanche, com ou sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
das telhas francesas, as linhas de abastecimento de
energia elØtrica, Ægua e as canalizaçıes de esgotos e
de escoamento de Ægua deverªo ser desligadas,
retiradas ou protegidas. Deverªo ser fechadas todas
as aberturas existentes no piso salvo as que forem
utilizadas para escoamento de materiais. Deverªo ser
tomadas medidas adequadas para proteçªo contra
danos aos operÆrios, aos transeuntes e às edificaçıes
vizinhas. Deverªo ser observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 � Obras de
Construçªo, demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 �
Contrato, execuçªo e supervisªo da demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

As telhas francesas deverªo ser
retiradas cuidadosamente transportadas e
armazenadas em local apropriado. Os materiais que
nªo tiverem condiçıes de reaproveitamento serªo
considerados entulhos transportados para local
conveniente e posteriormente retirados da obra. A
execuçªo deste serviço deverÆ ser orientada por
profissional habilitado, utilizando equipamentos
adequados e obedecendo aos critØrios de segurança
recomendados.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.070 � DEMOLI˙ˆO DE TESOURA
DE MADEIRA COM VˆO DE
6 M.

1. Conceito

Serviço de desmanche, com ou sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Antes de ser iniciada a demoliçªo
da estrutura de madeira, as linhas de abastecimento
de energia elØtrica, Ægua e as canalizaçıes de esgotos
e de escoamento de Ægua deverªo ser desligadas,
retiradas ou protegidas. Deverªo ser fechadas todas
as aberturas existentes no piso salvo as que forem
utilizadas para escoamento de materiais. Deverªo ser
tomadas medidas adequadas para proteçªo contra
danos aos operÆrios, aos transeuntes e às edificaçıes
vizinhas. Deverªo ser observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 � Obras de
Construçªo, demoliçªo e reparo da NBR 5682/77 �
Contrato, execuçªo e supervisªo da demoliçıes.

3. Procedimentos de Execuçªo

As peças da estrutura do telhado
deverªo ser retiradas cuidadosamente, transportadas
e armazenadas em local apropriado. Os materiais
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que nªo tiverem condiçıes de reaproveitamento
serªo considerados entulhos transportados para local
conveniente e posteriormente retirados da obra. A
execuçªo deste serviço deverÆ ser orientada por
profissional habilitado, utilizando equipamentos
adequados e obedecendo aos critØrios de segurança
recomendados.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.04.071 � DEMOLI˙ˆO MANUAL DE
CONCRETO ARMADO

1. Conceito

Quebra e retirada de concreto
armado.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tomadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimento de execuçªo

O concreto armado deverÆ ser
demolido cuidadosamente com a utilizaçªo de
ponteiras. O material deverÆ ser transportado para
local conveniente e posteriormente retirado da obra
como entulho.

4. Mediçªo 
  

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro cœbico (m3).

2.21.07.04.072 � DEMOLI˙ˆO DE CONCRETO
E ALVENARIA DE PEDRA

Idem ao 2.21.07.04.071

2.21.07.04.073 � DEMOLI˙ˆO DE CONCRETO
ESTRUTURAL

Idem ao 2.21.07.04.071

2.21.07.04.074 - DEMOLI˙ˆO DE
PAVIMENTA˙ˆO EM PRÉ-
MOLDADOS COM
REAPROVEITAMENTO E
LIMPEZA

1. Conceito

Demoliçªo e retirada de
pavimentaçªo em prØ-moldado de concreto com
reaproveitamento e limpeza.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de
Execuçªo

Deverªo ser retirada as placas prØ-
moldadas utilizando-se ferramentas adequadas e os
critØrios de segurança recomendados. As placas serªo
limpas, transportadas e armazenadas.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.18.001 � REMO˙ˆO DE CALHA PARA
L´MPADA FLOURESCENTE

1. Conceito
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Retirada de calha de lâmpada
fluorescente com ou sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

Deverªo ser retiradas as calhas
utilizando-se ferramentas adequadas e os critØrios de
segurança recomendados. As calhas serªo limpas,
transportadas e armazenadas. 

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø a unidade (un).

2.21.07.18.002 � REMO˙ˆO DE CALHA DE
ZINCO

1. Conceito

Remoçªo de calha de zinco com ou
sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

Deverªo ser retiradas as calhas
utilizando-se ferramentas adequadas e os critØrios de 
segurança recomendados. As calhas serªo limpas,
transportadas e armazenadas. 

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro linear (m)

2.21.07.18.003 � REMO˙ˆO DE CERCA SE M
RERAPROVEITAMENTO

1. Conceito

Remoçªo de cerca sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimento de execuçªo

Deverªo ser retiradas as cercas,
utilizando-se ferramentas adequadas e os critØrios de
segurança recomendados. O material deverÆ ser
transportado para local conveniente e posteriormente
retirado da obra como entulho. 

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro linear (m)

2.21.07.18.004 � REMO˙ˆO DE PINTURA
ANTIGA A CAL 

1. Conceito

Retirada de pintura antiga.

2. Procedimentos de Execuçªo

Toda a superfície deverÆ ser lixada
e eliminado todo o pó. Partes soltas ou mal aderidas
deverªo ser retiradas, raspando-se ou escovando-se a
superfície.
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3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.18.005 - REMO˙ˆO DE PINTURA
LATEX EM PAREDE

1. Conceito

Retirada de pintura antiga.

2. Procedimentos de Execuçªo

Toda a superfície deverÆ ser lixada
e eliminado todo o pó. Partes soltas ou mal aderidas
deverªo ser retiradas, raspando-se ou escovando-se a
superfície.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.18.006 � REMO˙ˆO DE PINTURA
ANTIGA A ÓLEO OU
ESMALTE EM ESQUADRIAS 

1. Conceito

Retirada de pintura a óleo ou
esmalte.

2. Procedimentos de Execuçªo

Toda a superfície deverÆ ser lixada
e eliminado todo o pó. Partes soltas ou mal aderidas
deverªo ser retiradas, raspando-se ou escovando-se a
superfície.

3. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.18.007 � REMO˙ˆO DE TUBO DE
CONCRETO D = 0,40 M.

1. Conceito

Remoçªo de tubos de concreto com
ou sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

Deverªo ser retirados os tubos de
concreto utilizando-se ferramentas adequadas e os
critØrios de segurança recomendados. Os tubos serªo
limpos, transportados e armazenados. 

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a
unidade de mediçªo Ø o metro linear (m).

2.21.07.18.008 � REMO˙ˆO DE TUBO DE
CONCRETO D=0,60 m

Idem ao 2.21.07.18.007

2.21.07.18.009 - REMO˙ˆO DE TUBO DE
CONCRETO  D= 0,80 m.

Idem ao 2.21.07.18.007

2.21.07.18.010 � REMO˙ˆO DE TUBO DE
CONCRETO D= 1,00 m

Idem ao 2.21.07.18.007

2.21.07.18.011 � REMO˙ˆO DE TUBO DE
CONCRETO D= 1.20 m

Idem ao 2.21.07.18.007
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2.21.07.18.012 - REMO˙ˆO E LAVAGEM COM
ESCOVA DE A˙O E
RECOLOCA˙ÀO DE TELHAS
CERˆMICAS 

1. Conceito

Remoçªo e recolocaçªo de telha
cerâmicas após lavagem com escova de aço.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

Deverªo ser removia as telhas
cerâmicas cuidadosamente. Após a retirada deverªo
ser levadas com escova de aço e posteriormente
recolocadas.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.18.013 - RETIRADA DE ALCATIFA EM
NYLON.

1. Conceito

Retirada de alcatifa em nylon sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimento de execuçªo

Deverªo ser retiradas as alcatifas de
nylon com ferramentas adequadas e os critØrios de
segurança recomendados. O material deverÆ ser
transportado para local conveniente e posteriormente
retirado da obra como entulho.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2)

2.21.07.18.014 � RETIRADA DE ARO DA
JANELA (1,0 X 1,80)

1. Conceito

Retirada de aro da janela de 2,0 m
x 1,80 com ou sem reaproveitamento. 

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimento de execuçªo

DeverÆ ser retirado o aro de janela
utilizando-se ferramentas adequadas e os critØrios de
segurança recomendados. O aro serÆ transportado e
armazenado.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø a unidade (un)

2.21.07.18.015 � RETIRADA DE BACIA
SANIT`RIA COM
REAPROVEITAMENTO 

1. Conceito

Remoçªo de bacia sanitÆria com
reaproveitamento.
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2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

DeverÆ ser retirada a bacia sanitÆria
utilizando-se ferramentas adequadas os critØrios de
segurança recomendados. A bacia serÆ limpa,
transportada e armazenada.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø a unidade (un)

2.21.07.18.016 - RETIRADA DE  BASCULANTE 

1. Conceito

Retirada de basculante com ou sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimento de execuçªo

DeverÆ ser retirado o basculante,
utilizando-se ferramenta adequadas e os critØrios de
segurança recomendados. Os basculantes serªo
limpos, transportados e armazenados. 

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø a unidade (un)

2.21.07.18.017 - RETIRADA DE CAIXA
D�`GUA BRASILITE.

1. Conceito

Retirada de caixa d�Ægua brasilite
com reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimento de execuçªo

DeverÆ ser retirada a caixa d�Ægua,
utilizando-se ferramentas adequadas e os critØrios de
segurança recomendados. A caixa d�Ægua deverÆ ser
limpa, transportada e armazenada.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a
unidade de mediçªo Ø a unidade (un)

2.21.07.18.018 - RETIRADA DE CAIXA DE
DESCARGA

1. Conceito

Retirada de caixa de descarga com
ou sem reaproveitamento. 

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

DeverÆ ser retirado a caixa,
utilizando-se ferramentas adequadas e os critØrios de
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segurança recomendados. A caixa deverÆ ser limpa,
transportada e armazenada.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø a unidade (un).

2.21.07.18.020 � RETIRADA DE DIVISÓRIA DE
MADEIRA

1. Conceito

Retirada de divisória de madeira
com ou sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

Deverªo ser removidas as
divisórias de madeira, utilizando-se ferramentas
adequadas e os critØrios de segurança recomendados.
As divisórias deverªo transportadas e armazenadas.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

.

2.21.07.18.021 � RETIRADA DE DIVISÓRA DE
MADEIRA

1. Conceito

Retirada de divisória de madeira
com ou sem reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,

aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

Deverªo ser removidas as
divisórias de madeira, utilizando-se ferramentas
adequadas e os critØrios de segurança recomendados.
As divisórias deverªo transportadas e armazenadas.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2).

2.21.07.18.022 � RETIRARDA DE ESQUADRIS
DE MADEIRA INCLUSIVE
FORRAS DE BATENTE COM
REAPROVEITAMENTO

1. Conceito 

Retirada de esquadrias de madeira
inclusive forras e batentes c/ reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimento de execuçªo

Deverªo ser retirada as esquadrias
de madeira, utilizando-se ferramentas adequadas e os
critØrios de segurança recomendados. As esquadrias
deverªo ser limpas, transportadas e armazenadas. 

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2)

2.21.70.18.023 � RETIRADA DE ESQUADRIAS
MET`LICAS COM
REAPROVEITAMENTO.
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1. Conceito

Retirada de esquadrias
metÆlicas com reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

Deverªo ser retiradas as esquadrias
metÆlicas, utilizando-se ferramentas adequadas e o
critØrios de segurança recomendados. As esquadrias
deverªo ser limpos, transportados e armazenados. 

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2)

2.21.07.18.024 � RETIRADA DE ESQUADRIAS
DE FERRO

1. Conceito

Retirada de esquadrias
metÆlicas com reaproveitamento.

2. Recomendaçıes 

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

Deverªo ser retiradas as esquadrias
metÆlicas, utilizando-se ferramentas adequadas e o
critØrios de segurança recomendados. As esquadrias
deverªo ser limpos, transportados e armazenados. 

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø o metro quadrado (m2)

2.21.07.18.025 - RETIRADA DE  FORRAS 

1. Concreto

Retirada de forras com ou sem
reaproveitamento

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.

3. Procedimentos de execuçªo

Deverªo ser retiradas as forras,
utilizando-se ferramentas adequadas e os critØrios de
segurança recomendados. As forras serªo limpas,
transportadas e armazenadas.

4. Mediçªo

Para fins de recebimento, a unidade
de mediçªo Ø a unidade (un).

2.21.07.18.026 - RETIRADA DE HIDRÔMETRO

1. Conceito

Retirada de hidrômetro com ou sem
reaproveitamento.

2. Recomendaçıes

Deverªo ser tornadas medidas
adequadas para proteçªo contra danos aos operÆrios,
aos transeuntes e observadas as prescriçıes da
Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77
Contrato, execuçªo e supervisªo de demoliçıes.
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